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*** Concordo em gênero, número e grau em trocar a 
data da emancipação política de Pato Branco pa:a, 1.4 de 
novembro de 1951, data em que foi criado o mumc1p10. O 
professor e historiador Sittilo Voltolini está com.ª razão e 

0 vereador Gilson Marcondes em apresentar projeto nesse 
sentido na Câmara Municipal. Se assim acontecer, t.o~a a 
comunidade .ganhará (calendário escolar para fest1V1da-
des, Expopato, época natalina e de festas, etc), · 



Estado do Paraná 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 132/2004 

Busca o ilustre Vereador Gilson Marcondes, através do Projeto de Lei em 
epígrafe, obter o apoio do douto Plenário desta Casa de Leis, para estabelecer a 
data de 14 de novembro como feriado municipal, em comemoração a 
emancipação político-administrativa do Município de Pato Branco. 

Pelo que se verifica, pretende o proponente alterar a data em comemoração a 
emancipação político-administrativa do Municipio de Pato Branco, passando 
para 14 de novembro ao invés de 14 de dezembro, baseando-se na Lei Estadual 
nº 790/51 que criou o Município de Pato Branco. 

A Lei nº 2.084, de 10 de outubro de 2001, estipulou a data de 14 de dezembro 
em comemoração a emancipação política-administrativa do Município, como 
sendo a data da efetiva instalação do Município de Pato Branco, com a posse do 
1 º Prefeito e dos integrantes do Poder Legislativo. 

A matéria não envolve questão jurídico/legal propriamente dita, constituindo-se 
tão somente em questão de mérito, o qual competirá aos nobres edis análisá-la 
sob o ponto de vista do interesse público, observados as tradições e costumes do 
povo do Município de Pato Branco. 

É o parecer, SALVO MELHOR JUÍZO. 

Pato Branco, 1 º de novembro de ~.004. 

l1R v"'í. . <f?\9-~ ~ 0 
li' 

or Jurídico 

Rua Ararigbóia. 491 - Telefax: (46) 224-2243 Cx. Postal, l l l - 85505-030 Pato Branco Paraná 



\lereador quer alterar data de emancipação 
de Pato Branco ------~--~-----· -1 

O projl'lo de lei 11" 1 :l2/'.Wll4, de au10fia do vereador 
Ci'i!srn1 Marco11tk·s (PV), e~tú sendo analisado pelas cinco 
Clllllissnes pnnl:tlll~llll'S da cr1nrnra Municipc.tl. Caso receba 

p;irccer /';1vor;ívl'/ e. unw vez poslo cm VOl<IÇi'ÍO, sej<.l apro­

vatlo, a d:1\;1 tlc co1nl·tnor:H.Jw d<.t ernancipa!Jto polít'ico-ad-
11únis1r11\iva dl' Paw Branco scrú alterada para o dia 14 de 

110\'C111lmi. 

/<:!11 SL~ll projclo. o vcre;idor :1prcscnLa urna juslific.uiva 

lli"úric1 á.1hmada pdo prnk"or Si11ilo Vol10Jini. No con-

1i:1id11, 11 pr11fr.1.111r c·xplica q11c o clia 14 ck dezembro de 
/ 1J_'1:~ 111arcn ;t dnl<l de i11swl.:1çilo do município ck P:Ho Branco. 

co111 ;1 10111ada th: posse do primeiro prl'rcilo e dos intcgran­
\t'.:-. do Podc-r l.cgisl;i1ivo. ··Pnr lapso hi:üóric~), tonni-sc a 

m:urft-:ncia (onio 1101Jto illÍl:iaJ da presença do município 
110 q11;1dro das L1HlllJ11;1s do Es1ado do Paran<Í. Tanlo isso ~ 
vi:rd;1dc, que fpj no dia 14 dl: dL'ZC.lllbro de 2002 que se 
crn11l'll\oro11 o ci11qlil'nh.:núrio dl' e11r,11H..:ipa\Clo de:-:.le muni­

cipio", ;1rg11lllL~nw Si1tilo. 
/k ;icordu C[)Jll ;i justificativ;i, nessa data Pato J3r:.i.nco 

j:'1 contava prl'cisaJllL·nte t'LHJI 11 mt:scs dl.'. existência. pois 
i'or;1 cri~1do pela ki 7LJO/':) 1, ~ancionada pelo governador 

~ O prolessor Sit1\lo 
Voltolini diz. que a 

mudança de data é 
urna correção na 

história 

Sorna11do-sl'. ao conteú-

do do pro_jt:lo. :1 justific;.1liv~1 
escolar mostra ljllt::., ern inea­
dos de dezembro, as alivida-
(_ks L:scol:1rcsj<i cstüo l;m fase: 
de conclus•io. "Com di.'ij)Cll-

sa dos cswdanles aprovados 
por Jllédia, o nú1nero de prt'­
scrn.:as é diminuto. 1~~ claro 
que isso n~-10 oft:recc coiH.li­

çüo alguma de i)articipa(~;1o 

cult11ral, esportiva e c:rn so­
lenidades d i Vl'.rsas rela! i vas 
t1 data. !1n:ig'incm-sc, crn Pato 

Branco, as comcmorai.;ôcs de 
7 de setembro sem a prese11-
ç1 das escolas". qucslionou. 
l·:k ai11da acredil~l qut.::, en­
quanto per~istir ~1 n;ali1.açilo 
ela Expnpaln, o Dia do Mu­
nicíp'10 poder;\ ser agregado 
<I L'SSL' eVClllO. ''Aliás, feliz. 

cui11cidénci•1 para Pato 
Branco, c111 uníssono com a 
sociedade, com o 
empresariado, curn as esco­
las, coni os pn:stadorcs (_IL' 
scrvit;os. l'.lll"im, com todos 
os que ·r~1zl'rn P~ilo Branco', 
exibir suas pull'l\cialidades. 
fruto de um povo que se; une 
para trabalh~1r e L<nnhéin par~I 

rrmslrar do LJUL' é capaz corn 
sua força (](: uniao e 
crialividadc. Dia do Muni­

cípio é. data de auge ele res­
ta, cnrn <\ participayüo tlc. 
todos os p:1Lo-hranquc11scs 

e nüo de ausências e polê­
m·1cas". complementou. 

· O vereado1 
Gilson 
McircomJes que1 
alterar dal:·1 de 
emanc1paç~lo de 
Pato Branco 

Benlo Munhoz da Roclla Neto cm I '-~de 11ovcn1hro tk· 1 » ... i ! . 
··isso traduz clar:um:::nte que a cria~:-10 dt' Palo lfra11L·li, dl'll 
tro do mês, deu-se em 14 di.:: novembro e Jh> a110 tk J t)_') l. 1 ; __ 
por conseguinlc, nessa da\<l ljtl(' pas~a '..I t'.:-i.i-.>lir t'Ol)\\l t:1._;\1.1\;1 
aulónorna cio quadro das cornunas cs1;ulu;1Ís. i:;it'L.' :Hl t'.\ 

posro. para corre\:ào hisLúrica, juslific;i-sc qltt' ;1 tlal:i do 
"d'1a do município de Pato Br:1ncn" p~1.o..;sc ~1 ser l ·-1 til' 1it1 

vembro, c1,.)rn a respectiva rci.iric~l\~lo :10 i11H1. >.:lll\\ \'ú'lHl 

para 1951: 14 de novembro de 1951, o que j<1 llL'lll 1"L' IHl~ 

municípios ele San10 Antonio do SudLll'S!L' e (';1p;1nc111;1. cn­

ado~ pela mes!ll:.i. lei", explicou. 

Conforrne i\\forrna o au\or do pro_)clo, ;1~1n\L'1.:ii)<I\'<\\}1.·rn 

um mês da festa do município traz ainda v;1nt;1gcrn nti ;1s 

peclo social. "Em meados de dc1.crnhro, o cspú·i1n 11;1t;tli11n 
j{1 estâ intcrnalizado no viver da sociL·dtHk.': projL·1:1-SL' Na 
la!; pcn~a~se N;.1la\, pre1x1ra-sc Natal, prugra1n;i-:-;1._· Na1<1L NiH· 

guérn dispõe de espaço para outras aprct.~tl.'\ÚCS L' Ll l)i:i dn 
Município passa ü dislfLncin, sem cnvolvi111cnlo t· p;irtiL·ip;1 

çüo da sociedade, mesmo pcr<.lll(C ch:inl<tli•ls d;1 ;1dn1i11i.'i1r;1 
ção e entidades ernprcsariais e sociais". dckt\lk ~1\<.11"1.:n11th'~. 
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Exmo. Sr. 
Dirceu Dimas Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

Os vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais X-requerem seja .dada tramitação em regime. de urgência 
ao projeto de lei nº 132/2004, de autoria do vereador Gilson 
Marcondes - PV, que estabelece a data de 14 de novembro como feriado 
municipal. 

A solicitação do pedido de urgência se dá em razão da proximidade 
do final de ano, para que se possa aprovar a matéria, que é de autoria do 
vereador proponente, antes do final do seu mandato, que termina em 31 
de dezembro do corrente. 

Nestes termos pedem deferimento. 

Patp Br nco, 24 de novembro de 2004. 
I _..,..-· 

R11n Arnrinhnin 491 º----.:... 
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EXMO.SR. 
DIRCEU DIMAS PEREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

O vereador infra-assinado, GILSON MARCONDES - PV , no uso de 
suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto 
plenário e solicita o apoio dos nobres pares para a aprovação do seguinte 
Projeto de Lei: 

PROJETO DE LEI Nº 132/2004 

Súmula: Estabelece a data de 14 de novembro como feriado 
municipal. 

Art. 1°. Fica estabelecida a data de 14 de novembro como feriado 
municipal, em comemoração à emancipação político-administrativa do 
Município de Pato Branco. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a lei municipal nº 2084, de 10 de 
outubro de 2001. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 24 de novembID-ae--OOt6-z!:-:--~---

Rua Ararigbóia, 491 Telefax: (46) 224-2243 85505-030 Pato Branco 
E mail: legislativo@whiteduck.com.br 
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Apoio: 

f. 

Agustinho Rossi- PTB Antonio Urbano da Silva- PL Clóvis Gresele- PP 

Dirceu Dimas Pereira - PPS Enio Ruaro - PP Gilson Marcondes - PV 

Laurinha Luiza Dall'Igna - PP Leonir José Favin - PMDB Nelson Bertani - PDT 

Nereu Faustino Ceni- PC do B Pedro Martins de Mello- PFL Sílvio Hasse- PDT 

Valmir Tasca - PFL Vilmar Maccari - PDT Vilson Dala Costa- PMDB 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax: (46) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
E mail: legislativo@whiteduck.com.br 
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Justificativa ao Projeto de Lei nº 132/2004, 
elaborada pelo Professor Sittilo Voltolini. 

1 - Justificativa Histórica 
O dia 14 de dezembro de 1952 marca a data de instalação do 

Município de Pato Branco, com a tomada de posse do 1° prefeito e dos 
integrantes do poder legislativo. Por lapso histórico, toma-se a 
ocorrência como ponto inicial da presença do município no quadro das 
comunas do Estado do Paraná. Tanto isso é verdade que foi no dia 14 
de dezembro de 2002 que se comemorou o cinqüentenário de 
emancipação deste Município de Pato Branco. 

Ocorre, no entanto, que nesta data, Pato Branco já contava 
precisamente com 13 meses de existência, pois fora criado pela lei 
790/51, sancionada pelo governador Bento Munhoz da Rocha Neto, em 
14 de novembro de 1951, cuja integra anexamos a este expediente. 

Isso traduz claramente que a criação do Município de Pato 
Branco, dentro do mês, deu-se em 14 de novembro e no ano de 1951. É, 
por conseguinte, desta data que passa a existir como célula autônoma 
do quadro das comunas estaduais. Face ao exposto, para correção 
histórica, justifica-se que a data do "Dia do Município de Pato Branco" 
passe a ser 14 de novembro, com a respectiva retificação ao ano, com 
recuo para 1951: 14 de novembro de 1951, o que já ocorre nos 
municípios de Santo Antonio do Sudoeste e Capanema, criados pela 
mesma lei. 

II - Justificativa Social 
A antecipação em um mês da Festa do Município traz ainda 

vantagem no aspecto social. Em meados de dezembro o Espírito 
Natalino já está internalizado no viver da sociedade: projeta-se, Natal; 
pensa-se Natal, prepara-se Natal, programa-se Natal. Ninguém dispõe 
de espaço para outras apreensões e o Dia do Município passe a 
distância, sem envolvimento e participação da sociedade, mesmo 
perante chamadas da administração e entidades empresariais e sociais. 

III - Justificativa Comercial 
Dezembro é a "galinha dos ovos de ouro" para o comércio. É-lhe o 

melhor momento, a oportunidade de repor perdas, equilibrar o caixa, 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax: (46) 224-2243 85505-030 Pato Branco 
Email: legislativo@whiteduck.com.br 
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lucrar, depois de um ano, talvez, de percalços e apertos. Um dia a 
menos calha negativamente, prinçipalmente pelo fato de ser Pato 
Branco pólo regional, fator de faturamento maior e o cliente que perde 
a viagem não volta mais. 

A polêmica em torno de feriado em 14 de dezembro, suscitada 
entre administração municipal e área do comércio não é desconhecida 
entre nós. Dia do Município é dia de festa, de alegria, de fraternidade, 
de comemorar avanços e não de criar litígios. 

IV - Justificativa Escolar 
Em meados de dezembro, as atividades escolares já estão em fase 

de conclusão. Com dispensa dos estudantes aprovados por média, o 
número de presenças é diminuto, dias recuperações, provas ... É claro 
que isso não oferece condição alguma de participação cultural, 
esportiva e em solenidades diversas relativo à data. Imaginem-se, em 
Pato Branco, as comemorações de Sete de Setembro, sem a presença 
das escolas!. .. 

V - Fator Positivo Pró - Catorze de Novembro 
Além disso, enquanto persistir a realização da Expopato, o Dia do 

Município poderá, muito bem, ser agregado a este evento, aliás feliz 
coincidência, para Pato Branco, em uníssono com a sociedade, com o 
empresariado, com as escolas, com os prestadores de serviços, enfim, 
com todos os que "fazem Pato Branco", exibir suas potencialidades, 
fruto de um povo que se une para trabalhar e também para mostrar do 
que é capaz com sua força de união e criatividade. 
Dia do Município é dia de auge de festa, em homenagem ao "Bem 
Comum", com a participação de todos os pato-branquense e não de 
ausências e polêmicas. 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax: (46) 224-2243 85505-030 Pato Branco 
Email: legislativo@whiteduck.com.br 
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Ano x: 

~Ar• S, DO ~ODER 'LEGtSLATIV01 
~ t..'-- .• ..•. ~ 

Lei ne 790 

DATA: 14 de novembro de 1951. 

súmula: Dispõe sÔbre a D1visÕ:o Administr.ziti\'a do Fstado 

no quinquênio de 1952 a 1956. 

A Assemblêia Legislatlva do 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Estado do decretou 

Art. 12 - A Divisão Administrativa do E~;t.njo, obedecerá. 

no quinquênio de 19$2 a 1956, a composição •:onsumte dos quadrris 

I e Il, anexos, que ficam fazendo parte int~~rante desta lei. 

Art. 22 As novas unidades ajmini~1trativas ser::1n 

instaladas na data da posse dos respectivos prefe:i.te>s. 

Art. 32 - Dentro de 90 (noventa) dias a contar d.:i. 

data da instalação, cada município publicará o .~r(', E>st.abe}f'cend( 

os quadros urbanos e 

e distritais. 

suburbanos das nouas sé<ks muni e i f-'ª i _.,. 

Art. 411 - Fica o Poder Executivo at1tor:izad 1J a contribul r 

com o auxi 1 io de Cr$ 

municipio criado pela 

do respectivo prefeito. 

100. 000 ·ºº 
presente 

(cem 

lei, 

rn:.1 cr•..12.eiros) a cad<1 

requerimentt' 

Parágrafo Único 

municípios de fronteira. 

Êste auxilio não se e!:"=.tende 

Art. 59 - Esta lei entrará em •1igor ria data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno em Curitiba, em 1,.1 nove.mtiro 

-J de1951. 

·_ /) ( aa) BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 

Roberto Barrozo ;{; Felizardo Gomes àa Costa 

francisco Peixoto de Lacerda llern 1:?ck 

.. ~4T.4 -,~PSº· o·q:~~ .. ;;., GDER ' .. EXECU-Tivo: 
-·~':..~,~ . - . ".... - 1 

-;.~_(): DQ7§1'. ..ADO ~!5'Re~:~:. Independência, e 63.0

1 

. 

. -·'4-~'" .e "· ·· "·' -~ taa) ·Bento Munho~ da Rocha Neto 

Piragibe Araújo 

Newton Carneiro 

Oscar Lopes Munhoz 

Abi lon de Souza Naves 

_ ,-~~"'~;- ,. • DECRETO' N. '32-00-" · .•. •, Newton -Carneiro • ·1· 

. • .. O'Oovernador do_~tado.d9 Par.a:: Ref, Prat. n. 14022' 51 - PG .. ~ ~ cia.1 da ~oucia Mll!Lar · uu ""'•ouv 

-~ -· '· ·-;-.·-. : . . DECRETON. S202 · .., 1' Beniam!n Prad(l:··Pjlorft•il!xàitll!'ç;_. ·em 
~~~ffl~.~-~. nceder, de acôrdo, com o 1 . . _ com~. 0 cai:gq,.' ~~'.q,'l!~a!lq 

, . .' â~· lei n .. 293, de 24 'de no- O Governador 1º Estado 'do. Para de Policia no dii6111'._li;b{~i·~o 'de 
. '.;;..~ ~o de 1949, a Licinio Barbosa, 1 ná - , • · 1 Maio, imi~!o •'.c!e·:~éJ:!:!.1-!\óJlFlis. 

, te do cargo da classe Q 'da 1 Resolve_ conceder,_ de-. acordo com o 1 CUritiba ~ 14 Q,i!•n<Jll~br9 de 
• ·:~·de' Delegado de Policia,.'d!l l art. 140, 1tem II, _da lei n- 293, de' ?4 ,- 1~51., tSQ/ .& . Indllpên!l~i(I;~~ .. ·53.'o 
.. ~o Geral, 4a Chefatura de Po- de novembro ·de J949, a Ivahy M_ar- da Ret>úbllca. • ·. . -'"''"·;· _. · .. 

• ·1 -(Um) .ani'.I de licença, i;em ven- t>ins. ocu.pante do cargo ·da classe .. T ta.a) Bel\l,O Munhl>z da ~ Neto ~ 
- 1 '~. tratar de interesses1

1
.dà carre.tra de ,Agrónomo, ·da Qua. . ~;.·· ';11. J(Ó'bert. 0 Barr07e ." • , '.'· ;. -: 

· • "';-_,; º -_ · Geral, -do Def). de P1odução ·Vegetal,· ·~tiiêf.''Í?>'õt. n. 13789·51 '- :Pá:.!"i"· · 
. . ... i:m, 14 de novembro de 

1 
da Secretaria ~ Agricultura, o acre~- _ · -r.-:- ___ . · -, , · . 

~l .~.~ ,IJldependêric.1/1 ... e. 63.ºj cimo- dos adicionais de 25% (vinte e . nes· . h . d Exrn. s 
:·tti.,'1$êJiiíb11e(;.;.~.- . ~ r-;-.; -.. -·. cinco por .cent~) sôbré seus ·venci- pac OS O .,_ .?· r. 

·" "'(&lt)~entO lUUnlioz da Roéha Netó mentos, a PP,rtll' de 20· de 1evereiro GoV"._r:i:tadOl' 
· ·~ .. ~berlô .'Barrozo '· ·do ano em curso, data em que eom- =· 
·' -~ .. Prot. n. 10996-51 - PG. p1etou trinta e cinco anos de Slll'Vh EM 14 DE NOVEM'BRO · J?E. 1.951. .. ::~ó .'- · ÇO .. - . ,._. • ,-. ' . 13789 ·Chefatura de Folícia. Of. 

: ·.·.:=.~.;'.·.··.~ .J)ECRETO N. 3201 . . Curltl~a, em. 14 de"llovembro d~l 1767-51 J?_enjamin Prado - Lavre-se .. o. Gavernador da Estado do Para- 1951. 130. ·da .:t.,ndepen.dêncla e 63· c'.ecreto. 
. :o&/ ,'.O:· · · . -· ·1 da República-. - 12710 lútirío Bittencoun - Deferi-
. ~;·;_Riisolve conceder, de acôrdo -co~-0 (aa) Bento. Monhoz da Rocha Neto do. Lavre-se decreto.· · 

art .. 179, da lei n. 293, de 24 de no- Francisco Peixoto de Laci;~da 1 13803 José dos Santos Castro -
vembro de 1949, a Eddy Saporskr- Ca· . Werneck .... .. Deferidà .. Lavre-se· decreto. 
prlllione, oeupente do cargo de pro- Ref. Prot. n. 5676-Sl - PG. . . 13891 Azelia Barbosa Afonso da 
. tessor normalista • padrão H, do Qua- . . ---: 2 1 Costa - Deferi<lo. Lavre-se decreto, 
dro do Ensino, com exercicio no. gru- DECRETO N. 3 Ol · ,.14022 Eddy ~aporski Caprilbene -

.• J!Q eàc.oll'r :das Mer.cês, desta Oll])ital, O . .Qoverna.. dar da Estado do Para-
1

· Deferido. Lavre-se decreto: 
· .!l:'~}~mêaea-"'4e ·licença . -especial, ná. , . • :... . . · · 10996 Licinio Barbosa - ·Deferido. 
·.f)Ol'4 nã,o.,!ha~·a, mesma se :.af.a.stado 1 Resolve eleV$1' de classe, ·de·acôrdo'. Lavre-sr decreto. --
.do ,ex(lrclcio·'tle suas .funções .duran· com o art~117,.alinea c, do Código do" 5676./lvahy Martins -·Deferido. 
te ·-o deeênio .com.preend!do . .entre.· ).S 1 Ensina,· Azelia Barbosa Afonso da Lavre-se decrêto. 

:~~~!b~·''~ ::9~;-~ :~a~~~~~de ~~~ ;!,~~ ~~ ;!:::'rd;º::i:: ci~sec~~~~~vê~~0E~::.a;en~~s n. ~~~; , 
· Curitnla, Clll- 14 ~e novembro de no, com exerc!clo no grupo ese-0lar . - Autorizo. 1 

·-:-; .. ; .. ,_ 

de _acôtdo coi;n o art. · 185, : 
da "L<i! 'tt''.~93, de 24 d& nove 
1949~ a Manoel Pedro Ba.ln 
ocupante do cargo da elas'; 
carreira de J!:Sc:r:tturárío .. do 
Geral, Jotadc• ·no Departam · 
Arqu.vo Pú~~ico, desta Secr< 
.(q\l.Íllze) dia~'. de licença, en 
j1;8.Çâo, J)l:.Xa ·tratamento de. 
de ~. pa1-tlr do dia 30 de e· 
füÍd!.. . ....... 

- se,,retarla de- Estaêl()-. dCls 
do I Gterior e Justiça.- em l 
vembro <le :UJ51. 

RobertD Barrozo 
·seeret.àrio dé .'Estado 

-PC.H.TARI;'\ N. :?.8 . 

O Secreti.cio. de Esta.do e: 
elos do Interior e Justiça : 
vistz. o constante do pl'otoc 
n. 4322.tl224 .. 51, désta Secre 
solve, 

CONC 
à l''acema ·Anguls.k!. 'E; 
clas:;e "M'" lotada no Der 
to cio Arq11lvo PUblico. oro 
do i;erviços no Departamer · 
terLir e Ji;.stlça, desta Sec' 
(trillW dias de fériiu; rei." 
res, a pi•rtlr· de 15 de outllD' 
rente ano, referete a.no dt: 

S1!Cetar'la de E.'tad<> do, 
do Interlm' e Justiça.· em -
vcmbro de 1951. · 

1R<>l•"'1<> llarroz<> 
Si:cretário de Est.a•l" 

------------·--...1 
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.\ÃTOS DO PODER LEGISLft:!IVq 
. ~WA. LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PARANA 
LEI N. 8Í3 

DATA: 26 de novembro de. 1951 
SúMULA: Autoriza o Poder Executh·o a conceder à Prefeitura Mu­

nicipal de Bccaiúva do Sul, um· auxilio dP, C> s tou.ooo,oa 
para a insta!ação de á.gu~ potável à pro!)ula~-f\o de 
Paranaí. 

' A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, dec.retou e eu sanciono 
a seguinte leb , 

.Art. l.• - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder· à Prefeitura 
Municipal de Bocalúva do Sul, um auxilio de CrS 100. 000.00 (cem mil cru­
zeiros), para a Instalação de áiiua potável à popula~ão de Paranal. 

Art.' 2:• -: Esta lei entrará em vl'.~ôr na dátn de sua publicação, revoga­
das as ·disposições em con trárlo . 

Palácio do Oovêmo Pm Curitiba. Pm 26 de novembro de 195~. 
(aa) BENTO MUNHOZ. DA !:?.OCHA NETO 

Felizardo Gomes da Cos:a 

ATOS DO .,PODER EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DIVISÃO ADl\UNISTRATIV A DO ESTADO NO QUINQUENIO 
' DE 1952 A 1956 

Qu&W:o a que se refere a Lei u. 790, de 14 de novembro de 1951 

·>. Anexo N •. º·1 

\,MU1'JICIPIO DE ABATIA 

I.-" LIMITES· MUNICIPAIS 
LINHAS DE LIMITES 

,,,,t,''r 

1 - Com .o munlciplo 'd:e Santà Amélia: . 
Começa no rio Laranjlpha na fóz do ribeirão Grande; sobe por êste alé 

a fóz do ribeirão da Onça e por êste. até a sila cabecel~a, de onde· alcança, 
em linha reta a ~beceira do ribeirão do Eugre ou Peroba, desce por êste 
até o terceiro afluente da mar_gem esquerda. 

2 - Com o município de Bandeirantes: , ' Começa na fóz do terceiro afluente da margem esquerda no ribeirão do 
Bugre ou Peroba, desce por êste até· sua fóz no rio das Clfzas . 

3 - Com o município de S. Ant)nio da-l>Jatina: 
Começa ii.a. fóz do ribeirão do Bt:.'!re ou Peroba. no rio das Cinzas, sóbe 

por êste até a fóz do ribeirão Páu .d'A!ho e por êste a· confluência dos seus 
dois braços formadores. 

4 - Com o níuniciplo de Rio Cinza•: 
1 

• _ 
Começa na confluência dos dois braços formadores do ribelrao Páu 

d'Alho subindo o braço esquerdo ate o pc>nto nas proximidades da cabe­
ceira. Ínlclo da linha divisória N. S., entre os municípios do Rio CJnzas 
e Ribeirão do P,.inhal. 

5 - Com ·o município de Rlbeireo <lo Pinhal: 
Começa no ponto, nas proximidades c'os cabecei•·us do bra~o esquerdo 

do ribeirão Pau d'Alho, inicio da linha divisória N .S. entre os municípios 
de Ribeirão do Pinhal e RJo Cinz~. daí alcança o espigão divis~r . do 
Ribeirão Grande e Laranjinha e sr3u~ por ê;;tc até a fóz do pnme1ro 
no segundo. . ,Á 

MUNIC1PIO DE AllIOTIEIRA -\ .. 
<el)'. - São Sebastião da Amoreiral ~ 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHAS DE LIMITES 

1 - Com o munlcípl~ de' Assai: 
Começa na confluência dos rios Três Barras e Paulo, sobe pelo primeiro, 

até o cruzamento da estrada de A'saí e segue por esta, no sentido Nol't~ 
até a segunda estrada que vai parn Cabiúna, segue por esl a última no 
sentido Leste e depois Norte, ate o cruz;:.iucnto com o rio T~re, pelo qual 
desce até a tóz do córrego :Dl11m11nte, 

2 - Com o mu11!cíplo,de Uraí: 1 

Começa na fóz 'do córrego 'D!am~nte no rlo ·do TJgre1, desce o 11ltlmo. 
até sua fóz no· rio Congonhas. · · 

3 - Çom o município de Çornêlio Proçóplp: 
' '! •' 1' ' \ - 1 • ' 

Começa -na fóz do rio d~ Tigre, no rio Congon:1as, sobe por .êste, até u 
fóz llo ribeirão Congonhlnhas.' · 1 

' 4 - Com o m~ni,~ípio de Nova Fátima (ex-Tullt3:H): 
· Começa na fóz do rio ·congonl1!11has, no rio C:ongonha.s sobe por êste 

a~é a tói do ribeirão do· Salt?.' , · · 

5 - Com o município de s: Jerônimo da Serra (ex-A~alporanga) 
Começa· no rio Congonhas na fóz do ribeirão do Salto, sobe por ê.stc 

até sua cabeceira dai 'procura seu contravertente, que é um dos afluente' 
da margem esquerda do rio Paulo, vai, por uma linha reta à cabeceira d< 
,mencionado córrego desce por êJte até sua fóz no rio Paulo e por êste 11t' 
, Gtta foz no rio Três Barras. 

II ~ DIVISAS INTERDISTitITAIS 
' LINHA DE DIVISA , 

1 - Enfre os di'trito~ de Nova América da Colina e Amoreira! 
Começa no rio· Congonhas na !óz do ribeirão da Portelra pelo qual sob' 

atê sua cabeceira de onde em reta alcanca o cotovelo dtl estrada que fa; 
dlivsa com o municlplo de: Assai. • 

' l\1UNIC1PIO DE ANDIRl\' 

~ ·- LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Pau!o: 
Da fóz do rio das Cinzas no r.io. Paranapauemo. sobe por êste até a to> 

do ribeirão das Antas. · 

2 - Com o ~unicíplo de Ca~ba+ã: 
·Começa n.o rio Paranapanema na fóz do l'ibei.rão da.; Antas, por êstf 

acima até sua cabeceirn, de onde, cm reta, alcan·;a o espigão divisor ela! 
águas dos'-lflos Paranapanema e, Cinzas. 1 

' 

,, 1 1. ; 1 

3 - Com o município de. Jacarêzlnho: 
Começa no e~plgão divisor de ó'guas dos rios Paranapanema e Clnzat 

defronte à cabeceira do ribeirão das Antas, seg·ue ~ llr êste divisor até frcn­
tear a cabeceira do ribeirão Barreiro Grande, vai a ·~sta cabe~cii-a, desce pele 
ribeirão até sua fó~ do rio .das Cinzas. · . ,. ' 

4 - Com o munlcípib de Bandrlrantcs: 
Começa na fó;: do ribeirão Barreiro Grande no rio d.as Cinzas; por êsle 

abaixo até a sua confl11ência com o rio Laranjinha. ' 
\ 

5 - Com o município de San!a M,...iana: 
, Começa na confluência dos ric·o :~aranjinha e Cinzas, desce por êste ate 
sua fóz. no rio Paranapanema. 

II ~ DIVISAS INTERDI3TRITAIS 
'· LINHA DE DIVISA 1 

1 - Entre as distritos de Andirú e Itamba.racã,: 
Ccmeça no rio Paranapanema, na fóz do ripei'ão ,Jacutinga, pelo qual 

sobe até a fóz do córrego Jaguará, por êste acima até nua cabeceira, de 
onde vai em reta, à cabeceira do có;Tego Facli, pelo qual ·:lesce até sua•!óz 
no rio das Cinza~ ' · 

l\IUNIClPIO DE ANTONINA 
' ' / 1 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA J;>E LIMI'l;'ES 

1 - Com o mu,-,icípio de Tlmbú: 
Co111eça na ligação das r;erras, da Graciosa e dos <)rg2os e segue 1pela 

cumiada desta úHima serra até o seu oonto intermec iário Biltre as cabeceiras 
opostas dcs rios Tucum e Oeste e Ópt.las a Leste. sevue por esta serra e 
dcrmL, succ~:.siyarr~~nte ri.:la ruxniada das :;;errns 1ct . .--": C::p1vnrí, do Cabes~ 
iante e d2. Virse:-r1 1\la11ia até o ,PJnto e1n oue s:~ inicia a Serri~ha de 
direção geral para Suest..e. 

1..\1 ,, ' 1 

2 - Com o niunicípio 4e:'·G1:.:\.-r---:11rçn.~m: 
Do ponto da serrn da Virgem MJ.Jia, em 11~1e se inicia a Serrinha segue · 

por E.Ota. que separa gs á['.Uas que correm respect.lvllmeme para as baia• 
de Guaraqueçaba e Alltonina até o morro da Divisa, 110 espigão do Fei­
ticeiro . 

3 - Com o mun1cip10 de' raranaguâ: . . . . . 
Começa no morro da Div!:•c• . espigão Jo Felt:leelro, ele onde, na dire-

ção gerái sudoe.sLe seguindo r, cu.!iuda áêcte espigão. c!o ,Feiticeiro e pas-
5ando pelo& CU!llÇs \lo~ mqrros qQ ~iço TW~Q ~ Q.q ,l"e!t\ce :ro e depois :pell\ 
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cumiada do espigão do Quatlngá até alcançar o rio Nacar, pelo qual desce 
até'ilUI\ fóz, para daí. acompanhar a costa marltlma de sudoeste até alcançar 
a reta que do extremo sul desta costa conhecida pelo nome de Ponta-Grossa, 
vai à !óz do rio Jacarel. 

4 - Com o município de Morrete5: 
Da !óz do rio Jaca.rei. segue pela costa até alcançar o talvégue do rio 

Nhumdiaquara. sobe por êste até a !óz do rio Sepetanduva e por êste acima 
11té sua cabeceira principal conhecida por arrôio Sêco na serra dos Orgãos 
e daJ alcança a cumiada desta serra, segue por êste até sua ligação com & 
serra da Graciosa . 

OFICIAL OURITIBA, s.a.FEmA, 27-11·51 

alcança a cabeceira à mais próxima dwn braço esquordo do córrego Man­
gueira, desce pelo mesmo braço e pelo referido córre1~o até :;ua fóz no rio 
das Pitangueiras, sóbe por êste até sua cabeceira e dai, por i1ma linha reta 
à estrada de rodagem denominada de Plrapó. acompanha esta. no sentido 
de Arapongas, depois pelo espigão divisor de águas entre a cabeceira do rio 
Bandeirantes do Norte e ribeirão Ema, onde existe a estrada victnal que 
accmp:lnha o m_encionado espigão; segue por esta s té encontrar a divisa 
reta entre os lotes 72 G e 73 M da Gleba Eandeirantes tlo N-ort1?, alcançando a 
cabeceira do córrego Guaia por êste nbalxo até" sua fliz no rio Bandeirantes 
do Norte: dai, em linha reta até a cabeceira do cé•rrego Aipim, por êste 
até sua fóz no ribeirão Três Bocas, por êste aba1xo i.té encontrar o cruza­
mento da estrada de rodagem de Rolãndia-Três Ba1Tas denominada Bule. 

II - DIVISA INTERDISTRlTAIS 
LINHA DE DIVISA ----t-.... ~ 2 - Com o município de Londrina: 

,\ Q LJ /::) ameça na estrada Rolândla-Três Barras; denominada Bule no ponto 
1 - Entre os distritos de Antonina e Cacatú: ~·"' cW,<\ri) amento do ribeirão Três Bocas; segue esta no senti•iO Sul. até um 
Da cumie.de. de. serre. dos órgãos, no ponto fronteiro e. me. cabe- PO~"j de faz canto na divisa dos lotes 23 e 37A d~ fa:ienda Três Bocas; 

cetra. do rio das Pedras, vai. em reta, a essa cabeceira. desc ~ > r~; · :, dai l!?r),...l,' ta alcança a barra do ·ribeirão do Saci. nc ribel:rii.o do Cerne. 
a sue. fóz no rio Cacatú e por êste abaixo até sua fóz onde 11có&í>anll-&hd0" < :: '-' 
e. costa norte de. bale. de Antonina alcança & fóz do rio Cac~éiii.. por ê§ie- ~.,. 3 - c m 0 município de Apucarana: 
acim& até e. !óz do rio Turvo e por êste até sua cabeceir na serri~· : '. . ''. Começll no ribeirão do Cerne, n& fóz do ribeirão do :Saci. sóbe por êste 
mais próxima e ao sul de. estrada da lmha telegráfica que p e.I passak\ 'áté suaiea~ecelra; dai, em linha reta alcança a cabec·ilra do córrego Itambé, 

\ 
\;:. ' desce pori êste até a fóz do ribeirão caviúna e por l!ste abE.ixo ate sua !óz 

MUNICiPIO DE ALVORADA DO SUL 4) . ~?:° :i''np rio Pi'rapó, daí, abaixo à fóz do ribeirão dos Dourados. 
\'-. C/-". \ \;" I • 

I - LIMITES MUNICIPAIS "- PA . ~·'\'i ".V- Com o municípfo de Mandaguari: 

LINHA DE LIMITES 
'-...._'. · ' .,,,»"Começa na fóz do ribeirão dos Dourados, no rio Pire.pó e por êste abaixo 

até a fóz do ribeirão Paranaguá. 

- Com o Estado de São Paulo: 
Começa na fóz do ribeirão Vermefüo no rio Paranapanema e sóbe por 

êste até a fóz Cio ribeirão Bonito. 

2 - Com o município de Primeira de Maio: 
Começa no rio Paranapanema, na fóz do ribeirão Bonito e sóbe ·por 

êste até a !óz do córrego das Vergônteas. 

3 - Com o município de Bela. vista. do Paraíso: 
Começa na fóz do córrego das Vergónnteas no ribeirão Bonito, sobe por 

êste até sua. cabeceira, dai alcança, em reta. a cabeceira do córrego Ponta. 
Porã e desce por êste até sua fóz no ribeirão Vermelho . 

4 - Com o município de Florestápolls: 
Começa na fóz do córrego Ponta Porá no ribeirão Vermelho e desce 

por êste até a fóz do primeiro aflueme da margem esquerda a montante 
da fóz do córrego Ita-Verá. 

5 - Com o município de Porecatú: 
Começa na. fóz do primeiro afluente do ribeirão Vermelho a montante 

da fóz do córrego Ita-Verá e desce pelo ribeirão e.té sue. fóz no rio Pa.ra· 
napanema. 

MUNICiPIO DE APUCARANA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o nmnicípio de Araponi;u: 
Começa na fóz do ribeirão dos Dourados no rio l'irapó, sõbe por êste 

até a fóz do ribeirão Ce.víuna, por hêe águas acima e.té a !óz Cio córrego 
Itambé, por êste acima até sua cabeceira. dai por uma Unhe. reta alcança. 
a. cabeceira do ribeirão Cio Saci, por c3te abaixo até a sua fóz no ·ribeirão 
do Cerne . 

2 - Com o município de Londrira: 
Começa na fóz do ribeirão do Saci no ribeirão do Cerne, por êste águas 

abaixo até a sua tóz no rio Taquara. 

3 - Com o município de Araruvn: 
Começa na fóz do rio do Cerne no rio Taquara sóbe por êste até sua 

cabeceira, dai por uma linha sêca a· cança a cabeceira do córrego Douro 
desce por êste córrego até sua fóz no 1 ibelrão Barra Nova desce por último 
até sua fóz no rio Bom, desce por êct.e até a fóz do rio Bom, desce por 
êste até a !óz do rio Das Antas. · 

4 - Com o município de Farl."Jal: 
Começa na fóz do rio das Anta~ no rio Bom, por êste águas abaixo 

até a !óz do rio Marumbí. 

5 - Com o município de Janda'a do Sul: 
Começa no rio Bom, na fóz do ri~ Marumbl, sóbe por êste até sua ca­

bece!l'a, dai por uma linha sêca alco •1ça a cabeceira do córrego Irai, por 
êste águas abaixo até sua fóz no rio cos Dourados e por êste até a fóz do 
Córrego das Orquldeas, 

6 - Com o município de l\fani!-J,guarí: 
Começa na fóz do Córrego da' orquídeas no ribeirão dos Dourados, 

desce por êste até sua fóz no rio· Pir?.y). 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os_ distt'itos de Apuca-:'\na e Pirapó: 
, Começa ".ª foz do rio Cav.iur.a :co rio Pirapó, sóbe por êste último e 

aepois pelo carrego . Jurema ate sua cabeceira mais próxima do entronca­
mento da estrada Rio Bani. cnm a de Pirapó Apucarana, vai a esse entroca­
mento e segue pela estrada no sem.:, do Rio Bom até frontear a cabe­
ceira do rio Piaçaguirú, alcança esra e desce até o l:io Cambira e por éste 
abaixo até o Rio Bom. 

llIUNICtPIO !''.': ARAPONGAS 

I - LIMITES MUNIClP,US 
LINHA DE LIMI'ITS 

1 - Com o municipiu de Rolândi:l.: 
Começa na cabeceira do ribeirão Pimpinela, daí, por uma linha ret11., 

5 - Com o município de Astorga: 
Começa no rio Pirapó, na !óz do ribeirão Paranaguá. súbe por êste até 

sua cabeceira, daí, por uma finha sêca alcança a cal:1eculra do ribeirão 
Plmpinela. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Arapongaa e Sabáudl.a.: 
Começa no rio Plrapó, na fóz do ribeirão do I,ageE•do por êste a.elrna 

até sua cabeceira e dai, por uma linha reta até alcançi•r a estrada. de 
Pira pó . 

MUNIC1PIO DE ARARUV A. 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Londrina.: 
Começa na !óz do ribeirão do Cerne, no rio Taqua.ra, desce por éste até 

sua fóz no rio Tlbagi. 

· 2 - Com o município de São Jerônimo da. Ser.ra (m<.-Araiporangal: 
Começa na fóz do rio Taquara. no rio Tibagi, sóbe por êste até e. fóz 

do rio Apucarana. 

3 - Com o município de Ortlguelra.: 
Começa no rio Tibagi, na tóz do rio Apucarana, sóbe 1> último, até s~ie 

cabeceira . 

4 - Com o município de Fa.xlna.l: 
Começa na cabeceira do rio Apucarana, dêste ponto tLlcança, por u= 

linha sêca, a cumiada da serra da Apucarana.. segue a mesma no sentid< 
noroeste, até frontear a cabeceira do rio das Antas, akança esta e segm 
rio abal:ico até a fóz do rio -Piai Mirlm. 

5 - Com o município de Rio Bom: 
Começa no rio das Antas, na fóz do rio Piai Mirim, segue por êste at< 

Rua cabeceira mais alta' e desta por uma linha sêca e reta, até a cabeceir: 
do rio Bom e segue o rio aba1xo até a !óz do ribet~ão Hurra Nova . 

6 - Com o município, de Apucarana.: 
Começa no •rio Bom, na fóz do ribeirão Barra Nova, sóbe por êste at . 

a fóz do córrego Louro e por êste até sua cabeceira, dai por uma linba sê1:a 
alcança a cabeceira, dai por uma linha sêca alcanc a a cabeceira do rio Ta· 
quara, desce por êste até a fóz do ribeirão do Cerne. 

II - DIVISAS INTERDISTRrrAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos' de Araruva e Tamara.nt~: 
Começa no rio Taquara, na fóz do rio Clement!no, 11ób11 por êste, até sui 

cabeceira e daí por uma linha sêca. alcança o divii:or das águas lvai-Tibag 
segue por êste espigão no sentido sul, até fronteat a cabE>eeira do rio Bon 

· MUNICtPIO DE ARAUCAll~IA 

-I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LTh:IITES 

1 - Com o município de Campo Largo: '· 
Começa no rio Iguaçú, na fóz do rio Verde, s6be ;por êste até a tóz d 

arrôio Peceguelro e por êste acima até sua cabec1~ira e dai, em ret.a, a ca 
becelra do arrôio Cachoeira, de onde por outra re,a, alcança a cabeceira e 
arrôio do Enéas; desce por êste a!'rôio até sua fóz no rio Pa3sa Uni• 
depois, por éste acima até a fóz de seu afluente cta ma·rgem esquerda. qu 
tem sua cabeçeira no lote n." 5 da Colônia Toma2 CoeHw. 

2 - Cem o município de Curitiba.: 
Começa no rio Passa .. ue.c.. na fóz de seu afluen~ da margem esquerc 

que tem sua cabeceira no ·lote n." 5 da Colónia Tomruo Coelho. sóbe p1 
êste até encontrar a divisa da colónia no lote n." ; e por esta divisa até er 
comrar a primeira agua que desce para o rio Bnrigui; segue por esta a· 
sua fóz no rio Barigui, ·pela qual desce até sua fó2 no rio Iguaçú. 

3 - Com o mnnicípfo de São José dos P!...;li:ils: 
Da !63 do rio Barigul, no rio Iguaçú, sóbe por êst•l até a fóz do r 

Maulicio e por êste acima .. ate a fóz do ribeirão das Onças, pelo qual sób 
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até sua cabeceira, e alcança o espigão divisor de áimas dos rios da Vá;·.:::~• ·, ~~ra, segue por esta divisa até a cllvisa dos lotes n.•s} e. 2 da referida C: 
e Iguo.çú; segue pela cumia.da. dêste divisor até defrontar com a cabeçelra dai segue pela c!ivisa cios lotes n.•s l e 2 at~ o ribeil•ao Içara, pelo qua . 
cio rio do Cal. . ct, a linha de C, ::a ~as te:·:~ dr. ::"!a. ele Terras r: ~:'e do Parana, 

4 - CDm o município de Contenda.: 
Do ponto fronteiro à. cabeceira do rio do Cal. no espigão divisor entre 

os rios Iguaçú e da Várzea, oegue pela cumlada dêste divisor até defrontar 
com a cabeceira do ribeirão da Gralha. alcança esta e desce por êste ri­
beirão e depois pelo rio das Onças até a estrada de rodai;:em Araucária­
Lapa; segue por esta. estrada até o rio Izabel Alves, pelo qual desce até sua 
fóz no iro Iguaçú e por esta abaixo até a fóz de um afluente e jusante d? 
rio Izabel Alves. 

5 - Com o município da Lapa.: 
Começa na. fóz de um afluente que é a jusante do rio Izabel Alves no 

rio lguaçú, por êste águas abaixo até a fóz do rio Verde. 

II - DIVISAS INTERDISTR!TAIS 
LINHA DE DIVISA 

2 - Entre os dis:. rH!lS de IQara e A5~orga: 
Começa na divisa do município de Rolã.;1wa ''ª Jllll1a re dlvL~: 

terras da. Cla. de Terra• Norte do Paraná e se~ue por es:a linha de 
até o ribeirão Içara. 

3 - Entre os d!Stritos de Santa Zélia. e Astorg:11: 
Começa na linha de divisa das terras da Cla.. de Terras Norte d< 

ra.ná no ribeirão Içara, sóbe pOl' · êste até sua. cabiece.lra, de onde em 
alcança o espigão divisor dos rios Pirapó e· Ban:leir11.ntes do Norte, dai 
o espigão divisor dos rios Plrapó e Bandeirant1>s do Norte; dai segue 
plgão divisor até a linha reta que liga a cabeceira do segundo aflue~ 
ribeirão do Interventor com a cabeceira. do quarto r;beir~o aflucll 
margem direita do rio Pira.pó.· 

4 - Entre os distritos de Santa Fé e Sl>llta ZéJJ.a: 
l - Entre o• dl•tritos de Araucária. e de Guajuvira: Começa no rio Bandeirantes do No1·te na f.)z do ribeirão do Interv 
Começa na estrac!a. geral de Arnucária-Lapa, na ponte sõbre o rio das pelo qual sóbc até sua cabeceira de onde em teta alc1mça ( ~spigão e' 

Onças: desce por êste até sua fóz no rio GuajuYira; desce por éste até dos rios Pirapó e Bandeirantes do Norte em du·eOho ao quarto ri' 
sua. fóz no rio Igua.çú; sóbe p'.)r €ste até a fóz do rio Campestre (ant~ ..... .,..-.. 
.Jacúl e por êste acima até a sua cabeceira mais alta; daí, em lin ·~. LJ' - Entre os di:;t1·itos de Sa.nta. Fé e Asforga.: 
até a.lcançar a estrada que se dirige à colônia Cristina, seguindo 1W. ~ eça. no espir;ão divisor dos rios Pira.pó e E·an·:leirantes do Nm 
estrada aw encontrar o limite do município de Campo Largo. ~ ret':(A!ll liga a cabeceira do segundo a.fluente d•~ margem esquer< 

<::): ~beli:W' terventor com a cabeceJra do quarto rlb.,irão afluente da m. 
MUNIC1PIO DE ASSAi ll'.:; ~~ :;-,:;<lireita ~ rio Pirapó, alcança esta última cabecelri• e desce pelo • 

I - LIMITES MUNICIPAIS <::t . ~ · "' ~rluente at sua fóz. 
LINHA DE LIMITES 1.r.:' . , ,I~.· E A"TES 

~ MUNICtPIO DE HAND IR : .• 
1 - Com o município de Uraí: t\ i .. , ( i 
Começa na cabeceira do ribeirão Jataizinho e dai em linha .et\.. alcanQa ,,' <!· / I - LIMITES MUNICIPAIS 

o espigão divisor das águas dos rios Tibagl e Congonhas; aco~artha êste'>··· < , f LINHA DE LIMITES 
até defrontar a cabece;ra do córrego Diamante e por êste abaiX'B. .. até ~li. . f\ ,.\t .. /11' 
confluência com o rio do Tigre. '"-., / ,q ;' f'• "~,.;./- Com o município de Andlri: 

•~.-.. µ.• Começa na. confluência dos rios Laranjinha e. Cinzas; sóbe por é~ 
2 - Com o tnunlcíoio di! Atnorelra: (ex-São Sebastião da. Amoreira) timo até a fóz do ribeirão Ba1Tciro GrandJ, 
Começa na con!luência. do córrego Diamante no rio do Tigre, sóbe pelo 

última até o cruzamento da estrada. de rodagem de Cabiúna., segue par esta 
no sentido sul, depois oeste até o cruzamento da estrada. de rodagem Assai­
Três Barras, segue a última no sentido sul até o cruzamento com o ribalrão 
Três Barras, desce pelo último até a sua confluência no rio Paulo . 

3 - Com o município de São Jorônimo da Serra.: (ex-Araipora.ngaJ 
Começa na fóz do rio Paulo no rio Três Barras, por êst<> a baixo até sua. 

fó~ no··rlo São Jerônimo e por êste abalXo até sua fóz no rio Tlbagl. 

4 - Com o município de Londrina: 
Começa na fóz do rio São Jerônimo, no rio Tibagi; desce por ê5te até a 

foz do ribeirão do Limoeiro. 

5 - Com o- município de !biporá: 
Começa na fóz do ribeirão do Limoeir~. no rio T!bagl; desce por êste 

até a foz do ribeirão do Tigre, afluente da margem direita do rio Tibagi. 

6 - Com o municíuio de Ja.taízinho: 
Começa. no rio Tibagl, na fó?. do ribeirão do Tigre; sóbe por êste até 

encontrar a reta Que no rumo verdade:;-o N.S., vem da cabeceira do córrego 
Ipê; segue por esta reta, alcança a c~heceira e desce pelo córrego até sua 
!ó~ no ribeirão Jataizinho, pelo qual sóbe até sua. cabeceira. 

MUNICiPIO DE ASTORGA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHAS DE LIMITES 

1 - Com o município de Jagua.pltã.: 
Começa no rio Pirapó. na fóz do rio Bandeirantes do Norte, $Óbe por 

êste, até a fóz do ribeirão Driades. 

2 - Com o ~unicipio de Rolindla: 
Começa r.o rio Bandeirantes do Norte. "na fóz do ribeirão Driades, sóbe 

por êste até a fôz do ribeirão Pimpinela e sóbe o último até a sua cabeceira.. 

3 - Com o munlcipio de Arapongas: 
Começa na cabeceira do ribeirão Pimpinela, daí por uma linha sêca al­

·cança a cabeceira de seu contra. vertente. denominado Ribeirão Para.naguã, 
desce por êste até sua fóz no rio Pirapó. 

4 - Com o município de Manda.guari: 
Começa no ribeirão Paranaguá, 1:a fóz do rio Pirapó desce o último 

até a fóz do ribeirão Alegre. 

5 - Com o município de Marialva: 
Começa na fóz do ribeirão Alegre, no rio Pirapó, desce por êste, até 

encontrar a. fóz do ribeirão Sara.ndi. 

6 - Com o município de Ma.ringá: 
Começa na. fóz do ribeirão Sa.randi, no rio Pira pó, desce por êste até a 

fóz do ribeirão Atlântico. 

7 - Com o município de lUandaguarí: <ex-Vila Guaíra) 
Começa na fóz do ribeirão Atlântico no rio Pirapó, desce por êste até 

a fóz do ribeirão Jacupira.nga . 

8 - Com o município de Nova Esperança: (ex-CapeJ1nha) 
Começa na. !óz do ribeirão Jacupiranga no rio Pirapó, desce por êste 

até a fóz do ribeirão Bandeirantes do Norte . 

Il - DIVISAS INTER.DISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Enke os diski:.O~ de Santa Zélia. e Içara: 
oom79a no rio Bandeirante !lo Norte na sUm (111, Gleba n. • 3 da Co!Onla 

2 - Com o município de Ja.ea.rêzlnho: 
começa na. fóz do rio Barreiro Grande, no rio das Cinzas e sóbe po 

até a fóz do rio Jaca.rezlnho. 

3 - Com o município de Santo Anionio tia Pla.fü1a.: 
Começa na fóz do rio Ja.carezlnho. no rio da.s Cinzas, sóbe por és 

a fóz do ribeirão do Bugre ou Peroba . 

4 - Com o município de Abatlá: 
·Começa no rio das Cinzas na. fó:~ do rlbE:lráo do Bugre ou Perob: 

êste acima, até a fóz do terceiro afluente, cuja cabE•ceira defronta a 
celra do ribeirão Cabiúna. 

5 - Com o município de ·Santa Amélia.: · 
Começa. no ribeirão do Bugre ou Peroba. na fóz d.e um a.fluente da 

gem esquerda que é contravertente da cabecnira do ribeirão Cablúna.; 
o aludido afluente até sua cabeceira, dai por uma linha reta· alcança a 
cetra do ribeirão Cabiúna desce por éste até sua fói; no rio Lara.njin' 

6 - Com o munlcípl<:> de Santa !\faria.na! 
Começa na fóz do rio Cablúna no rio La.ranjlnt.a, e desce por ês 

sua conflu~ncla com o rio das Clnzr.s . 

l\fUNICil'IO DE BAltRAIOAO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Santo Antonl<•: 
Começa na divisa Internacional Brasil-.<\rgentba, em frente a 

ceira do Lageado Grande. de onde alca.nca esta e desce por êste até st 
no rio Capanema, desce por êste até a fóz cio arrêio Tamanduá, sób 
êste até a fóz do primeiro afluente da mar€:em direita, pelo qual sót 
sua cabeceira; dai. em reta a cabeceira. maln prôxirna do àrrôio São l 
pelo qual desce até sua fóz no arrôio Ligaçã•J. ·-

2 - Com o município de Francisco Beltrão: 
Começa na. fóz do arrôlo São Bento, no arróio Ligação, pelo qua. 

até sua cabeceira, daí alcança em reta a cumhda da serra do Capa 
-" segue pela cumlada da serra no sentido 1;ul até a divisa Paraná-f 

Catarina.. 

3 - Com o Estado de Santa Ca-ta.rlna: 
Começa no .ponto de intersecção da cu•:niada da serra do Capa· 

na divisa do Paraná com o Estado de Santa C~:tarina, segue por est 
encontrar o marco internacional Brasíl-Argentlna. 

4 - Com. a República Argentin&: 
Começa no marco da divisa internacional Brasil-Argentina e segu 

esta divisa até frontear a cabeceira do Lagea.do Grande. 

MUNICtPIO DE BELA VISTA DO J'A]lAISO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIHITES 

:k-
1 

l - Com o tnunicípio de Primeiro de JVfaJo: 
Começa. no ribeirão Bonito, na !óz do córrego doa Vergônteas, pele 

sobe até sua. Intersecção com a: divisa das colonias J:ndianópolis ou Co: 
seguindo pela referida divisa até o espigão divisor d.e águas dos rlbeirc 
'B!guá e do Cerne. 

2 - Com o município de Serto•··hoUs: .. ----- --- -- --· -
Começa no divisor de águas dos !'Íbeirõe!• do Blguil. e do Ceme, na. ! 

8ecção dM çoloniM ipgiv.nqpo14. 011 Çonedo.r e 1;\•;rt11nópolls ~ ~esur 
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divisa no sentido sul até alcançar o prolongamento da divisa Oeste-Les:e das 
terras da Cia. de :Melhoramentos do Paraná. . 

3 - Com o m1!!lleíolo de Londrina: 
Da latersecçáo da .linha de divisa da colonia Indlanópolls ou Co"redor 

. e~m a dtvisn da1 terras da Cia. de Terras Norte do Par~má, segue esta úl· 
t.ma divisa até o cruzamento da estrada Londrina a Bela Vista do Paraíso . 

4 - Com o município de CamM: 
Da lnterseccáo da linha de divisa das terras da Cia. de Terras Norte 

do Paraná, com· a estrada de Londrina a Eela Vl~ta do Paraiso, segue pela 
referida divisa no sentido Oeste até seu cruzamento com o ribeirão Vermelho . 

5 - Com o município de Rolâ.ndla: 
Começa no cruzamento do ribeirão Vermelho com a divisa Este-Oeste 

das terras da Cla. de Terras Norte do Paraná, segue esta divisa até alcan­
çar a estrada de Jaguapltã a Rolilndla. 

6 - Com o município de Jaguapitã: 
Começa no cruzamento anterior seguindo pela estrada no sentido Nor­

te até alcançar a estrada que vai de Sertanópolis a Zacarias de Góes, e dai, 
em reta, até alcançar a cabeceira do ribeirão do Capim. 

7 - Com o município de Alvorada do Snl: , 
.Começa na foz do córrego das Vergônteas no ribeirão Bonito, sobe por 

êste até sua cabeceira, dai alcança, em reta. a cabeceira do córrego Ponta 
Port. e desce por êste até sun foz no l'ibeirão Vermelho. 

mrmTIBA, 8.ª-E:EmA, 27-11-51 

MUNIC1PIO DE CAMBt 

I - LIMITES MUNICIPAIS J '..:;iJ.;, kli.''···" --z,8' 
LINHA DE LIMITES f ~· . ·"" ' 

f : 
l - Com -u-munlciplo de Londrina: li. .. ~ jjij) .r., ' ; 
Comeca na dil'isa Este-Oes'e das terras da Com~e !tio»<>~~ 

do P~ran>l. no cruzamento com a estrada de Londrina n Befa Vista do Pa-
raíso, segue por esta no sentido Sul afé defrontar a cabeceira do córrego 
da 7aúde, desce por êste até a sua foz no ribeirão Jacutlnga, pe!o qual sobe 
até a sua cabeceira; dai, em 1L'1ha reta, até encontrar a cabeceira do ri­
beirão do Cambé; desce por êste até a estrada denominada do Cafezal, se• 
g-ue por esta. no sentido sudoeste. até alcançar o ribeirão 'I'rê1• Bocas, sobe 
por êste alté alcançar a estrada denominada do Bule. 

2 - Com o l\lunicípio de Rolãndla: 
Comeca no cruzamento do ribeirão Três Bocas. com a estrada. de ro­

daflem denominada Bule, segue por esta no sentido nor-;e. até cruzar o cór­
rego do Pedro,o; dai por esta á1nia acima, até sua cabec:eira. aonde al­
ce.nca em linho. reta a cabeceira do córrego Flõr, por êste abn.ixo até sua 
foz no ribeirão Barra Grande. e por êste abaixo até sua toz no ribeirão 
Vermelho. nela qual desce até encontrar a-l.inha de divisa leste-oeste da Cia. 
de Terras N arte do Paraná. · 

3 - Com o munlcínio d~ B•!a Vfs+,a do Paraíso: 
Começa no cruzamento do ribeirão Vermelho com a divisa •?ste-oeste das 

terras da Companhia de Terras Norte do Paraná. segu<• nor esta no sentido 
leste. até o cruzamento da estrada de rodagem de Londrina a Bela Vista do · 

8 - Com o munidpio de F!orestó~olis: _,,,;--t--a.l.,50. 
Cdmeca na foz do córrego Ponta Porã, no ribeirão Vermelho, sobe p(Ír p (1 '~ 

êste e depois pelo ribeirão Grande e có~re;:o do Dr. Carlos até sua~a '1<~:.\ ..... v.6'<'/·... MUNICtPIO DE CAMPO LARGO 
ra, de onde alcança o espigão divit·"r Bandeirantes do Norte e eij)'o 
Orande. em reta, vai à cabeceira do ri!:>elrão do Capim. (.'): '" ~ C l. LIMITES MUNICIPAIS 

f:>:'< \"; .. . ,,:·': ·"1
•· (.. LINHA DE LThUTES 

MUNICí!.'IO DE EOCAlúV A DO SUL ( ~ ·~ '. i 
· ."·· :.·· i· - Com o !município de Ponta Grossa: 

I -.LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

\ : Da cabe<;elr~ do rio Tibagí. alcança, pela reta mais curcn., a cumiada do 
\ , divisor de áliuas entre os rios Tibagí e Ribeira, pela qu<.l segue até defrontar 

l - Com o Estado de São Paulo: 
\ \ .. a-cabeceira d9' rio Conceição, Yai, em reta, a esta cabeceira e jesce por êste 
'"\ rio at(~. fo:;.tdo rio Ouarlturn . 

Começa na foz do ribeirão do Rocha no rio Ribeira. desce por 
a foz do rio Pardo, e por este acima até o foz do rio Capivari. 

esta,. até '! 1~ !\ ':-. .: _,.,. .. 
°"• ,., :". ~·l '~'°Com o município de Castro: 

Z - Com o município de Timbú: 
Começa na confluência do rio Pardinho com o rio Capivari e sobe por este 

até a toz Cio arrolo Rathlel. 1 

3 - Com o municlpío de Colombo: 
Começa na. fóz do ribeirão Rathiel, no rio Capivari. sobe por este até a 

fóz do rio Bacaetava e por este acima, atê a fóz do rio Morro Grande. 

4 - Com o município de Rio Brarco do Sul: 
Começa na foz do rio Morro Grande no rio Bacaetava, alcanca em reta 

a lomba do Araçazeiro e pelo qual sr~ue e depois pela cumiada da Serra de 
Sant'Ana até defrontar a cabeceira do ribeirão Orande, afluente do rio 
Sant'Ana. 

5 - Com o munlclplo de Cêr'ro Azul: 

Começa na serra Sant'Ana em pcnto fronteiro do ribeirão Grande, se-· 
gue pela cumiada da serra até -seu entroncamento com a Serra da Bocalna, 
dai 'segue pela cumiada do d!,•lsor das ~guas c;ue afluem de um lado, para o 
rio Ponta Grossa e ribeirão Ma to Preto e de out1·0 lado, para o ribeirão Gran­
de, até defrontll.r com a cabeceira do ribeirão do Rocha, vai a esta cabe­
ceira e desce pelo ribeirão até sua foz no rio Ribeira. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Entre os dlstrllo de Paranaí e Tunas: 

começa no rio Ribeira, na foz do rio S. Sebastião, sobe por este até a 
foz do ribeirão da Serra e por este a:ima até sua cabeceira, daí em reta ao 
ribeirão do Rocha. 

- 2 - Entre os didritos de TunPO " Rocaiuva do Sul: 
Começa no rio Pardo na foz c;o '";" Uberaba e por este acima e apôs pelo 

rio Putunà até sua cabeceira, aica- · a a serra da Bocaina e segue pela 
cumiada desta, até a divisa com o 1mi:.:icipio de Cerro Azul . 

l\1UNIC1PIO DE CAl\lBARA 

I - LIMITES MUNICIP.US 
I;INHA DE LIMITES 

1 - Com o Es'tado de São Paufo: 

Começa na foz do ribeirão dP~ t nta_s 1..lD r:o · raranaJ'lanema. sobe por 
êste até e lugar denomL'lado Pedr2 l' :·'.meu. 

Z".- Com o município de Jaca1-..., .. :.-...:w: . . 
começa no rio Paranapanem.a .. r~,._, iug-ar deao1ninado Pedra Branca, daí, 

e1n reta. de rumo Norte-Sul até o c:~i;;ão di\·?sor enrre as á.guas ào arrôio 
Prateado e H1beirão Fariura, pelo qu~' ~er.:ue até o espigão dos ribeirões Ta .. 
quaral e Fartura, por êsle até o espif..<-º d1n,')or das á1;uas entre o:: r.os Cin­
zas e Paranapanema, pelo qual ~cgue ate deironrnr a cabeceu·a do ribeirão 
das Antas. 

3 - Co111 o município ele Andtrà: 

Cumeq:ü r .. o e~pig~o dívis0r entr~ t;:: rios Cinzas e Paranapanema. de:fron .. 
te a cabeceira do ribeirJ.o das Al~t.n.s, de on.d.ç c.lcan~~a c.sta e ücsc:c ;iclo ri­
beirão até sua foz no rio Para11apanema . 

..Começa na foz do rio Ouaritm·a, no rio Ribeirinh~ .. po:r é.ite abaixo até 
a foz do rio da Taper.., . 

3 - Com o municipio de Rio Branco do Sul: . 
Começa ne> rioJtibeirinha, na foz do rio Tapera, rnbe por êste e depol..! 

pelo ribeirão do CalVá até a sua cabeceira, de onde, em reta. alcança a ca­
beceira do rio Pavão, pelo qual desce até sua foz no rio Açunguí. por êste 
acima até a foz do rio Tacaniçá . 

4 - Com o município de Timoneira-: 
Começa na foz do rio Tacanica, no rio Açungui, por êste acima até tt 

foz do rio Ouro Fino, pelo qual sobe até a foz do córr< !l"o Pric, por êste aci­
ma até sua cabeceira, de onde, em teta, alcanca a estrad$ de rodal;(em de 
Campo Largo a Freguesia e por esta até o entroncamento do caminho que 
vai a Javacaenzinho, pelo 'qual prossegue até o rio Verde, no açude dos 
Limas; dai, em reta, à foz do rio Cachoeira no rio Passa Una . 

5 - Com o município de Curitiba: 
Da fóz do rio Cachoeira, no rio Passa Una, desce por êste até a foz do 

·arrôio que tem sua cabeceira no lote n.• 5 da Colonia T)maz Coelho. 

6 - Com o n;unícíplo de Araucária: 
Do rio Passa Una, na foz do arrôio que tem sua cabeceira no lote n.• 5 

da Colonla 'I'omaz Coelho, desce pelo rio Passa Una, até a :fc.z do arrôio do 
Enéas, por êste acima até sua cabeceira e desta, em reta. à cabeceira do 
arrôio da Cachoeira. de onde, em reta, alcança a cabece1ra do arrôio Pe­
cegueiro pelo qual desce até sua foz no rio Verde e por êst.e até o rio Iguaçú. 

7 - Com o município da Lapa: 
Da foz do rio Verde, no rio Iguacú, desce por êst•? até a !oz do rto dos 

Papagaios. 
8 - Com o município de PortÕ Amazonas 
Iguacú. na fóz do rio dos Papag-aios sobe por este até o cruzamento com 

a estrada Curitiba-Palmeira. 

9 - Com o município de Palmeira 
Do ponto de cruzamento da estrada Curitiba - P~.lmeira no rio dos Pa­

pagaios, sobe por êste até sua cabeceira e daí, em reta, à cab,~ceira principal 
do rio Tibagí . 

II - DIVISAS INTERDIS'TRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

- Entre os distritos de São Silvestre e Três Cúnego:s: 
Comeca no ria Açungui. na fóz do córrego Bico c:e P~:dra. sobe por este 

- até a sua cabeceira. de oncie alcança, em reta. o qu;lomet:rc 63 da rodovia 
denominada Cerne, daí, em reta, de rumo verdadeirc< Este·Oest.e alcanca o 
tio Conceição. 

Z - Entre os distr-iios d(~ São Luiz do ruracã e Três Córref<ts: 
Da cabeceira ào fi.:rrõio Puranã, desce por êste e depoi.s pelo rio .AçuDguí 

atê foz àó ri~ Taquara. / 

:J - Entre os distritos ele João EugCnio e São Lub c~o :rm·unã: 
Começa na estrada de Curitiba a Palmeir&.. no ponto em que êste cruza 

a sena de Sfo Luic: dai sq;~1e pela cumiada da Serrinha até o rio Iguaçu. 

4 - E1111·c os dhi~rilo~: ele Ca1nr-o Largo e João Eu·çéni•.1: 
Cor:1eca 1~3. !:.er"?::i Je S~1u !....u:.:~. no cruzan1:·1·~1J U.::\ estrad1 de Curitiba a 

I'a'..1~:e1rh. e sc;.;u:.:: por l-!5:!::! :t~é o :r:.CJ Iraqu~. pdo qt:.al de::.:;ce r,té a foz do 
ribéírJo Are:ial: s0be por este r.tc a foz do arrnio do Rincão e por é~te aci-
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ma até .sua cabeceira;' dai, em reta, à cabeceira do arrôio ~:íCom o município de Cascavel: 
ciano e por êste até sua ioz no rio Verde. ·"··~ . ..Q.oiareca na foz do rio Gonçalves Dlas, no rio l;;;ua·;ú, sobe por é~ 

5 - Entre os distritos de Campo Largo e Ferraria: 
Começa na divisa do município de Tunonen·G. no espigão d:\·i~oi· dos rios 

Verdes e Passa Una e ~egue poia cumiatia deste até a divisa do município de 
Araucária, defronte à cabeceira do arróio Pecegueiro. 

6 - Entre os distritos de Campo Lo.rgo e Três Córregos: 
Começa na foz do rio Retiro, no rio Açungui, sobe por é!;te atê a foz do 

1·ío Taquara . 

7 - Entre os distritos de Cam.na I~~rgo e São Lui-i do Pllrunã: 
Começa no rio Acunguí, na f._,z no rio Taquara, por êste acin1a até a 

sua cabeceira, dai à cumiada da serta cie ~io Luiz, por ést.e, até o cruzamen­
to da estrada Curitiba-Paimeira. 

8 - Entre os distritos d'e !'.ateias e Trõs Córregos: 
Começa na foz do rio Retiro. no rio Aç:uDguí, desce por ê.ste até a divisa 

do municlpio. 

9 - Entre os distritos de Campo. Largo e Bateias: 
começa 110 rio Açunguí, n~ foz d.o rio Retiro, sobe por êsre até a sua ca­

beceira próxima da es•raaa úc Bateias a Campo Largo, daí "lcança o espi­
gão divisor das á.guas entre 03 rios Açungui e Verei~. e segue por este espi­
gão até a divisa do municipio, com '.lnnonei!·a. 

a ioz do rio Tormento. 

3 - Com o município de Guaralliaçú fex-Rocin:ha): 
Con1eça na ioz do i-io To!'ment.o, no rio Iguaçu sobe por êste at.·· 

'do rio Coteglpe. 

4 - Com o município de Fr1>ncisco Beltrão 
Começa no rio l&uaçU1 na foz do rio Cotegipe, sobe por êste, atê a : 

ribeirão do Jacú. 

5 - Com o município de Santo Antonio: 
Cmneça no nv Cocegipe, na foz do r~beirão t..lo Jacú, sobe por ê.::. 

sua cabeceira e li.ai. por un1a linha re~a. alcança a cabeceira do seu 
t:l'avertenw que é a!'1uente da margen1 d1reLa do riu A1npére, vai po.· 
água abaixo, até sua foz no rio Alhpére, sobe por êsce, até a foz do an 
Joá, pelo qual sobe até sua cabeceira; dai em reta, a cabeceira do st<. 
travertente, pelo qual desce atê- sua foz no arrôio da Encruzilhada, 
por éste ar.é sua toz no rio Capanema, pelo qual sobe até a foz do 
~o Mico e por éste acima• ate sua cabeceu·a; jai, por uma reta. alcn 
..._ceira do rio 'Iatel.o. desce por êste até sua foz no ::-io .Santa Cruz, ( 
de, em reta, alcança a cabeceira do arroio Jacut.inga, pelo qual desce ;.,l 

foz no rio Santo Amonio. 

6 - Com "república Argentino.: 
Começa na foz ào arrõio Jacutmga, no rio Santo Antonio segue po 

l\rnr.:ICiPIO DE ÇAnIPO l\IOURAO O P . baLxo até sua foz, no rio lguaçú . 

~ ti'-~'\ . <.":\ MUNICtPIO DE CARLciPOll.JlS 
l - LIMITES MU!,~ClP AIS 

LINHA DE LIMITE3 o; - ,.,. ' Ú\ s 
ü- ~'-·""' '.J • · i 0 \ I - LIMITES MUNICIPAI ..::j '-·-. ·, .·· .<'· Ll;1HA DE LIMITES . 

l - tom o município de Peabirú: ,• ,-· ,·-,-;:: 
Começa no 110 Go10-Ere e sobe por êste a fóz de r:o Gu~mbo.:é e por êste - • 1 ...i. Com o município de Ribeirão Claro: 

ac;.una, depo15 pe10 carrego Paus1nho ate ~ua caoeceua Li.e \md.e alcailça ~m. \; cph1Jça na foz do rioeirão Pizarra. no ribeLão do :Meio, sobe por e.~ 
reta a cjibece1ra do LaJeado Km. 123, nesce por este ate &, f<'!z do rlbell'!i.o,l a f& ,ha &gua do Lau, e por éste até saa canoceira, de oncte vai ao e 
do Kln. 119 de onat! segue em iu1na reta e seca tan·c.=çào N.E.;.J á\e e11cont1;'ii"J t divis'1r dos rios Itararé-Jacaréz1nho, eln direção norte, até.aeirontar 
o rio Mourão, próxnno a urr1a estrada ca.rruçavd Qescendo ~~o PQ}o rio . " \.·ineita cabeceira O.e agua da Barrai alcança esta e sugue por esta áp_i 
Mourão até a sua fóz no rio Ivaí. '-. ,~ hl ~X p, ;•':;uh foz no ribeirão Novo, pelo qual desce até su& foz no ribeirão Jai; 

2 - Com o município de l\larialva: 
''-\--. .. ..._~:~ ... · ....... b.:c.1 e por este até :sua foz no rio ltarare. 

começa na iu~ ao rio lúourâo no rio Ivai, sobe por éste até a fóz do 
rio Keller . 

3 - Com o município de J1>nd1>ia do Sul: 
Começa na fol' do r10 Keller, no rw Ivai, sobe por êste até a fóz do rio 

Corumbatai. 

4. - Com o munícípíõ cie lvaínópolís: 
Começa no rio i-;ai, na foz do rio corumbataí, sobe por este até a !óz· do 

rio Muquiláo. 

5 - Com o município de Pitanga: 
começa no no Corumba"ai na foz do rio Muquilão, pelo qual sobe até a 

fóz do rio do Sa!Lo e por este ate a tstrada que vai de Pna.nga a Can1po 
l\1ourão e _pot e.s:ta are e ilo M..:.ca.:.os; por este abaixo até o l'io Cançã, por 
êste e depois pelo rio Campina at.; o no Camu, por este abaixo alé o rio 
Piqulri. 

6 - Com o municí11io de ~araniaçú: 
Começa na fóz do rio Cantu, no rio Piquirí, desce por ê.stc até a. !óz do 

rio Tourinho . 

7 - Cam o município de Cascavel: 
Começa na fóz ào rio Touruü10, no rio Piquiri, desce por este até a 

fóz do arroio Silvestre. 

8 - CoDl o município de Gua.íra: 
Começa na fóz do arroio Silvestre, no rio Piquirí, desce por êste até a 

fóz do rio Goio-Erê. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINliA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Ronca.dor e Manburê: 
Começa no rio Piquiri, na fóz do rio Ooio-:Sang, aobe por eate e depoll 

. i>elo rio Tricolor, até sua cabeceira de onde, em reta alcança a estrada dt 
Pitanga para Campo Mourão. 

z - EnUe os distritos de Co.mpo Mourão e RonclMior: 
começa na estrada de Pitanga a Campo -Mourão. em ponto fronteiro à. 

cabeceira do rio Tricolor; segue pela estrada até defrontar a cabeceira mala 
próximo de um a11uente do rio Muquilào; alcança esta ca.beceir11 e desce pelo 
afluente até o rio Muquilão. 

3 - Entre os distritos de l\la.mburê e Campo l\1ourâo: 
1 Começa na estrada de Pitanga a Campo Mourão, em ponto fronteiro li 

cl!beceira do rio ·Tricolor; segue por é"e no sentioo de Campo Mourão e de­
pois pela estrada que vai á Mamburê até a linha de divisa da Gleba n.• 
4 da Colonia Goio-f.rê. seguindo por esta até o rio Canguçu: segue por éste 
abaixo até a divisa da Gleba n." l, seguindo por esta linha até o rio Japu 
e .por este ate a sua confluência com o ribeirão Eanchinho, de onde em 
reta, alcança a cabeceira nuüs próxima do rio Ooio-Erê e por este abaixo 
até a divisa do munic1p10 de Peabirú. 

MUNICíPIO DE CAPANEMA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Foz do lguaçú: 
Começa na foz do rio Santo Antonio, no rio lr;u1çu, sobe por êste até 

111oz ào rio Gonçalves Dias. 

/ 

2 - Com o Estado de São Paulo: 
Da foz do ria Jaboticabai no rio Itararé, sobe por êste até a foz 

i:Jeirão dos Murzilos. 

3 - Com o municipia de Siqueira CampoH: 
Da foz do ribeirão dos Murzilos, no rio Itarar·é, sobe pelo ribeil. 

a foz do río Cachoeira, e por,éste atê a conflu§ncia d1~ seu5 braços prin 
a1ca,'lça, dai o espigão divisor de águas destes e continua por ele a: 
l~lií:rsecçáo com u espigão divisor de águas deis rios ltarare e Jacarézu 

4 - Com o munic1pio de Joa.quim Távor.: 
Da intersecção tio Espigão divisor dos dois bracos principais do r: 

choeira com o espigão ltararé-Jacarézinho, si:gue por éste, em direção 
até aefrontar a cabecei::-n. 'do ribeirS.o Pizarn., alc:ança esta e desce PL 
beirão ate sua foz no ribeirão do Meio. 

MUNICIPIO DE CAHCA 1/EJ, 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMJ:rES 

1 - Com o l'llunicipio de Toledo: 
·Começa no no s. r'rancisco, na foz do arro.lo :l.opeí, sobe por e!;: 

sua cabeceira; dai pela linna reta liga a cabeceira. dos arroios Lopé:i. , 
vestre até o espigão divisor dos rios Paraná ·~ PiquilL 

2 - Com o município de Goa.ira: 
Começa no espigão divisor dos rios Paraná e Piquirí, na linha que l 

cabeceiras dos arroios l..opei e Silvestre, segue pot esta linha até a 
ceira do Silvestre e por esta abaixo até sua róz no l~iqulri. 

3 - Com o município de Canipo Mourão: 
Começa na. !óz ào arrolo Silvestre, no rio Pliiu!J:i, aobe pelo último 

fóz ào rio Tourinho. 

4 - Com o mwúciplo do GUManiaçú: 
começa. no ria Piquiri, na !óz do rio T~urinho, por êste acima a1 

cabeceira, dai por wna linha reta, alce.nçu a c11~·eceira do rio Torr 
àesce por éste até sua tóz no rio Igue.çil. 

s - Com o municlpio de Capanema: / 
começa na fóz do no To1menta, na rio lBuaçú, desce por estes at•. 

do rio Gonçalves Dias. 
6 - Com o municipío de Fóz do lgu~ú: 
Começa no rio Iguaçu, r.a fóz do rio GonçalVE:s Dias, sobe por ec 

sua cabeceira, daí por uma linha reta, alcança a cabeceira do rio S. 
cisco. desce por este, até a fóz do arro;o Lcpei. 

lllUNICíPJO DE C.\STRO 

I - Lil\!ITES MUNICIP.t\IS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Municipio de Tibagí: 
Começa na fóz do rio Pitangui, no rio Tiba.gi, desce por este até 

do rio Cótia. pelo qual sobe até sua cabecelra óe onde vai, em reta, à 
ceira do arrôio At.erraàinho, pelo qual des~e a·~é ;:>Ua fóz no río lspo 
por este, até o paredão da serra da Taquam e :Mucambo e pela cumiad 
ta serra até defronto.1· a cabeceira do arrôio Ca\~a.dor. 

Z - Com o município de Pirai tfo Sul: 
Da cumiada da serra da Taquara e Mucambo alcança, em reta, a 
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dai. em linha reta, a cabeceira c\o arroio Bueno e por este abaix0 
até sua fóz no i·io Pi=ai pelo qual soue ate a fóz do corrego T1iuco Preto, 
sobe por este, atravessando o leito aa estraàa d~ ferro ~á? Pat;io - Rio 
Grande até sua cabeceira: alcança e divisor de aguas P1ra1-Iapo e segue 
pela cumiada deote espigão atê deir0?:;ar a. cabeceira élo ribeirã_o da Onça,. 
vai em reta. a est·a e de•ce pelo ribeirão are su:i foz no no lapa, pelo qual 
sobe até a fóz do ribeirão do Ti.·u·.: e ncr este acima ai.:~ sua cabeceira, dai 
em reta, à cumiada da serra do Manoel Grande. 

3 - Com o município de Cêrr~ Azul: 
começa no ponto fronteiro à. cabzceira do ribeirão do Tigre no divisor 

de aguas dos rios Iapó e Ribeira e segue pela cumiaúa oeste divisor até de­
frontar a cabeceira do arrôio da Can:p~ua. alcança esta, e desce pelo Rrrôio 
até sua fôz no rio Apon ou Turvo, por c·ste abaixo até o salto grande, exist:.en­
te no mesmo rio e daí, em reta, à caboceira do no do Carmo, pelo qual desce 
até sua fóz no rio Ribeirinha. 

4 - Com o município de Rfo Branco do Sul: 
Começa na fóz do rio do Carmo no rio Ribeirinh9., sobe por este até sua 

fóz no rio da Tapera. 

5 - Com o n1unicípio Ce Camr,u Largo: 
Da fóz do rio da Tapera. no rio Ribeil'inha, sobe por e•te até a confluên­

cia dos rios Guarituva e Conceição. 
' 

6 - Com o município de ronta Grossa: 
Começa no rio RJbeirinha, na fóz do rio Guarituva. per e~~e acima até 

a !óz do l'il>eirão Grande, pelo qual ""~e até sua cabeceira. daí, em l'eta, à 
cabeceira do arrôio Sao r...nguel, desde por esi:.e nté sua f1)z no rio Pitanguí, 
por este abaixo até a fóz do l'io Moqu_n, ou Catanduvas, p2lo qual sobe até 
sua cabeceira, contravertente de cabeceira principal do rw Casandóga, al­
cança esta e desce pelo rio até um seu anuente que tem sua cabeceira pró­
xima ao quilómetro 226 da linha férrea da Estrada Ge F'erro São Pau!o-R;o 
Grande; sobe por êste afluente até sua cabeceira, dai, em reta. que cruz;. 
a linha férrea, alcança a mais próxima cabeceira do rio do Arefüo; por i>St~ 
abaixo até sua fóz no rio Pitanguí, pelo qual desce até sua fóz no rio 'l)l:íae'\ 

. II - DIVISAS INTERDISTRITAIS . 11/:f 
LINHA DE DIVISA ~ 

1 - Entre os dlstrit09 de Soca.vã~ e Castro: · ~ 
Começa no ponto fronteiro à cabóceira do arrôio da Campina no es· 

pigão divisor de águas cios rios Ribei·a-Iapó, seguindo pela cumia ~ste 
espigão até defrontar a cabeceira principal do rio Ir.pó, de onde, e rka, 
alcança o ribeirão Cunhaporanga, por êste abab;o até a fo3 do ri 01,irão 
São Lourenço, pelo qual sóbe até sua cabeceira, de onde vai, em retá:}.à 
cumiada do divisor Ribeira-Iapó, seguindo por êste até defrontar a cabe'-"· 
ceira do rio Caratuva. 

2 - Entre os distritos de Socavâo e· Ab2pã: 
Da cumiada tio espigão divisor de águas dos rios Ribeira e Iapó, no 

ponto fronteiro à. cabeceira do rio Ca«atuva. alcança esta e desce por êste 
rio até sua fóz no rio Ribeirinha. 

3 - Entre ,os distritos de Castro e Abapã: 
~- Começa, em ponto fronteiro à cabeceira do rio Caratuva no espigão 

_ divisor• dos r.os Ribeira-Iapó, segue pela cumiada dêste espigão até de­
frontar a cabeceira do rio Pitanguí, alcança esta e desce por ê.ste i·io até 
a fóz do arfolo São Miguel. 

MUNIC1Pl0 DE CENTENÁRIO DO SUL 

I - LIMITES · MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Lupionópo!ls: 
Começa no cruzamento do ribeirão Rondon com a linha sul· da Colônia 

Zacarias de Góes segue por esta até a linha Norte-Sul de divisa entre as 
Colônias Centenário e Zacarias de Góes, pela qual segue até o rio Para­
napanema. 

2 - Com o Estado de São Paulo: 
Começa no ponto extremo Norte da divisa entre a Colônia Zacarias de 

Oóes e a Colõnla Centeni!.rio, no rio Paranapanema, sóbe por ,éste até a 
tóz do ribeirão do Tenente. 

lJ:.. 
8 - Com o municiplo de Poreoa\ú: "!=· 

Começa no. rio Paranapanema na ióz do ribeirão do Tenente, pelo qual 
16be até a fóz do córrego Ibití. 

4 - Com o muníciplo de Florestópolls; 
Começa na fóz do córrego !bit! no ribeirão do 'l'eneme, e sóbe por êste 

até sua cabeceira, de onde, em reta, alcança a cabeceira mais próxima do 
córrego Pernambuco. 

t) - Com o município de Jaguapiti: 
Começa na cabeceira do córrego Pcmambuco, desce p<)r este até sua fóz 

no 1·tbeirâo Pelotas, de•o~ por êste até sua fóz no ribcir~o C2ntenário, sóbe 
por êste até a fóz do ribeirt.o Bag,; e daí sóbe até encontrar a fóz de um 
afluente à. margem esquerda, só!fe por êste até sua cabeceira e daí por 
uma linha reta alcança a cabeceira mais próxima do ribeirão Rondon, desce 
por êste até alcançar a divisa sul da Colônia Zacarias de Góes. 

MUNIC!PIO DE Cf:RRO AZUL .. / 

I - LIMITE3 MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o município de Castro: 
Começa no rio R!beu·inha na confluência do rio do Ca.rmo e por êste 

OFICíAL crcmiTmA, s!··1rEi:J~A. 27-11-51 
acima até sua cabeceira,· dai, em ·reta, ao salto Grande no rio Turvo, sóbe 
por êste até a fóz do arroio da Campina, pelo qual segue á.g·uns acima, até 
sua cabeceira, de onde alcança o espigk'.o divisür de águ(1s entre os rios 
1apó e Ribeira; segue pela cumiada deste espigão ate dEfront1r a cabe .. 
ceira do ribeirão do Tigre. 

2 - Can1 o município de Pirai do Sul: 
Do ponto fronteiro a cabeceira do ribeiráo do Tigre, no divisor de águas 

entre os rios lapó e Ribeira. segue pela cumiada dêsle espigi\o até d•frontar 
a cabeceira mais próxima do ribeirf>o Grande, na Campina do Elias. 

3 - Com o município de Ja.gua.riaíva: 
Começa defronte à. cabeceira rio ribeirão Grande na Can1i:1ina do Elias. 

na serra do Manoel Grande, segui:1do pelo cumi;:da desta serra até de­
frontar a cabec.eira principal do 2·io Jaguaricatú. 

4 - Com o município de Sengés:"' 
De um ponto front.eiro à cabeceira do rio Jaguarict.tú, na serra do lv'.ta­

noel Grande, segue pela cumiada desta ser!a e ó.tµois pelo divisor de águas 
dcs rios Itararé e Ribeirão até defrontar a cabeco1Ta d·l ribeiráo do Xaxim, 
vai a esta cabeceira e desce pelo ribeirão até sua fóz no rio Itapirapuã. 

5 - Com o Estada de .,ão Paulo: 
Da fóz do ribeirão do Xaxim no rio Itapirapuii. desce :por êste até sua 

fóz no rio Ribeira, e por êste abaixo at~ a fóz do ribeirào do Rocha. 

6 - Com o município üe Bocaiúv.::. do Sul: 
Do rio Ribeira na fóz do ribeirão do P..ocho. sóbe p:>r ê.sto até sua cabe­

ceira e daí alcança o divisor de águas que correm, de um lado para o ri­
beirão Grande e de outro, para os. ribeirões Mato Preto 13 Ponta Grossa, 
segue pela cumiada dêste divisor até a intersecção de.s serras de Bocaina 
e de Santana e àefronte da cabeceira do ribeii'ão Graade. ..... 

7 - Com o município de Rio Branco do Sul: 
Do ponto iromei.ro à cabeceira do ribeirão Granc\e vjli, er1 reta, a esta 

abeceira, desce p-;lo aludido Ribeirão at3 a fóz do ribe: rãa da Faisqueiro. ou 
df1 s e por este abaixo até sua fóz no rio Santan::., pz:~J qual desce até 
siã 1;::01 io Piedade por éste abaixo até sua fóz no rio Ribeira; sóbe por 
êste aW ~ fluéncia dos rios do Carmo e Ribeirinha. , 

. ~~1.r:J'' ~DIVISAS INTERDISTRITAIS .. 

"':'fi'~~ iLINHA DE DIVISA 

C.,~_;:·:·~1..:_ Entre o distritos de São ScbasUão e de Varze:io: 
\ ;, Copleça ria óz do ribeirão do Turvo no rio Ribeir~.; subindo por aquele 

1:,., are _ericontraf lJB divis;is do município de Castro. 
<;;;;..-_:;'2' < Entre/os distritos de São Sehastião e de Cêrr'' A~ul: 

C,~ça ~a fóz ó.o ribeirão do Turvo no rio Ribeira. sóbe· por êste até 
j\q~, 'ifu 'r!lÍeirão da Piedade. 

· · 3,,,,,. .. Entre os dis!rltos de Cêrro Azul e Varzeáo: 
-···~~·"tomeça na fóz do rio Itapirapuã no rio Ribeira, sé·be por êste até a fóz 

qo ribeirão do Turvo. 

MUNICíPIO DE CL.EVELANDIA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHAS DE LIMITES 

1 - Com o município de Mangueirinba! 

•:·.-:
1,11,'..· ~ .·:1 2~ .., ...... ~-

~j 
Começa na fóz do rio Paco Branco, no rio Chopím, sóbll por êste até 

a fóz do rio das Lontras. 

2 .;_Com o município de Palmas: 
, Começa no rio Chopirn, na fóz do i·io das Lontras, s6be :~or êste até a 

fóz do ribeirão Capivara, sólle pu1· êste ate a sua cat eccira ;; dai em reta 
alcança a divisa inter-estaau11-l, entre o Paraná e Sanl.a C1lla::ina. 

3 - Com o Estado de Santa Catarina: 
Começa na divisa inter-estadual Paraná-Santa Catarina, em ponto 

fronteiro da cabeceira do ribeirão Capivara. segue elita divisa no sentido 
oeste até alcançar o marco no )ugar denominado Faxt1al do Campo Erê. 

4 - Com o Município de Francisco Beltrão; 
Começa no marco na divisa inter-estadual Paraná-Sant11 Catarina no 

lugar denominado Faxina! do Campo Erê; daí vai em re1•a 11 cabeceir~ do 
arrôio Faxinai. desce por éste e depci.s pelo arrô!o cio Bunlnho e rio Mar• 
meleiro até o cruzamento com a nova estrada s. João .. Bam1c~o. 

õ - Com o município de Pato Branco:· 
Começa no" i·io Marmeleiro no cruzamento com ·• n~va estradá con&• 

truida em prosseguimento à. s. Joii.o-Barraciio, segu~ poi·. e1;ta no senttdo 
leste até a bifurcação com " estrada velha comtruida pela administração ds 
Colônia General Ozó1 io e PºF esta até o cruzamento com o rio Forquilha, 
desce êste ~.té sua foz no .rio Vitormo, sóbe por .este e depob pelo rio Caçadol' 
a.tê o cruzan1cnto coni a estrada S. Joê.o-Bârra.cão, :)ros~~éguindo por esta 
estrada até o cruzamento com o arroio do Pinheiro, pelo q1ml desce e depois 
pelo rio Palo Branco até sua fóz no rio Chapim. 

II - DIVIS.'\S INTERDISTRITAfS 
LINHA DE DIVISA 

i - Entre os díiiü.·Hos de Clevelândia e Mariópolis: 

Começ::.. no rio Chopiln na fóz do arrüio do :ri..1orais, sóbe por êste atê 
5Ua cabeceira mais r...lta, desce em linha reta N . .S .. 1té -i!ncJntrar a linha 
di\'iaória inter-estad~al Paraná-Sant.a Catarina. 

2 - Entre os dist<itos de Mariópolls e Vitorino: 

Começa na di11isa inter-estadna! Pa:·aná-Santa Catarina .. no Cêrro da 
última Bafüa, alcança em rtta, a cabeceira do Lajeado Oo.nn1do, desce por 
éste a:ê seu cruzamento com a estrada. nova de São .roão-BQrrac~o. 
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I _LIMITES MUNICIPAIS ii ~····:"··-;····"·- : 
MUNICtPIO DE CORNtllO PROCOPIO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

lPá 

LINHA DE LIMITES ,, _ ,P.~ 

1 _Com o m:micípio de Rio Branco do Sul: L.~""''·~~ .. !' ... , l - Com o município de Leopolis: 
Começa r.o rio Morro Grande na ícz de um afluente da_ marge ···tttrefll . Começa no rio Congonhas na íóz elo eórrego Sabia. sóbe êsto 

que é contra vertente do r.o Atuoa, segue agua abaixo do rio Morro Grande cabeceira, dai, por uma reta alcança o div:c•or, sef:ue êste divisor R' 
até sua fóz no rio Bacaetava. cldão conhecido po1· reta, quilómetro O. segue por êste até ale:· 

2 ..!. Com o município de Bocaiúva elo Sul: 
começa na íóz do r:o Morro Grande no rio Bacaetava, desce por êste 

e depois pe!Ó rio Capiva~i até a foz du Rrrôio Rathiel. 

3 - Com o município de T!~bú: 
ccmeça no rio Ca.pivcri, n~. fDz do arrõio Rathiel, sóbe por êste até sua 

cabeceira e daí por uma rct:i alcança a cabeceira do rio Canguirí, pelo qual 
desce até a pome na estr~da da Graciosa. 

4 - Com o município de Piraquara! 
começa no cruzamento do r;o Canguirí com a estrada da Graciosa, 

gue a última no sentido a Curitiba até a ponte sóbre o rio Atúba. 

5 - CIU!i.r.o município de Curitiba: 

se- 1 

Começam! estrada c!n Graciosa r.a ponte sobre o rio Atúba, pelo qual 
sóbe ate a fóz do arróio Cachoeira. 

6 - Com o município de Timoneira: 
começa na fôz do rio Cachoci~a r.1.0 rio Atli.b.?., por êste acima até a sua 

cabeceira, daí vai por un1a linha sêca até alca!·~çar a cabeceira de um contra 
verc.ente, afluente dn n1argem direita do rio Morro Grande, àesce êste concra 
vertente até a !óz do rio Morro Granc!e. 

MUNlCíPIO DE CONGONHINHAS 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o munlcíp:o de Nova. Fátima: 
Começa na fóz do ribeirão do Salto no rio Congonhas; sóbe por êste 

depois pela Agua Júlio Pedro, ate a sua cabeceira. daí por uma linha reta 
alcança a cabeceüa da Agua Jooé Nunes, desce por esta até sua fóz no 
ribeirão Corredeira Lisa. também chamado ribeirão Branco; daí, desce até 
a linha séca, que separa os quinhões n."s 13 e 14 da Fazenda. lmbaú, ou Rio 
do PeiXe e vai 'por esta divisa até altançar o rio Laranjinha.-,.. 

2 - Com o município de R.ibei."'ão do Pinha.!: 
Começa no entroncamento da divisa que separa os quinhões n.'s 13 e 

14 da Fazenda lmbaú ou Rio do Pei.Xe no rio Laranjinha, sóbe por êste até 
a fóz do ribeirão do Engano, · 

ribeirão Tangara. e por êste acima até a c.ivisa da fazenda Madi, e 
por esta divisa ate a estrada de rodagem, q1te vai de Paranagi-C 
Procópio, sei;rue por esr.a estrada até n divj.sE. da fazenda "Pa1mita1 '\ 1 
divisa até alcançar o (:Órrego Arapuã, .descf por {~ste até sua fóz no 
dos Veados. 

2 - Com o município de Santa l\1arb..na: 
Começa na foz do córrego Arapuã no ribeirão dos Veadcs, sóbe 

até a sua cabeceira próxima do Km. 115 e.a E .:P.S. Paulo-Paraná, 
reta, até a ponte sóbre o ribeirãó Testemunha, na estrada de i 

Jacarézínho-Bancieirantes, desce por êste ribe:crão até sua fóz no 
ranjínha. 

3 - Com o municipin de Sa.nta Amélia: 
Começa na foz do ribeÍl'ão Testemunha "º rio Laranjinha., s 

êste até a fóz do ribeirão Grande. 

4 - Com o municipio de Ribeirão do Pinhal: 
Começa na foz do ribeirão Grande no río :Latanjínha, sóbe por 

a fóz do ribeirão Pret-0. 

5 - Com o município de Santa Fatim.i (ex-Tulha"J: 
Começa no rio Laranjinha na fóz do ribei.'.'ão Preto, sóbe por 

a sua cabe.ceíra, daí em reta alcança a cabeceira elo ribeirão Nhapi.nL 
por êste até a sua fóz no ribeirão Congo::lhinh-1~,, desce por êste at 

fóz no rio Congonhas. 

6 - Com o município de Amoreira: 
Começa na fóz do ribeirão Congonnbha$ no rio Congonnas. d 

êste até a fóz do ribeirão do Tigre. 

7 - Com o município de Urai: 
Começa ·na fóz do ribeirão do Tigre no rio Congonhas, desce 

até a fóz do córrego Sabiá. 

II - DIVISAS INTERDISTEITAIS 
LINHA DE DIVISA 

. 1 - Entre os distritos de Comélio P1·oeó11io e Congonhas: 
Começa no espigão diviSor entre o ribeiriio Tangará e rio Cr 

em frente do marco do picadão, conhecido como picadúo do Km. 
segue o espigão no sentido Sueste até :1lcançar a cabeceira do e 

.-~-,,...-.córrego Macaquinho, desce por êste e o córrngo Macaquinho até a 

C3 
0
-mecçaomnaº f:u~~c~~~e!~ol~~it~~"ano, no ri~, Larani'mha~ó ,,-.fistf ,-nÔ'~beirão do Macaco, desce por êste até a confluência com o có: 

~ '-"'~ "l,_~ge,,.pelo qual sóbe até a sua cabeceira .áal por uma linha reta 
até a foz do conego do Veado. .::;:, -... "' . a cabeceira do carrego Pedregulho, e por este E•guas aba!Xo até su: 

C' ,.., :'J rio cex;igo\nha. 
4 - Com o mur..icipío de Curiú.-a: ,.. t- ,-:;-:-·'.· ,- MUNICtPIO DE CUR.l'.[JBA 
Começa no rio Laranjinha na fóz do Ribeirã~ do Veado/ ~~e pdr-ê.ste \ 

até sua cabeceira. ' ~< •,.,-.-.. t I - LIMITES MUNICIPArn 
1 LINHA DE LIMITES 

5 - Com o município de São Jerônimo, da Serra.:. . \,\ ', • 
Começa no rio Con;:cnl\as 11a fóz Cio rio do Salto, sóbe .r 'quele lf(!;!l_' 1 - ~om o município de Araucária·: 

sua cabeceira e dai em reta a cabeceira do ribeil·ão do Veado. '\. '\ "''"'- , • · Da .ÍÓz do rio Maurício, no rio Iguaçú, desee por êste até a f, 
'"· p f . •. "· B'arigirl, peio qual sóbe até a fóz do riacho que llmita, ao norte o l 

MUNIC1Pi0 DE CONTENDA 
~ f· h . · " da.,c'olônia Tomaz Coelho; sóbe por êste riac::no até a dívisa da Cal< 

·• "'k-. ., .---·qual segue até encontrar no lote n.• ó, outro riE•cho; desce por ê;tc 
fóz no rio Passa ·Una. 

l - LI:MI'rES MUNICIPAIS 
LINfü\ DE LIMITES 

l - Com o município de Lapa: 
Começa no rio da Vãrzea, na fóz do rio do poço, sóbe por êste e depois 

pelo seu galho da margem dir~ita até sua cabeceira, daí em reta alcança a 
cumiada do. espigão divisor de águas dos rios Iguaçú e Varzêa, segue pela 

' cuilliada do .espigão diviSor no sentido N, O., até encontrar o divisor de 
águas do rio Izabel Alves e primeiro anuente do Iguaçú a jusante, segue 
por êlite divisor de águas até defrontar a primeira cabeceira do a!luênte a 
jusante do Izabel Alves a quem de Serrillhas, de onde em reta alcança est11 
Cabeceira; dai, desce pelo referido afluente até sua fóz no rio lguaçú, 

2 - Oom o município de Araucária: 
Começa na\fóz de um afluente a jusante do Izabel Alves, no rio lguaçú, 

sóbe por último até a fóz do rio lzabel Alves, e por êste acima até a 
estrada de rodagem Lapa-Araucária; segue por esta até o rio da onça sóbe 
por êstil r!o e depois pelo seu afluente, o arróio da Grallia até sua cabeceira, 
<!ai alcança o divisor de águas dos rios da Várzea e Iguaçú, continuando 
pela cumiada do divisor até defromar a cabeceil'a do río do Cal. 

3 - Com o município de S:io José úos Pinhais: 
começa na cumiada do divisor de águas dos rios da Várzea e Iguaçú, 

em frente, a cabeceira do rio e desce por êst.e até sua fóz no rio da Varzea 

4 - Com o município de Rio Negro: 
Começa na fóz do rio do Cai, no rio da Várzea, desce por ês.te até a fóz 

do rio do Poço . 

ll - DIVISAS INTERDISTRITAIS: 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de contenda e Areia Branca: 
começa na. confluência de dois braços do rio do Poço, sóbe pelo braço 

esquerdo até sua cabeceira mais próxima, ao sul do povoado Campestre, 
dêste ponto por uma linha reta alcança um seu contra vertente e a!luênte 
jila ria do 0111. 

2 - Com o munleíplo de Campo l.argc: 
Começa no rio Passa Una, na fóz cio ri.acho que tem sua. cabe 

lote n.' 5 da Colónia Tomaz Coelho, sóbe pelo rio Passa Una, a 
do rio Cachoeira. 

3 - Com o munieíplo de Timoneira,: 
Da !óz do rio Cachoeire., no rio Pai:sa Una, sóbe por êste até ~ 

do Juruqui e por esta na sentido de Curitiba, até o rio Bar1gui, l 
sóbe até 1- fóz do· ribeirão Antonio Rosa e por êste acima até si 
ceira, àai em reta à cabeceira do arrói1> Ca.chC1elra pelo qual deace 
!6z no rio Atúba. 

4 - Com o n11miclplo de Colombo: 
Começa na !óz do arrôio Cachoeira, no rio Atúba, por êBte al 

a ponte sõbre o mesmo na estrada da Orado:;a. 

5 -:- Com o município de Pira.quara: 
Da ponte na estrada da Ore.ciosa i;ôbre o rio Atuba, desce pel 

sua confluência com o rio Irai. 

6 - Com o município de São José dos JPinhais: 
Da confluencia dos rios Atúba e Irai. formadores do rlo lgun 

por êste até a ióz do rio M1mricio. 

II - DIVISAS INTERDIS'rRITAl.S 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Tatuguar:i e Curitiba: 
Começa no rio Barigu!. na foz do ribeirão do Andrade, sóbe po: 

encontrar o primeiro caminho de Tatucruara .e Cruzeiro, segue por é: 
nho ate o arróio do Pulador e por êst~ acim" até " sua cabeceir: 
rela à cabeceira do arróio do cercad:i. 

Z - Entre os distritos de Curitiba e Urnlo•.rá: · 
Começa, na cabeceira do arroio do Cerc11clo pelo qual deace até ' 

do l'adllha a por ê1te ablllxa até a. sua !6z 110 :rto Iill&Qll. 
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5 - Com o município de Centenário do Sul: · 
Começa na cabeceira do córrego Pernambuco. dai segue por uma reta 

até alcançar a cabeceira do ribeirão do Tenente, desce por êste até a rc'z 
do córrego Ibiti . 

1\lUNICíPIO DE FóZ DO IGUAÇú 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Toledo: 
Começa no rio Paraná, na fá~ do rio S. Francisco sobe por este até a 

fóz do arrôio Lopeí. 

2 - Com o município de Casca\'él: 
Começa na fóz do arrôio Lopei, no rio S. P1 ancisco sobe por éste até 

sua cabeceira e daí por uma linha reta vai até a cabeceira do rio Gonçal­
ve.s D;as e desce por éste até sua fóz no rio Iguaçú. 

3 - cOm o ntunicípio de Capanema: 
Começa na fóz do rio Gonçalves Dias, no rio Iguaçú, desce por este 

até a fóz i·io Sant-0 Antonio. 

4 - Com a República Argentina: 
Segue a linha de limite internacional. 

• 5 - Com a República do Paraguai: 
Começa na fóz do rio Iguaçú, no rio Faraná, sobe por êste até a fóz do 

rio S. l''rancisco: 

l. 

l\lUNICiPIO DE FRANCISCO BELTRAO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Guaraniaçú: 
Começa r:a fóz do no Cotegipe no rio lguaçú, sobe por éste até a fóz do 

rio Guaraní. 

liga as cabeceiras dos arróios Silvestre e lAAei;:.daí sVi 
1gÇ1e10" ~ll.iJL, 

ate froutear a cabecein. do Braço Norte, do arrôio Guaçú pelo e, 
até sua foz no rio Paraná. 

5 - Com a República do Paraguai: 
Segue a linha de limhes internac.onal 

6 - Com o Estado de !\lato Grosso: 
Do ponto de Jim;te Internacional com a :República do Paragt 

pelo rio Paraná. acima acompanhando o la do Oes1:e da Ilha das Se: 
e dai em reta à fóz do rio Piquiri. 

llIUNICíPIO DE GUARAN:tAÇú 1. 
1 - LIMITES MUNICIPAIS IP 

LINHA DE LIMITES 

1 - Com o muniçípio de Campo Mourão: 
Começa na fóz do rio Tourinho no rio Piquirí, sobe por êste 

do rio Cantú. 

2 - Com o município de Pitanga: 
Começa ne fóe do rio Cantú no rio Piquii:í, sobe por êste até 

rio Cascudo. 

3 - Com o município de Laranjeiras do Sul: 
Começa no rio Piquin, na fóz do rio Cas:::ud J, sobe por êste 

cabeceira e dai em reta vai a cabeceira d-J rio Guarani pelo qual 
s<ia foz no rio Iguaçú . 

4 - Con1 o rnu:iicípio de Francisco Beltrã1>: 
ComeÇ!a na foz do rio Ouarani, 1;0 ric Iguaçú, desce por êstc 

do rio Cotcgipe. 

5 - Com o município tle Capanrma: 
Começa na ióz do rio Cotegipe llO rio Iguaçú, por éste abaix0 

do rio Tormenta. 

0 Com o município de Cascavel: 
2 - Com o município de Laranjeiras tlo Sul: ,e \~ rd no rio Iguaçú na fóz do rio Tormenrn, :oor êste acima ot• 
Começa na foz do rio Guarani no rio Iguaçú, sobe por êste até a/f~'\:i Lcce1 :(:~or uma linha reta, alcança a cabeceira do ri<i Tourin: 

rio Chapim. {1 O: por ~ste ~ ua foz no rio P1quiri. 
~ M f"1Z,;; -e-, 

3 - Com o município de l\Iangueirinha: ..,. . ···~;<- 0J: ' DIVISAS INTERDISTRJTAIS 
Começa no rio Iguaçú na foz do rio Chapim, sobe por éste \~a -.~_ .. •.· _:_·~~ 1 LINHA DE DIVISA 

do arrôlo Divisor. _ 1 
" ~- \:, - E'freJ Catanduvas e Guaranjaçu: 

· 4 - Com o mun!eípio de Pato Branco: \ ~- " ',1Começ rti espigiio divisor de aguas d•JS rios lguaçú e Piquiri, 1 

Começa no rio Chópim na fóz do arrôio Divisor, sobe por êstei.at'é sua "'' ::.-...::.aú\nunicípiçf de Cascavel e segue por êst: espigüo àivisor no sent 
cabeceira, dai alcança o divisor de aguas dos rios Cotegipe e Veri)\ segu~-., at~-'~-roni'!ir a c~.beceira do arrôio Mato Queimado, de onde ale 
esta cumiada no sentido sul até defrontar a cabeceira de um afluente, c:fu"/ P.'-~t~·~es9>.'' descendo pelo arróio Mato Que:.mado e depois pelo rio : 
margem esquerda do rio Viri, alcança a caa·tceira e aesce pelo &fmente à-W ••. · · Á<)e!aitle até sua fóz no rio lguaçú. 
o rio Viri, sobe por êste até a fóz do próxuno afluente da margem direita e --· 
por êste último até sua cabeceira maiJ próxin1a da fôz do rio hi!arrecas, no l\lUNICiPIO DE GUi\RAFUAVA 
rio Santana a qual alcança em linha rern; àai, sobe o rio Santana e dep3is 
o rio Marmeleiro até o cruzamento com a nova estrada São João-Barracão. 

5 - Com o município de Clevelândia: 
começa no cruzamento da nova estrada São João-Barracão ~om o rio 

:Marmeleiro, sobe· por êste e depois pelo arrôio Faxinai até sua cabeceira, 
de onde, em reta, alcança o marco na divisa inter-estadual Paraná-Santa 
catarina, no lugar denominado 1''axinai do Campo Erê. 

6 - Com o Estado de Santa Catarina: 
Começa no marco no lugar denominado Faxinai do Campo Erê em frente 

a cabeceira do arrôio Faxinai na divisa inter-estadual Paraná-Santa Cata­
rina, e segue por esta no sentido Oeste até defrontar a intersecção da rumia­
da da serra do Capanema com a citada divisa. 

7 - Com o município de Barracão: 
começa na divisa Paraná-Santa Catarina na intersecção da cumiada 

da serra do Capanema, segue pela cumiada desta Serra até defrontar a ca­
beceira do arroio Ligação, de onde, em reta alcança esta cabeceira e dei;ce 

.. polo 111:1'0.IO Ligação até a fóz do arrõlo São Bento • . ......_ 

8 - Com o município de Santo Antonio: 
Começa na fóz do arroio São Bento no arrõio Ligação, desce por éste 

o depois pelo rlo Ooteglpe até a f6z do ribeirão do Jacu . 

9.- Com o município de Capanemac 
Oomeça na !óz do ribeirão do Jacu no rio Coteglpe, desce por éste até 

~ua- f6z no rio lguacú. · 

l\IUNICíPIO DE GUAIRA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DB LIMITER 

1 - Vom o t:1ur.ki~.l~<:; de Pea.birú: 

X 
Começa no rio Parnn:i., na fóz do rio Piquirí, pêkl qual sobe até a foz 

do rio Goio-Erê . 

2 - Com o municipio de Cam1w l\lourãc: 
Começa na foz do rio Goio-Erê no rio Piquiri, pelo qual sobe até a fóz 

do arroio Si!Yestre. 

3 - Com o município de Cascavél: \ 
Começa no rio Piquirí. na fóz do arrôio Siívestre sobe por éste até a sua 

cabeiceira: daí, pela linha reta 'que vai a cabeceira do arrôio Lopei, até o es­
pigão divisor dos rios Paranã e Piquiri. 

4 - Com o munidpio ile Toledo: 
Começa no espigão divisor dos rios Paraná e Piquiri, na linha reta que 

I - LIMITES.MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Mangudrinh~: 
Começa na fôz do rio :ilutiá, no rio 1m1açú; 

do rio Cavernoso. ...._ . ~, 

2 - Con1 o município de Laranjtiroi.s do.'Su.l: 

de.sce por êste até 

Começa no rio Iguaçú, na barra do r:.o Cavernoso, sobe por é:, 
fóz do rio Cantll Galo, segue por éste e em seguida pelo seu afluente 

'tinga Grande, até sua cabeceira; dai em :ceta, a cabeceira do arrõi 
desce por este e pelo rio Cinco Voltas e o rio Cobre até a foz dêste u 
rio Piquiri. 

3 - Com o município de Pitanga: 
Da fóz do rio do Cobre, no rio Piquiri, sobe per êste até a fóz de 

e por êste -ll!Cima até sua cabeceira; dai, e:m re,ta, a cabeceira do ri 
ou :Pedrinho e por êste abaixo até sua !óz r..o rio l\'ai. 

4 - Com o munioípio ele Retorva: 
começa na !óz do rio Bonito, no rio lval, sobe por ~ate aW 

rio llelo. 

~ - Com o mllnlcípio de Prudentópolll;: 
Começa no rio lval, na fóz do rio Belo, por êste e depois pelo 

recas até a fóz do arrôio da zona colonizada, i;obe por éste até ·" 
ceira até defrontar a enco.>ta ào espigão divisor de águas dos rios ; 
e São :eranci.sco, atravessando uS ·salLos dcs rios Sào Franc.!sco e d 
guindo pela encosta da Sena da Esperança, atravessando os salr,c 
Barrn Grande, do ri!.::eirf..o Charqueaàa, arrôio do Tig;re e dos -'ri 
João e Xaxim at2 defrontar con1 a cabeceira p.rindpal do rio dos P; 

6 - Con1 o municíuio de Ira~í; 
começa na serra ela. Esperança, defror.te d3. c:abe:.;eira do rí:i ci 1 

segue pela enccs:a desta serra alé o cé:;.To cto l .. eãu, em irent-e a t 

inais próxini.o do rio Cachoeira .. 

7 - Co1n o niu?1icípio de Rio Azul: 

Começa no e:êrro do Leão. defronte a cabeceira mais próxinrn 
cachoeira. continua pela encosta àa scr!·a da Esperança até dcfron1 
beceira do arróio dos Cardosos. 

8 - Com o munlcípio de Cruz Machado: 
Con1eça na serrn da Esperanc:a defron~ à cabeceira do arrô1o e 

dosas, alcança esta cabeceira e desce pelo arrõi.o até sua fóz no rio 
dia ou Putinga, desc~ por ésr-e e àepois pe:.o rio da Areia até sua f( 
Iguaçú. 
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3 - Entre ·os ·distritos de Curitib~ e Campo Comprido: 
Com.eça na divisa norte na Col6nia São Nicolau no rio Eariguí, desce f 

por êste até a divisa do municipi~ 

4 - En"tre OJ distritos de Cu:.:Li~:i P Santa Felicidade: 
Começa na ponte da estrada de Ju~:uqui no rio B~siguí, desce por éste 

até encontrar a divisa norte da Colónia de São Nicolau. 

5 - Entre os distriLos de Sau:~ l"dicidade e Campc Comprido:'\ 
Começa no rio Barigui, na ·aivisa norte da Colüni:i de S~10 Nicolau, se .. 

guindo por esta e depois pelas d~s C~lônias São Vent..nc:o e Orleans, até 
o rio Passa Una. # 

6 - Entre os distritos de Utnba.rã. ~! Tatuquara: 
Começa no rio lguaçú, na fóz elo ribeirf~~ da Prença, sób" por êste até 

Q. sua cabeceira, daí, em rela, à cabeceira do arrób do Cercado. 

7 - Distrito de Curitiba: 

I - DIVISA ENTRE cur.ITIBA E o 2." SUll-DISTRITO DO 
PORTAO: 

Começa no prolongamento da rua Nune~ :'.\Iuchado 10a estrada de ro­
dagein federal para Rio Negro . .sc3ue por esta rua e clepDis pfJa rua dos 
Bandeirantes, atual deno~çâo E111,. enheiro Rebm.~ça.s. nw. Bento Viana, 
Avenida Silva Jardim conti.a11do pelo prolongamento d~sta Ultilnu até um 
afluente à margem esquerda do rio Earigui, desce pelo arrôio. até sua fóz 
no rio Bariguí. 

II - DIVISA ENTRE CUF.ITIBA E O 3. 0 SUB-DISTRITO DO 
,· TABOAO: 

Começa no rio Barjguí na estrad~ de Santo. Felicidadt.- segue po.r esta 
rumo da cidade e depois pela avcnk:r. Cruzeiru. eontinuando pela divisa 
norte do quadro urbano da cidade pnt::;ando sucessivamence }:lelas ruas Ta­
pajós, Celestino Júnior, Praça Padre Socornaior, rua Nilo Peçanha, rua 
Mauá; rua Campos Sales até a avenk .. t Ani~a Garilrnldi. seguindo por est3 
e depois pela estrada da Earrei!''i:1ha r.tê a estrada ~e ferro No:·t'2 do Pa-
raná. ' · 

III - DIVISA ENTRE c:n:.ITIBA E o 4." SUi1-DISTRITO DE 
BARREIRINHA: 

II - DIVISAS INTERDISTP.ITAIS ·, -- ... :· ····•· ··- : 

LINHA DE DIVISA ; ----~ __,,_.,.. t 
1 - Entre oc. cliz!ritos de Curiúva e Sapcpema: L,.. ~W . . . . i: 
Con1cça no rw das Antus n~ fo:t. do rib::irã.o Couro de 'Aíliii;-sótlé"" ·p:at-·-.,:.::. 

êste e drpo!s pelo .Agua Peva fHé sua cabeceira, de onde pela menor-Teta 
alcança o e:spigã0 di\'isor de agu:is tjos rios Lajeado Liso e das Aut.as, segue 
por este atê o espi~ão divisor d~s Tiba~í e Laranjinha., pelo qual segue até 
frontear a c~beceira do ribeirão da Areia Branca, desce por este e depois 
pelo rio das Pedras até sua fóz rio Laranjinha, 

1'11UXICIPIO DE cirnz MACHADO -I - LIMITES MUNICI?AIS 
LINHA DE LIMITES 

J - Com o 1nu11iciuio Ue Gu::i.rapuay;i: 

• }-O 

Co!l1eça no r.o Iguaçu na fóz do ri~ d"Areia sobe :Jor éste' e depois pelo 
rilJ Concordia e/nrn.is o arrc~o cios Cru·dosos n.:.é sl!a cabeceira na serra da 
Esperança. 

2 - Co:!1 o n1u!licipio ele l\lalet: 
Na serra da E.bpero.nça, defronte a. cabeceira ào arreio dos Cardosos, segue 

pela curnicira dessa serra ate defron~ar a c.:i.beceir:i do arro10 do Abarraca­
mento. 

3 - C01n o mutácipio d;:- enião da .,1".i~ói'ia; 

C01ncçu r:.3 serra L.J. Esparança. em fl"enLt! a ce1.Jcccira do ar!·oio do 
Abarrae;an1G.nto, de~ce pur é.ste atê sua fóz no rio du i.i.:>un, e:u Pavão, de­
pois pelo rio Palmü.al ate alcançar a fóz no no lguaçú. 

·1 - C.nr. o inunicípi() de Palmas: 
Começa i~a ..fóz do rio Patnii.al no riJ i:-uaçú, · des3e por ·~ste, até a fóz 

do rio da Areia. 

II - :;JIVISAS IXT::2RDIST~lI7A:S 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos cl~ Pinare e Cruz l\l~chado: 
C01ne~a no rio da Areia. na fóz do rio Sant'Ana; sobe por este até a 

fóz do arroio Chambú e conünúa por e::;te achna até iiua c:abeceira, daí en1 
Começa no cruzamento da estrada. de ferro Na!·te ... !o Pau. .. ná com a e<==- Í reta à ~aoeceira do aflue~~e do no Palm.Ltal contlavertente do arroio do 

trada de rodagem para Barremnlla, se~ue pelo e1xc dr. rsrrada de ferro ate • Cllambu, pelo qua! desce a,e sua foz r.o_no Palm1tal. 
o prolongamento da rua Costa R1cn. segue por esta c cuntmua pelo seu ~, 
prolongamento até o tanque do Bacaéher1, margeia este ptlo lado sul atY, .... \ Q LJ !) / 
o rio Bacacher(JJelo qual desce até a fóz do r10 Bacachcn-Mmm, sobe P?.'"~ '~ '- _, l\!UXIC1PIO DE FAXINAL 'Y .. f 
êste a_té um aüuente da ma1:g~m es.q:1:rda a que tem sua. cabeceira. P/ó-, '- • '(' \ A J 11 
xlllla a Igreia de Santa Canawa, va. -.~e sua cabeceira, aai trn re.la .ai~.- ·:;:~':;<:'·:: ' -cL-I\UTLS MUNICIPAIS 
peceira da' primeira água con:ro.·;crtcc.c que deõ~~ P.ara o riu Atuba, s g1~ .. , .. ,. . LII'IHA DE LIMITES 
por êste afluente até a sua i'óz no '"º Atuila. , ""'- .. i \ 

IV - ENTRE CURITEl.'\. E O 5." SUB-DISTRITO DO BOQ,EI-
RAO: \ \ 

Começa no cruzan1ento do prolor.~amento da rua Nqncs ~.1achado n'a. 
estrada de rodagen1 federai pal'u H..io Nc::.ro, segue pelo c1:~0 O.esta at.é o·""'. 
prolongamento tia rua Marechal Flo?·.ano até o cruza~nento do arrôio Pi­
nheirinho e por êste abnixo e _depois ptilo rio Belén1 abo.ixo até sua fôz no 
rio Iguaçu. 

.V - ENTRE O 2." SUB-DISTRITO DO PORTÃO E O 5." SUB­
DISTRITO DO BOQUEIRAO: 

Começa na fôz do ribeirão do Cereacio, no rio Padilha, subindb por éste 
até sua cabeceira, daí por um& linha ncrte-sul verdadeira até a est::ada de 
rodagem federal para l{io Negro e, por o>ta ate defronta: o prolongamento 
da rua Nunes Machado. 

, VI - ENTRE O 3." SUB-DISTRITO DO TABOAO E O 4.' SUB­
DISTRITO DE BARREIRINHA: 

Começa na linha da estrada de ferro norte do Paraná. na divisa do mu­
nic!plo de Curitiba e segue pelo eixo desta no sentido sul, ate a sua passa­
gem na estrada àe roàagem de Curitiba, logo após a avenida Anita aa­
ribalàl. 

MUNICtPIO DE CVRI(JVA • 

I - LIMITTES MUNICIPAIS ~ 
LINHA DE LIMITES '\ \ \) 

1 - Com o mtlnícíplo de S, Jerónimo da Serra: 
Começa no rio Tibagí, na fóz do i·,o Barra Grande, sóbe por éste até a 

foz do Lajeado LiSo e por êste água acima ate sua cabeceira e dai em reta ·· 
a.lcança a cab~ceiru do ribeirão do Veado. 

2 - Com o município de Congúnh!nba~: 
Comei;.·a l:a cal:.eccira do r.ibeirão d.o Vendo e c.iE::.:-ce !··1r êstç até ~un ióz 

110 rio La!·aa.ii!"lhu. 

3 - (;om o munid~io tle lba.iti; 
Começ:i na fó:i:: do rit:::~:·fi.o dL) \:·e.-.do no riu LnrnnJ;::!.~:; (.; por êste ac~D:·::J. 

até a. fóz c:;o rio Prctu. 

4 - Coni O.munie1p~;J de Tibagi; 
Começa no rio Lara:1jir..l1.:., na fóz do rio Pret.o. n·:-:r C.sIC a:-:1n:a ate a 

fóz do ribeirão do En:;u:10, pelo (:.tal s'.Jbe. ate a füz ti~ 1·!i.J<:irão do ~~·!.onjcil:..;. 
ou das Antas: sóbe por es~!2. pc1() <'::··Tc;o Xax!m. [\~·e ~uo. cabcceL.:·_;_. dai 
em reta, a cabeceira do rio d~~.:: -:\1·!~.::.~. pdo qual àe.sce ;:-1::2 sua f0z no rio 
Tibagl. 

5 - Coip o município ele Or'-iguci.ra: 
Começa no rio Tibagí, na foz do rio das Antas, desce p~ lo primeiro até 

alcançar a fóz do ribeirão Bana Grande, 

1- 'Com o m.:.~típio d:- Araruva: 
. . Começ.a na fÓz do ribei.rão Piai l'dirim, no ria da' Antas, sobe por êsle 

até- sú'o. Cabeceira' e J daí por uma rei.~. ai.:.é a cunuada df.. serra úa Apucarana, 
segu~jlór esta no aen\.iJo Ellf;ste a1e ue:frontar a cr.beCCÜ'il do r .. 0 Apucarana . 

• ! ~- '\· ~- •·• /< 

r12:-H:Cnm ..o:; muni::ípi'l tle Oriigu?ira: 
· .·Co:i_i..~ç.a··1:0 es.µig·LJ.o dE:. serra de il.puca1·ana c1n frer:.te à cabeceira do rio 

AP\iCOianu, segue êste espigão no s;,.!1tidv- sue.ste até drfrontLr a cabeceira 
do rio Pereira e desce por ts1e até a fóz d.0 ribeirão dei Tigre . 

3 - -Oom o-município de Reservá: 
Começa na fóz do rio do Tig1·e, no r;o Pereira, desce por êste e depois 

pelo rio Alonz& até sua fóz no rio Iva!. 

4 - Com o município de Pitanga: 
Começa na fóz do rio Alonzo, no rio Ivai, e desce por •Õsttl até a fóz do 

rio Lageadão . 

5 - Com o municipio de Rio Bom: 
Começa no .rio Ivai, na foz do rio Lageadão, sobe por êste até sua ca­

beceira mais alta, de onde, por uma reta, cruzando uma cabeceira do rio 
Bom de onde, em reta, segue até encontrar a fóz .do rio 1:rês Barras, no 
rio das Antas . 

MUNI~tl'IO DE FLORESTOPOLII! ';( IJ 1l 
I - LIMITES MUNIOIP AIS \. 

LINHA DE LIMITES 

-- 1 - Com o município dti Porecatú: _, 
Começa no ribeirão do Tenente na fôz do córrego Ibiti. s6be por éste 

até sua cabeceira mais próxima de um contravertente da margem esquerda 
do ribeirão do Capim, desce por éste contravertente e depois sóbe pelo ri• 
beirão do Capim até a ióz do primeiro afluente da marg·em direita, sóbe 
êste anuente nté sua cabecei!·a de onde, E.ln rQ..ta alcança o contravertente 
que ele.agua no r.bt:'!râo Vermelho a n1muan1e dn. fóz do 1:::órrego !ta-Verá 
e de.se!! o co~1t . .-avertente até sua fóz. ' 

~ - ('mn u 1nu11icipio de Alvora{:a do Sul: 
C~n~u:ça r:a i.j~ àe u~;1 :...f!.uenLe da marg·em esquertl:.t do ribeirão Verme-­

lho e 1nontn.1tr d8: f0z d~l córrego Ita-Verá, sóbe o r:.beirilo Verm.elho até 
ü 1éz oo córrego Po:r. ~a Por..1. 

:i - (;uni o nn~nh"·i1 ... lo d~ Bela Vio:ta do Paraíso: 
Começa na fóz do r:urn.'"go Ponta Para no ribeirao VEr;11eJho. sóbe por êstl' 

e d~p:..-i~ µcio ri'.::>firb.0 Grande e córrego Dr. CarJ.cs :J.tt' ~ sua i:rnbeceira, e onde 
a~ca~'.'(':J. o esjJ~gão 0.!':1~or Bande.irantes do Nortr e ri0~:.1·ão Gra!1de, em r(!cr.1. 
q~~'.:' ,.~le à cabecl!irh e..: ri!)·.:ii~:J do C;}.pinL 

4 - Com o mun?elpio tlc Jag-ua.pitã: 
Comc::a no divi!;Ol' de ávuas em frent:; à cabeceira elo_ ribeiltão do Capim, 

desce por é.:.:e ate n fóz d') córrego Campestre, daí, enl reta. alcança a ca­
beceira do córrego f'ernambuco, 



"' .. ., 
• .. .. 
• • 19 
1119 

• ..., 
~ 

• !") 

• ,. 
~ 

1118 

" .. 
~ 

"" -e .., 
"" ~ 
~ .. 
"" ~ ..., 
I"') .., .. 
~ 

~ 

~ 

-e 
~ 

~ 

~ 

. ériRITmA, 3.ª-FEmA, ~7'-íl-51 ..... AR. IO. OFI. CIA:L. .'°1:\,i · .,~· " '1 :;i, .i ..... . ' . ...,. '' '.* .. /Ál .: .............. :i 

5 - Com o município de Centenário do Sul: 
Começa na cabtcein1. ào carrego Pernambuco. dai segue por utna ret:1 

até alcançar r.i cabeceira do ribeirão do Tenentt:, de.~c~ por êste atl- ü "ú'-z 
do córrego Ibiti. 

l\IUNICiPIO DE FóZ DO IGllA('ú 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Tolcílo: 
Começa no rio p,uauã, na fó~ ào rio S. Francisco S'Jbe por este até a 

fóz do anôio Lopei. 

2 - Com o município de Cascavél: 
Começa na fóz do arrcJio Lopei, no rio S. P1ancisco sobe por êste até 

sua cabeceira e dai por un1a linha reta \'ai r.U: a cabect"ira cio rio Gonçal­
ves D~as e desce por êste até sua fóz no rio Igua('.ú. 

3 - Com o município de Capanema: 
Começa na fóz do rio Gonçalves Dias, no rio Iguaçú, desce por este 

até a fóz rio Sant-0 Antonio. 

4 - Com a República Argentina: 
Segue a linha de limite internacional. 

• 5 - Com a República do Paraguai: 
Começa na fóz do rio Iguaçu, no rio Faraná, sobe por êste até a fóz do 

rio S. Prancisco: 

l\IUNICiPIO DE FRANCISCO BELTRAO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o 1nunicíµio de Guarania~ú: 
Começa na fóz do nu Cotegipe no fJO Iguaçú, sobe por &ste até n fôz do 

rio Guarani. · 

2 - Com o munic1p10 tlc Laranjeiras <lo Sul: 
Con1eça na t'óz do rio Guarani no rio Iguaçú, sobe por êsle até 

rio Chapim. 
... 

3 - Con1 o município de l\langueirinha: 

liga as cabeceiras dos arróios Silvest~e"'eL ... o.p.'e.1;4····J.-.l~ ·•. : .. ~e·f'i. tle"&. ig 
ate lromear a cabecem. do Braço J:J.orce,,,,,qp_ a'etJ .... e_,_~{! tl~.l ' 
até sua fali no rio Para na. · 

5 - Com a República do .Paraguai: 
Segue a linha de limites internac.onal. 

6 - Com o Estado de Mato Grosso: 
Do ponto de limite Internacional com a República do Paragt 

pelo rio .Paranã acima acompanhando o líidO Oem.e da Ilha das Se: 
e dai em reta à l'óz do rio PiquirL 

ll!UNICiPIO DE GUARA1'IAÇú .>~ 
I - LIMITES MUNICIPAIS ~ 

LINHA DE LIMITES 

1 - Con1 o município de Campo 1\lourão: 
Começa na fóz do rio Tourinho no no Piquiri, ,;ob., por êste 

do rio Can tú. 

2 - Con1 o município de Pitanga: 
Começa na l'óz de rio Cantú no rio Piquirí, soi;>e pJr êste até 

:rio Cascudo. 

3 - Com o município de Laranjeiras do Sul: 
Corneça no rio Piquiri, na fóz dü rio Cas;-::uclo, sobe por êste 

caLece1ra e dai em reta vai a cabeceira do no Guarnni pelo qual 
8ua fóz no rio Iguaçu, 

4 - Com o inunicípio de Francisco Beltrão: 
Con1eça na foz do rio Guarani, LO rio Iguaçú, d·~sc,; por êstc 

do rio Corcgipe. 

5 - Cont o município Ue Capancma: 
Conieça na fôi do rio Coteg·ipt no rio Iguaçu, por êste abaixrJ 

do rio Tormenta. 

Com o município de Cascavel: 
no rio Iguaçú na fóz do rio Tormente 1 por êste acima nt• 

Lccei ~ · por uma linha reta, alcança a cabec,ira do !'i0 Touri!1 
por éste ~ ua fóz no rio Piquirí. 

M,t?L§) 
.~··r;;,r Qr .:.._ DIVISAS INTERDISTRITAIS 

Começa no rio Iguaçu na fóz do rio Chapim, sobe por êste: 
do arrôio Divisor. 

fóz i ·.~):,~l LINHA DE DIVISA 

' i. !J;.t'! - Err Catanduva.:; e Guaraniaçu: 
4 - Com o mun:CtJ?lO e Pato llrauc.o: · .. 1 ,,.1. on1eç i esp1gúo iv1sor e aguas os nos guaçu e 1quiri. ; . ' . d 1 \ /I . - d. . d d . I . p· .. 

Começa no rio Chópim na fóz do anilio Divisor, sobe por éste~at sua ~~1l''municípi de Cascavel e segue por ésle espigão clivisor no sent 
cabeceira'. dai alcança. o divisor de aboas dos rios. Cote;;ipe e Ven segur:-i at~\~ro r a cabeceira d?. arrôio Mato Queimado, de onde _ale 
esta cum1ada no sent100 sul. ate defrontar a cabeceira ae um af!uent.., c:fu".· R~t~t descend~ pelü arrow M_ato Queunado e depols pelo no . 
margem esquerda do no Vm, alcallça a cabtceira e aesce p0lo ufiucnte 'à'N.._ __b,~e ate sua foz no no Iguaçu. 
o rio Viri, sobe por êste até a fóz do próxm•o anuente da margem direita e 
por êste ültimJ até sua cabeceira inaL pn.Jxuna da fóz do rio :rvtarrecas, iw 
no Santana a qual alcança em linha rErn; dai, sobe o rio Santana e dep)iS 
o rio Marmeleiro até o cruzamento com. a nova estrada São João-Barni,cão, 

5 - Com o município de Clevelânáia: 
Começa no cruzan1ento da nova estrada São João-Barracão .Jorn o rio 

Marmeleiro, sobe por éste e depois pelo arrôio Faxina! até sua cabece1rn, 
de onde, em reta, alcança o marco na àivka inter-estadual Paranã-Santa 
Catarina, no lugar denominado Paxinal ào Campo Erê. 

6 - Com o Estado de Sania Catarina: 
Começa no marco no lugar denominado Faxina! do Campo Eré em frente 

a cabecmra do arrôio Faxinai na divisa inter-esladual Paraná-Samn Cata­
rina, e segue por e$ta no sentido Oeste até defrontar a intersecção da cumi.a­
da da serra do Capanerna com a citada divisa. 

7 - Com o município de Barracão: 
começa na divisa Paraná-Santa Catarina na intersecção da cumladJ 

da serra do Capanema, segue pela cumiada desta Serra até defrontar a ca­
beceira do arrOio Ligação, de onde, em reta alcança esta cabeceira e de.<;ce 

. pelo arrôlo Ligação até a tóz do arrôlo São :Sento, 
......._ 

8 - Com o município de Santo Antonio: 
Oomeça na !óz do arrôio Sií.o :Sento no arrôio Ligação, deace por éste 

e depolll pelo rio Coteglpe até a !óz do ribeirão do Jacu. 

9 - Com o município de Capanema 1 
Oomeça na !óz do ribeirão do .iacu no rio Cotegipe, ctesce por éste até 

~Ua !óz no rio Iguacú. · 

i\IUNICiPIO DE GllAIHA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DG LIMITES 

l - Con1 o rn1n:ki1J:.; cll' Pcabirú: 

X 
Começa no rio PaÍ·:1!-:::l. na fóz cio r;o P1c;~liri. pPlo QLW.1 sobe ate r1 i6?. 

do rio Goio-Eré. 

2 - Cor.i o município ele Campn I\Iour,-H;: 
Começa na fóz do rio Goio-Erê i:.u nü PJquiri, pelo qual sobe nté a füz 

do arroio Silvestre. 

3 - Com o municiplo d~ Cascavél: 
Começa no rio F'iquiri. na fóz do arrüio Siive.si..re sobe por este ate ::i sua 

cabeiceira: daí, pela linha ret.a ·que vai a cabeceira do arróio Lopti, aLé o es­
pigão divisor àoo rios Parana e PiQuiri. 

4 - Com o munkívio <le Toledo: 
Começa no espigão divisor dos rios Paraná e Piquirí, na linha reta que 

l\IUNI CiPIO D E G U ARAPU AVA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Cmn o n1unicípio de ftlanguliriuha: 
Começa na fóz do rio ilut;á, no rio Iguaçú; desce por êste ati· 

do rio Cavernoso. 

2 - Caiu o mi;,:1icipio de La.ra.njtiro1s do ·sul: 
Começa no rio Iguai;ü., na barra do rio Cav1:rnoso, sobe por E: 

fóz do rio Canta Galo, segue por ést;, e em seguid.i pelo 'eu afluente 
' tinga Grande, até sua cabeceira; dai em reta, a cabi;ceira do arrõ1 

desce por este e pelo rio Cinco Vol,as e o rio Cobrn até a fóz déste u 
rio Piquirí. 

3 - Com o município de Pitanga: 
Da fóz do rio do Cobre, no rio Plquirl, sobe p~r êst.' até a !óz de 

e por êste -eciina até sua cabeceira; dai, em reta, a r.:abeceira do ri 
ou Pedrinho e por ê$te abaixo até sua fóz no rio lvai. 

4 - Com o município de Re11erva: 
Começa na fóz do rio ;Bonito, no rio Iva!, nobe por ~s1e ar..: 

rio ;Belo, 

6 - Com o município de Prudent.ópoli&: 
Começa no rio !vai, na tóz do rio Belo, por éste e depois pelo 

recas até a fóz do arróio da zona colonizada, sobe por éste até ~' 
ceira &té defrontar a encosta ào espigão divisor de á.g-u:::.s aos rios ~ 
e São .erancisco, atfayes~ando o:i ·saltos C.cs rios Sào F'r.anc:sco e d 
guindo pela cncosLa da Serra da Esperança. üLI ave~:sa.ndo o.s sal~c. 
Barra Grande, do ri~~eirf..o CharqucJàa, arrôio do Tigre e dos -'n 
João t: Xaxim até defront~u· con1 a cnbcccir:i princip~d do rio dos P: 

6 - Con1 o municíµio de lraU: 
Corneça na serra cln Esper::tnça, c.!~fro!1tc d:i. c::tbe:.:ei·:·8. do !·iJ ..:;, 

segue pela enccs~a desi..n serra at0 o cé~To do L~..iv, err. frenlt à l 
m.ais próxiu:.o cio riu Ca.choeir;.i.. 

7 .- Cou:i. o n-iunicípio de Rio Azt:l: 

Começa no c:érro do Leã:::i, defronte a cabeceira mais próxinJc. 
Cachoeira, continua pf-:la enco~[a da ser:·a da Esi:•erar.ça ate defront 
beceira do arróio dos C21 rdosos. 

8 - Com o n1unicípio de Cruz I\lachado: 
Con1eça nu serrn da E:speran!'.'a defronte à cabeceira do arróio e 

dosas, alcança esta cabeceira e desce pelo arrôio até sua fóz no rio 
dia ou Putinga, desce por êste e depois pelo rio t!a Areia ate sua fó 
Iguaçú. 
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9 - Com o municiplo de Palmas: 
começa na fóz do rio da Areia, no rio lguaçú, por éste abaixo até a fóz 

do rio Butlá. 

Il ~ DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Palmeirlnha e G-Oioltim: 
Começa no rio Piquiri, na fóz do rio do Tigre ou Capivara, pelo qual 

sobe até sua cabeceira, daí, em reta, à cabeceira do arrôio do Baú. 

' Z - Entre os distriws de Guarapuava e Goloxim: 
"· Começa defronte a cabeceira do arrôlo do Baú, na estrada de rodagem que 

vai de Bôa Vista a Cerro Verde, segue pela estrada até o arrôio dos Porcos, 
desce por éste a

0

té sua !óz no rio Campo Real, pelo qual desce até a pQnte 
na estrada de rodagem de Guarapuava a Laranjeiras do Sul. 

Z - Entre os distritos de Guarapuava e Condoí: 
Começa na ponte da estrada de rodagem de Guarapua.lla a Laranjeirns 

do Sul no rio Campo R"al, desce por êste rio até sua fóz no rio Jordão e por 
êsre abaixo até a fóz do rio Pinhão. 

4 - Entre os distritos de Pinhão e Condoí: 
Começa na fóz do rijl Pinhão no rio Jordão, desce por êste áté a Ióz do 

rio Pinhãozinho. 

5 - Entre os distritos 'de Pedro Lustosa e Condoí: 
Começa na fóz do rio Pinhãozlnho e rio Jordão, por este abaixo até sua 

foz no rio Iguaçú. 

6 - En'tre os distritos de Pinhão e Pedro Lust<>sa: 
Do rio Jordão, na fóz do rio Pinhi'\czinho, sobe por êste até sua cabecei­

ra, daí em reta, à cabeceira do la.geado Grande, pelo qual desce até sua fôz 
'º rio Jguaçú. 

1 - Entre os distritos de GuaraJ)uava e Palmeirinha: 
Começa no divisor de aguas dos rios Marrecas e Cout.lnho, no caminho 

que vai de Guairacá a Palmeirinha, dai, segue pelo referido caminho até o 
rio Coutinho, desce pelo mesmo até sua foz no rio São João; sobe por êste 
rio ate a foz do arrôio do Baú, por êste acima até sua cabeceria. 

8 - Entre os distritos de Guarapuava e Guairaeã: 
Começa no div.isor de águas dos 1 ios Marrecas e Coutinho até alcançar 

o rio Saltinho e Daí, em linha. do imóvel Santa Carlota por esta linha a.tê 
encontrar os rios das Pedras e por êste acima até sua cabeceira. 

9 - Entre os distritos ile Palmeirinha e Guairaeá: 

Começa na confluência do Rio M:-trrocas com ·o rio Cachoeira ou rio 
do Salto; por êste acima até encontrar a Linha do terreno dos Indios; por 
esta linha até o arrôio Fundo e por éste, até a sua cabeceira e desta pelo 
divisor entre as águas da bacia do rio Marrecas com o rio Coutinho até o 
caminho que vai de Ouairacá a Palmeirinha. 

10 - Entre os distritos de Guarapuava e Pinhão: 

Começa na foz do ribeirão do P~!lhO no rio São Jerônimo ou la.geado 
Grande, desce por êste até sua. foz no rio Pinhão, pelo qual desce até sua 
foz no rio Jordão. 

11 - Entre os distritos de Goioxim e Condoí: 

Do ponto em que a estrada de rodagem de Guarapuava a. Laranjeiras 
do Sul. cruza o rio Campo Real, segue pela estrada no sentido de Laran­
jeiras do Sul até defrontar a co.beceira do rio das Estaca.das, de onde em 
reta, alcança a mesma e pelo rio das Estacadas. abaixo até sua. fóz no rio 
Cavernoso, pelo qual desce até a fóz do arrôio da Divisa. 

12 - Entre os distritos de Guarapuava e Guari.: 

Começa na encosta da. serra da Esperança em !rente a cabeceira <io rio 
das Pedras, alcança em reta e desce por esta até à ponte da estrada estra­
tégica dai em linha reta vai a fóz ào arrôio Humaitá no rio Bananas sobe 
por este até a fôz do arróio Jacú ou Bugio. 

13 - Entre oa distritos de G11arapuavinha e Guará: 

Com!'ça no rio Bananas, na barra. do rio Jacú ou Buglo, sobe pelo rio 
Bananas e depois pelo rio Iratirn até sua cabeceira e dai em reta ê, divisa 
do Muntcip!o, 

14 - Entre os distritos de Guarapuava. e Gua.rapuavtnha: 

, Começa no rio Bananas na fóz do arrôio Jacú ou Bugio, sobe por êste 
ate sua cabecell'a; daí pela cumiada do divisor de águas dos rios Azul e Pi· 
nhão até defrontar a cabeceira do rio São Jerônimo ou lageado Grande· da.í 
em reta até esta cabeceira e desce pelo referido rio até a fóz do rlb~irão 
do Pinhão. 

15 - Entre os distritos de Guarapuavinha e Pinhão: 
Começa no rio São Jerônimo ou lo.geado Grande, na fóz do ribeirão do 

Pinhão e sobe por este até sua cabeceira; dai em réta à cabeceira do arrô10 
do Tigre e por êste abaixo até o rio Turvo, pelo qual desce até sua fóz do 
rio da Areia. 

MUNICíPIO DE GUARAQUEÇABA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o município de Antonina: 

Começa no espigão do Feiticeiro no morro da Divi~a daí, se1:ue à cumla· 

da da serrííiiiã;"'it'" --iãrã"'ã~s que correm respectivamen•;e para as 
~alas de Antonina e u11ra_gueçl'\ba.)\tê seu início na serra da Vlr1:em Maria. 

Z - Com o município de Timbú: 

Começa no entroncamento da Serrinha com a Serra da. Vix1:em Maria, 
segue por esta cumiada até seu extremo no Morro 'l'rês Po!ll;e.s, sen­
do na altura da nascente do rio Pardo. 

3 - Com o Estado de Sii.o Paulo: 

Do Morro· Três Portões vai pelo divisor de aguas atá o morro Isolado, 
situado entre a Serra da. Virgem Maria e Serra Negra e, pelo musmo divisor 
alcança a cumiada da Serra Negra, segue sucessivamente, por esta cwniada, 
pela da Serra do Taquari e pelo divisor de aguas entre as v1irtentes que 
correm de um lado, para o mar e o canal de Arara.pira, e de outro, para. as 
baias do P'nheiro e das Laranjeiras, até o meio do Istmo do Varadouro, 
passando pelo Morro da Palha, contlnúa pelo Varadouro e pelo rio Ararapi­
ra, acompanha a curva deste rio ate sua barra no oceano. 

4 - Com o OceanC> AtlãnticC>: 

Da barra do rio Ararapira segue para o Sul acompanhando a Costa 
Oriental do Estado até o canal de acesso da barra da b ~ia <le :?aranaguá. 

5 - Com o município de Paranag-uá; 
/ 

Começa no Oceano Atlântico, no ·meio da barra do :Norte, dai, segue por 
ums, linha reta, até a barra do rio dos Medeiros, so°Je por este a.té sua 
cabeceira,' daí por uma linha reta alcança o pico do morro da .. Janelinha, no 
espigão ào Feiticeiro, acompanha a cumiada deste esp.gão até o morro da 
Divisa. 

II- DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Guaragueçaba e Ararapir.i: 

Começa na costa, no extremo da reta de menor distância entre essa 
costa e a cabeceira cio rio Paciência, desde pelo rio Paciência á sua !óz 
na Bahia dos Pinheiros e dai em reta à. fóz do rio dos :Pat.os, pelo qual 
sobe até sua cabeceira, desta, em reta ao pico do morro tj.o :a.ico Torto, de 
onde vai ao. ponto mais próximo da divisa interestadual com São Paulo. 

2 - Entre os distritos de Guaragueçaba e Serra :segra ~ 

Começa na divisa. com o município de Antonia no cru'.<an~~· 
telegrãf1ca com a Serrinha, segue pela linha telegráüca ~~ J\ G"isP r!/) 
à Estado de São Paulo, na Serra elo Taquari. ./,\~'>a 6)/ 

~
·ç,'- '"" 

MUNIClPIO DE GUARATUBA (!·"/° çr;----, ,., /.::".':;!: (") \. 
," ..... _,, "·.,ff' o 

I - LIMITES MUNICIPAIS ~ . , _ _. '. <· •. 
LINHA DE LIMITES l \, · 

1 - Com o município de l'aranaguá: \ "f 

\ \ / 
Do morro Grande, na comrontação com o municipW, de '!14orretes._ ~é·,, /' 

gue pela cumiac!a da serra da Prata passando pelo c•Jme dq Btco .Torto, \li!'~ ., '· 
o ponto extremo de uma linha sêca, de rumo Norte que vt,la..1i9'po1Íto,~,cle..r 
ItapiX!rica. ---·"' 

2 - Com o Oceãno Atlântico: 

Da ponta de Itaplxirica atravessá a barra e segu,! pela costa até a barra 
do rio Sal-Guaçu fixada em 638 metros no rumo VerdE1deoll'O de 81º47'34", 
44 S.W. de uma marco de cimento armado, colocado na il.lla do Sai. 

3 - Com o Estado de Santa Catarina: 

Da barra. do rio Saí-Guaçú, sobe pelo talvegue üeste i·io em uma exten• 
.são àe 14.225 metros, de andem em reta, seguindo a. direção Leste-Oeste 
Verdadeira, passa pelo morro de Dentro, prossegue até <> marco illteresta• 
dual situa.do no alto eia serra. do mar, no divisor dJs rios Cachoeira e São 
João. 

4 - Oóm o muntcplo de Tijucaa·do Sul: 
::..:·•· 

Começa no marco de segunde. ordem na. serra do Mar, na. linha de u. 
mites inter-estadu1üs do Paraná. e Santa Cata.rl.na, segue pela cwnilld!"- da 
serra e divisor de aguas dos rios São· Jorge e Negri>, pa.s;i~ndo pelos morros 
Redondo e Fundão, até alcançai· a cumiada da serra d« Araçatuba, pelo 
qual segue, até fronte ar a cabeceira principal do rio Itararé, alcança esta ca­
beceira e ilesce por éste ate a sua. fóz no rio São .João .. 

,. 
á - Com o município de S, José dos Pinhais: 

Começa na fóz do rJo Itararé no rio S. João, pe:.o qual desce até sua con• 
nuência com o rio Arraial, subindo por êste até a fóz 'jo rio Quarat\IDlnha, 

6 - Com o município de Marretes: 

Da tóz do rio Guaratubinha. va.l em reta ac ponto mais próxlmo da 
cumiada. da serra da Jgreja e daí pela cumiada. da st~r.ra até o pico da 
Igreja, e deste pelt\ cumia.da da serra das C.annviel:ras e depois pela da 
Prata até o Morro Grande. 

Il - DIVISAS lNTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

·.:: ... ...:=·.~~:,:::::._~:!: . .-''.'·~< i'G'·:-··~ 
1 - Entre os distritos de Guaratuba e Gantva: 
Começa na divisa com o Este.do de Santa Cltarlna, na aerr& do li.ri\• 
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raquara; segue pela cumlada desta até defrontar a cabeceira do Rio Claro, t êste até sua cabeceira e dai em reta à cab·~cce.ira do arrôlo do TJgJ 
aicança éste e desce pelo rio até sua fóz no rio São João. pelo arrõ10 até sua confluência com o arrôio <Jra.nde, sobe este e• 

MUNICÍPIO DE IBAITI
. . .. ','..'.·.,·.·,·.·· .. · .. , , 1 ., ·do arrô10 Moquem, por êste acima até sua cabeceira; dai, em reta, 

1
' • ' ·~ • • ·"' '· ceira do ribeirão do Engenho Velho pelo qual desc:e até sua fóz no 

I - LIMITES MUNICIPAIS ''.)()--~-~- bituva. 
LINHAS DE LIMITES !f!,,,, Z::/•. ~ 

· • " " J, 2 - Com o município de Teixeira. Soares: 
1 - Com o município de Japira: " 

, li.>.J ·;:,,, • '--· 'I Da fóz do ribeirão do Engenho Velho no rio Imbituva: sobe J 

Começa no ribeirão do Lageado no ponto em que-êste eruza· a isa, • .Qa.. até a fóz do r~o das Antas e por ésteacima até a fóz do arrôio do> 
terras da Companhia Industrial Sul Mineira, se~e por esta div;sa ate en- nhos. 
centrar a linha forrea do ramal Barra Bonita pelo qual segue rumo Ibaití 
até o quilometro 70, continuando ainda pela mesma linha até encontrar a 
divisa das terras de Antonio Emilio da Silva e Dr. Euclides Monteiro, segue 
por esta div.:sa até a estrada de ;·odagem de Ibaitl a Japira, segue por esta 
estrada rumo a Japira até a estrada da fazenda do Sr. Manoel de Souza 
Gomes, pela qual segue até ericontrarum carrcador dividindo a lavoura 
cafeeira de Manoel de Souza Gomes e Hermínio Augusto de Oliveira, se­
gue por este carreado~ em reta ar-; o alto da serra, dai segue rumo ao pico 
Agudo até o tibeirão do Meio, d.,, ce por éste até o ribeirão do Engano e 
por êste abaixo até a divisa da fazeuda dos Suecos, segue por esta divà.sa até 
a divisa do ribeirão do Engano e ribeirão do Rumo segue por êste divisor 
até defrontar a cabeceira do ribeirão Choco, daí, em reta, até alcançar a 
referida cabeceira, descendo pelo ribeirão Choco até sua barra no ribea­
rão do Engano e por ésse abaixo ate sua barra no rio Laranjinha. 

2 - Com o município de Pinhaláo: 

Começa no ribeirão Lageado, afluente do ribeirão Grande, sobe pelo ri­
beirão Lagesdo até sua cabeceira, até alcançar o divisor em sent-ldo sul, dos 
rios Laranjinha e Cinzas, seguindo êste diviscr até defrontar a cabeceira 
do rio Anta Brava ou Café. 

3 -Com o n.iunicípio de Jaguariaíva: 

Começa na cabeceira do rio Anta Brava ou Café, daí. em reta, à fóz 
do arrôio do Vinho no rio Laranjinha ou do Peixe. 

4 - Cone " município de Tlbagí: 

Ccmeça na foz cio aaôio do Vinho no rio Laranjinha, desce por êste até 
a fó~ do rio Preto. 

5 - Com o município de Curiúva: 

Começa na tóz do rio Preto. no rio Laranjinha, e segue po.r r~ êste á uas 
abal>to·até a fóz do ribeirão do Veado. ~\ Q. f 

/ \),,1 Q. fl ú 
6 - Com o município de Congonhinhas: 

/ (): 
Começa na fóz do ribeirão do Veado no no LaranJinl'li'.'ei de~oil ~ 

e.té o ribeirão do Engano. ~- · .·-:_: -~~-~ 
MUNICiPIO DE IBIPORA ~' . - -· .. , • 

I - LIMITES MUNICIPAIS \ \ ~· 
LINHA DE LIMITES \· 

i.._..__,_ l" 

1 - Com o município de Senanópolis: !) ' :· 
•. I ,(JR~,\~' 

Começa na divisa das Colônias Indianópo4s ou Cerrador ·~:--sw• 
lis, no ponto próximo ao espigão divisor de águas e dos ribeirões dos Cá­
gados e Abóboras, alcança e segue êste espigão no sentido Leste até alcançar 
o rio Tibagi. 

2 - Com o município de Jata.izinho: 

Começa defronte ao divisor de aguas dos rfüeirôes dos Cágados e Abó­
boras no rio Tibagi, por êste acima até a fóz do ribeirão do Tigre, 

3 - Com o município de Assai: 

Começa na fóz do ribeirão do Tlgre no rio Tlbagí, e sobe por éste até a 
f6z do ribeirão do Li!moelro. 

• - Com o munlolplo de Londrina: 

Começa no rio 'l'lbagl, na fóz do ribeirão do Limoeiro, sobe por éate 
até a fóz do arróio Diamante: da!, alcança, em reta, o Km. 202 da estrada de 
ferro S. Paulo-Paraná, de onde, em reta, alcança o ponto de entroncamento 
das estradas de rodagem que seguem por Ibiporã, Londrina, Heimtal; dai, 
em reta, a fóz de um afluênte da margem esquerda do arrôio Primavera 
da colon!a Ibipor& e dai, em reta, a fóz do arrôio Corupa no ribeirão Ja­
cutinga: sobe por éste até encontrar a divisa das terras da Cia. de Terras 
Norte do Paraná e por esta divisa em rumo Norte, até o espigão divisor dos 
ribeirões Jacutinga e Abóboras, pelo qual segue para Oeste até alcançar 
outra linha Norte-Sul da divisa das terras da Cia. de Terras Norte do Pa­
raná, seguindo por esta linha aré defrontar o divisor C!e aguas dos ribeirões 
Cágados e Abóboras. 

MUNiCiPIO DE IMBITUVA 

l - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o m11nlcipio de Ipiranga: 

Começa no rio dos Patos, na fóz do rio Lageadão. sobe por êste até a 
fóz do arrôio dos Galvões e por êste acima até a sua cabeceira, daí, em reta, 
a cabeceira mais próxima do rio dos Quatis, pelo qual desce até a fóz do 
arróio São Domingos: sobe por éste até seu aflente da margem direita, 
cuJt. cabeceira mais s aproxima da nascente do arrôio do Tigre, sobe por 

3 - Com o município de Irati: 

Da fóz do urrôio dos Cochlnhos, no rb das Antas, vai em reta 
do Pinho na fóz co rio C:iratuva, sane por êste a1;é a foz do arrôio 
gre e daí, em reta. na direção do Cêrro Nhá Cota, até a cumlada de 
de águas dos rios ·Tiba~í e dos Patos. ,. 

4 - Com o município de Prudentópolil•: 
Do ponto, no espigão dos i·ios Tibagí e dos Pa.tos na linha " 

do Cêrro Nhá Cota à barra do arrôio do T! gre, se1:ue por êste diviso. 
minado Serra da Ribeira, até seu contraforte, entre os arrôios Papa: 
Paulista; dai, segue pelo contraforte até a. c1ibeceira mais próxi' 
arrôio Manduri, a qual, alcança e desce p1ilo a.rrôio até sua fóz no 
Patos e por êste abaixo até a fóz do rio Lageadáo. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Guamiranga e lirnbltuva: 

Começa em frente á cabeceira do rio cios Quatis, no espigão div: 
rios dos Patos e Tibagi, segue pela cumiada desl;e. divisor até defr, 
cabeceira do rio Ribeira. 

2 - Entre cs distritos de Gua,miranga e A pilaba: 
Começa defronte á cabeceira do rio R:.beir11, no espigão divisor ' 

dos Patos e Tibagi, segue pela cumiada deste di.vlsor até a divisa com 
nicipio de Prudentópoiis. 

3 - Entre os distritos de Apiaba e Imbltu,•a: 
Começa na cabeceira do rio Ribeira, deoce por este até a fóz do 1 

dído e dai, por este acima até a confluência do rio do Pinho con 
Caratu~. 

MUNICíPIO DE I!?IRANUA 

~ I - LIMITES-MUNICIPAIS 
<;.,,.-:'\ LINHA DE LIMITES 

~\~-Com o município de Reserva: 
'· omeça na confluência do rio dos Patos e dos Indios, sobe por e 

a di isa da Colonia Ivaí, segue por esta em dil:eçiío norte até a cumi 
serr• de São Roque, e por esta até frontear :a cabeceira do rio Bm 
dá Ânta. · 

, /2 - Com o município de Tibagí: 
/ Da cumiada da serra de São Roque, defronte a cabeceira do rio 

ou da Anta segue pelo divisor lvai-T•bagí, até o morro Vermelho: da 
beceira mais próxima do rio Capivari, da. Co:dlha Alta· desce por e 
a fóz do arrôio da Porteira, sobe por este até sua cabeceira, próxiI 
morro do Caixão, alcança este morro e segue pela. cumiada do espigã 
sor das águas dos rios Capivari e Bitumirim att• defrontar a cabec, 
rio do Palmito alcança este e vai em reta :1. cabeceira do arrôio Camp< 
desce por este até sua fóz no rio Bitumirim e por este abaixo até sua 
rio Tibagl. 

3 - Com o município de Ponta Grossm 
Da fóz do rio Bitumirim no ria Tib:1gi, sobe por este até sua 

rio !mbituva. 

4 - Com o munlcfplo de Teb:elra SIMlzes: 
Do tóz da rio Imbltuva no rio 'l'!bagl, .iobe po1: aquele até a !6z do 

do Engenho Velho, 

6 - Com o muntcfplo de Imbltuva: 
começa no rio Imb!tuva, na !6z do a.rrôi(l do Engenho Velho, se 

este até sua cabeceira, daí, em reta, à ca·~eceJra do arrôlo do Moque1 
qual desce até sua fóz, no arrôlo Grande, por 1~stu abaixo até a !óz de 
do Tigre e pelo qual sobe, até sua cabece:xa; dt\f, em reta, a cnbeceir 
próxima de um afluente do arrôio São Domingos, desce por e":e nte 
no arrõi~ São Domingas e por este abatco i":é sua fóz no rio quat1 
qual sobe até sua cabeceira; dai em reta à cabe,~eira do arrôio dos ( 
desce por este até sua fóz no rio Lageadão e por csce aba1x0 nté s 
no ~ia dos Patos. 

G - Com o rr.wlic!pio de Prudent-Opolls: 
Da tóz do rio Lagendão no rio dos P~.tos, desce por êste até n friz 

dos Jndios. 

II - DIVISAS INTERDISTHI'Í'2\IS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Ivaí e lplranga: 
Começa no morro Vermelho no divisor de águas dos rios dos lndio 

bagí, segue pela cumiada deste divisor até defrontar a cabeceira do 
do Paiol. 

2 - Entre os distritos de Ivaí e Bltumiriin: 
Começa em frente a cabeceira do arrfoo do Paiol, no divisor de ágt 

rios dos Indios e Tibagi, segue peln cumiada dfü;te divisor e depois P· 
rios dos Patos e Tlbagí, até a estrada de rod.agem de Bom Jardim e 
Mansa, segue por esta, até o rio I..ageadAo. 



( 

' 

s - En·tre os distritos de Bltumirbn e lpiranga.: . . 
Começa na. cabeceira do arrôio do Paiol, desce por este. ate sua f~z 1'.º 

r1o B1tumlrlm, por este abaixo até a fóz do rio Palmital, dai, em ~em,. a . foz . . . 
do arrôio São Domingos, no rio dos Que.tis· r fi'I. • · ~ AI·· ";ã; ~~: 1 

,, ""' mOlli;, 1118 rr. U'lo"'IJ. :: 
MUNICiPIO DE IRATí : -·--- , ) 

{ 1'11 • .N.• _,, . .Y3..... ·- ':' 
I - LIMITES MUNICIPAIS G ·;:r ~ 

LINHA DE LIMITES t:· - - * .. . ' . . . . . ,.. . 
1 - Com o mumc1p10 de l ;udentópolis. ·• · '""'--·~"·""•:..;--~"'-< .... 
começa na cumiada da serra da Esperança, defronte a cabecemi. prm­

cipal do rio dos Patos, desce por êste até a fóz do Riozinho; daí, ~m reta, 
à confluência dos rios da Cachoeira e da Ponte Alta. submuo por este, de­
pois pelo arrõlo da Cachoeira até a barra de um afluente da margem esquer· 
de. que nasce no Cêrro Nha Cot::., pala qual sobe até o referido Cêr;o de onde 
vai, em reta, em direção à fóz'do rio do Tigre, no rio Caramva, ate a cumia­
da do divisor de águas dus rios Tibagi. 

2 - Com o município de Imbituva.: 
Dêste ponto. em reta, à fóz do arrõ,o-ds Tigre no rio Caratuva. desce por 

este até sua fóz no rio do Pinho; dai, em reta à fóz do urrôio dos Cochinhos, 
no rio das Antas. 

3 - Com o município de Teixeira Soares: 
Do rio das Antas, na fóz do arrôjo dos Cochinhos sobe por êste aié, a 

cabeceira de seu braço direito; dai, em reta, a cabeceira do Imbituvinha, e 
dai, por outra reto; à cabeceira do rio Barreiro. 

4 - Com o município de Rebou~.as; 
Da cabeceira do rio Barreiro, em reta. ao eixo da linha férrea do ra­

mal Riozinho • Guarapuava, na ponte sébre o rio Cachoeira, proximo ao qui­
lometro 10: segue pelo eixo dessa estrur.l~ até o rio Preto, desce por êste até 
a fóz do rio Agua Quente e sobe pelo n:esmo até a fóz do ribeirão da Cam­
pina. 

5 - Com o município de Tiio Azul: 
Da fóz do ribeirão da Campina, no rio _Agua Quer.te, sobe por êste até 

a fóz do seu afluente Braço da Agua Quente, por éste aci:na até a confluên­
cia àos rios Taquarí e Cachoeira e por êste apma ate sua cabeceira no Cêrro 
do Leão. 

6 - Com o município de Guarapuzva: 
Do Cêrro do Leão, na serra da E~perança. segue pela encosta desta até 

defrontar a cabeceira principal do rio d'.ls Patos. 

lI - DIVISAS INTERDl.'3TRIT1\.IS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de ltapará e Gon~alves Júnior: 
Começa na linha de divisa do m11nicípio, no espi;o;io divisor. de águas 

dos rios dos Patos e Potinga, segue peia cumiada déste divisor até defrontar 
a cabeceira do rio da Ponte Alta. 

2 - Entre os distritos de Itapará e Guamirim: 
Começa defronte à cabeceira ~ rio da Ponte Alta, no e5pi!!"àO divisor do.5 

rios dos Pá.tos e Potin~a, segue peia ctinuada déste divl3or a:-ê a serra das 
Esperança. 

3 - Ent.re os distritos de Guamirlm e Gonçalves Júnior: 
Começa no espigão divisor dos rios dos Patos e Petinga, defronte da ca· 

beceira do rio da Ponte Alta, vai, em reta. e direção Norte-Sul. até o rio Pre­
to e por êste abaixo até o eixo da estrada de ferro Riozinho-Guarapuava. 

4 - Entre os distritos de Gonça.lveo Júnior e Ira.ti. 
começa no eixo da estrada de feno Riozinho-Ouarapuava no rio Preto, 

segue esta Estrada de Ferro até a por.te sôbre o rio Corrente, s. 
até sua cabccelrn, dai, em reta, ao Cêno da Ponte Alta e dar ~~:\ ~tr 
t.o., ao Cênc Bento Manoel, continuando no mesmo rumo [1A<._"\jl4. Mvisa 
lll\lnicipio. r-. '.;) 

"}' !'Ir:/) 
MUNIClPIO DE JACARtZINUO 3; ~~·:i;;~ 

-.... 1'-·:;',} I - LIMITES MUNICIPAIS ., 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o munJcíplo de Andirá: 
Começa no rio das Clnias, na. 16z do ribeirão Barreir· 

tabecelre. lio ribeirão lias Antas. 

2 - Com B município de Camb&râ: 

\tJÇ,)) 
~~~i;...; 

i.i:.pntear ':\ 
tJ /:1 RI:\ \"4-

Começa no espigão divisor de aguas dos rios Cinzas e Paranapanema, de­
fronte A cabeceira do ribeirão da.s Antas, segue por êste divisor depois pelo 
divisor de i.guas dos ribeirões Taquaral e Fartura .. de onde prosse::;ue pelo di­
visei·, de aguas do arroio Prateado e ribeirão Fartura, daí, en1 re-..:.a, de rumo 
Norte-Sul, até o local denominado Peàra Branca, no rio Paranapanema. 

3 - Com<> Esta.do de São Paulo: 
Do local denominado Pedra Branca, no rio Paranapanema, sobe por 

- este até defrontar o espigão divisor entre as fazendas Figueiras e Anhwnas. 

4 - Com o município de Ribeb-ão Claro: 
Do rio Paranapanema. no início do espigão divisor entre as fazendas Fi­

gueira e Anhumas vai a êste espigão e segue p:Jr êie e após pelo espigáo 
dívisor C!e águas dos ribeirões Ouro Grande e Anhun:as até o espigão divisor 
de águas dos rios Jacarézinho e nbeirâo Anhumas, pelo qual segue até o 
espigão divisor das águas dos rios lLararé e Jacarézinho, segue por êste até 
o contraforte divisor de aguas dos ribeu·ões 'l'rés Passagens e do Paraguai e 
por êste divisor ai<i o ribeirão do Mew. 

5 - Com 6 município de Joaquim T3.vora: 
Do inicio do espigão ãivisor de agua3 àos ribeirões Três Passagens e do 

Paranaguai, no ribei~ão do Meío, desce por este ar.e sua fóz no rio Jacaré­
:,lnho, 

ÓUBÍTÍBÁ, s.'-F]lifaÁ, 27-ii-ãi 
).' - Com o município de Sto. Antonio da. Platina: 

Da fóz do ribeirão do Meio, no rio Jacarezinho, desc:e por êste até sua 
!óz no-rio das Cinzas. 

7 - Com o município de Bandeira.utes: 
Da fóz do rio Jacarézinho no rio das Cinzas, de:;ce por este até sua fóz 

no ribeirão Barreiro Grande. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Jacarézlnho e Jacaré: 
começa na cabeceira do ribeirão Dourado na tlivisa do municipio de 

. Cambará e desce por éste até a sua fóz 110 rio Jacarézinho. 

MUXIClPIO• DE JAGUAPfi~A 

1 - LIMITES Jl.IUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o :ntHnicipio de San!o Inácio: 
começa no rio Pil·apó na fóz do rio Japira; sébe por és~e ate alcançai' 

0 prolongamento da i.nna lest<::-oeste C!a divisa sul eia Colônia Zacarias oe 
Góes, segue por esta no senüdo leste até alcançar 1) cruzaJ.nento aa estra<la 
de Santo Inacio a Jaguapitã. 

2 - Cam o n1unicípio de Lupíonópo!i•: 
começa no cruzamento da estrada de Santo Inácio a Jaguapitã com a 

divisa sul da Colônia Zacarias de Góes e ,.segue por esta até o l'io Rondon. 

3 - Co::n o município de Centenário do Sul: 
con1eça 11a divisa suJ. àa Colónia Zacarias de G)es no eruza1nento c~rn o 

ribeil ao .ttonaon, soDe por este e peia cao~ceir~ ~leE.te. e dai, por um.a hnhu 
ret.a, aicança o ma!S próxuno atlueni;.e uo nbeirao Ba~e, nesce po~ ~ste ate 
0 nt;t:irão hage, descendo por êste aLé sua fóz no ::-1beu:ào Cen~enano. de::>ce 
por t:s'e ttté a fóz tio ríbeml.o Peiotas. sóbe peio úJt.imo at<~ a roz do carrego 
l-'err .. ambuco e sóoe por este ate sua cabeceil·a. 

4 - Com o município de Florestópolis: 
con1c.::a na caoece1ra ào ribeirão 1-"ernambuco, e daí par unui linha séc:. 

alcança a~ cabeceira do seu contravenente ·vai a esta e <tescc por êste ate 
sua íuz. nd ribeirão do Capil11, sóbe pew último aH! sua cabece~·~. 

5 - Com o município de Bela. Vista do Pa.raí!::;ll: 
começa na cabeceira do ribeirão do Capim e dai1 alcança, em retal n 

ponw ma!S proXimo da estrada que vai à Colônia Zacarias oe Góes, seguJ 
por esta estrada no sentido ele R.olandia a te o cruzam em o com a linha de 
oivisa leste-oesce das t;;rias da Cia. ue '!'erras None uo l:'araná. 

6 - Com o município de Rolii.ndia: 
começa na oiv1oa norte das Terras da Cia. d(: Terra:; N one do Parani 

no cruza111enro desta com a estra~a de rodagem de Ho.'.àncüa, aaorn.uanlu 
esLa ii.nha <...l\'isuna no senlido oeste, segue a.te alcançar 2. cabece .. rs. do cor­
rege 'l"upJ., por e:::.t.e abaixo ~'Lt sua ioz no rlo banui;:iranLt:s uo l'->.01·te~ por 
ésr:e âgua~ anaixa ar:e a fôz ao ribeirão D.naaes. 

7 - Com o município de Astorga: 
começa na foz uo nbeirão Dnaues, no ;io :Baudeiranl.es do Norte e d"'-­

ce por êste até sua 1oz 110 rio Pirapo. 

8 - Com o município de Nova Esperança: 
começa na fóz do rio :aandeirames do Norte no ric Pira.pó, desce por 

êste ate a foo do rio J a pira. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LlNHA DE Drvri:. ... 

l - Entre os distnios de Guaraci e Jaguapltá: 
/, Começa no rio Bandeirantes tlc Norte, na fóz oda Água Santa Rit:<; 
@ por esta e ciepois pela agua cio Barreiro até sua cabeceira ue onde ai-· 
@o a a cabeceira ao no Pano Alegre; desce por és te ú1tímo até o rio Ceu­
ten · io e por êste até a !óz do ribemio Bagé. 

.-... . ...e·· r·c· ,4 ···IJ?im1ttbt.: 
- Enke oa distritos de Colorado e Guara.d: 
omeça no rio Banàeirantes ao Norte na 1•~Z ào córrego do ;MonJofo, 
por este até sua cabeceira àe onde em reta alcança a cabeceir11. do c61 • 

o .11.gua Clara, pela qu11.l àesce e àepois pelo ri<• Samo lnilc10, ate a àivil.a 
da Colimia :llac11rias de Oóes. 

MUNIClPIO DE JAGUARJ:AiVA 

1 - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Corn o município de Il>aití 1 

Começa no rio.J,.araojínha; ou do Peil<e, na !óz do arrôio do Vinho, '1ai. 
em r2ta, a cabeceira do rio e.lo Café ou Anta Brava. 

2 - Com o município de Plnhalão: 
Começa na cabeceira do rio Café ou Anta 'fl::ava, desce por êste até suo 

fóz no rio àas Cinzas, e por éste abaixo até a fóz do l'ibeirão Saltinho. 

S - Com o município de Toma.zina: 
Começa na fóz do ribeirão do Saltinho, no rio das Cinzas, ciesce por êsre 

até o Salto Grande, dai, em reta, se dirige ao quilômetrJ 1;; do ramal terrcc 
Barra Boníta, até encontrar o ribeirão da Natu1 eza. 

4 - Com o município de Venceslau Braz: 
Do ribeirão da Natureza, no ponto de lntersecçào dêste com a reta do 

Salto Grande ao quilômetro 1;; do ramal férreo Ibaii.i, i:obe pelo ribeirão da 
Natureza are encontrar a linha leste-oeste do quilômr~tro 55, cio ramal fêrrcu 
Paran:ipanema, seguindo por est~ linha, até o rderllio quilômetro e dai, em 
reta, ao ermamente da estrada de Caló(;eras a Ja!llrnrlalva com o r1beir4o 
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rlbelrão da Barra Mansa e desce por êst~ até sua fóz no rio JaguarlaJva. : - IJ: 

1 I - LI::'-HTES MUNICIPAIS J: 
?i - rot11. o mnnicipio de Sengés: 1 LINHA DE LI?i.~I.,.,ES // ~ 
!la fóz do ribeirão da Ba!ra Mansa, no rio Jaguariaiva. sobe por ê'te 1 - I 

· té ~ t à 1 - Com o munie1'plo de Tomazlna ·. / •té a foz do no Ce.1urú. por êste acima a sua ca•;eceira. dai, em re a. . 
cabeceira do La"eado Grande, de onde. por outra -reta. de rumo leste- oeste, Começa na barra do ribeirão Barra Granie no rio das Cinzas. St 
alcança o rio Jaguaricatú e sobe por êste até sua cabeceira principal; dai, êst~ até a barra do ribeirão do Lageado onde encor1tra a divun- <!e 
em reta, à cumiada da serra do Manoel Grande. ciplo de Plnhaláo, 

6 - Com o município de Cêrro Azul: 
Da serra do Manoel Grande. defronte a cabeceira principal do rio Ja­

guarlcatú segue pela cumlada da serra até,defrontar com a cabeceira grande 
na campina do Elias . 

7 - Com o município de Pirai do Sul: 
Da cumiada da serra do Manoel Grande, em ponto fronteiro à cabeceira 

do ribeirão Grande. na campina do Elias. alcança esta e desce pelo ribeirão 
até sua fóz no rio Ja~uariaiva e por êste abaiXo até a fóz do ribeirão do Sa­
pateiro: da!, em reta. à confluência dos rios Quebra Cangalha e da Barra, 
sobe por êste até sua cabeceira na serra das Furnas. alcanr.a a cumlada da 
serra segue por esta até defrontar a nrlmelra ásrua do rio das Cinzas a 
leste da estação de Joaquim Murtinho desce pela água e depois pelo rio das 
Cinzas até a fóz do rio Rodomona. sobe por êste rio até sua cabeceira prin­
cipal e da!, em reta, alcança a cabeceira do Lageado Quebra Pernas. 

8 - Com o município de Tlbagí: 
Da cabeceira do La.geado Quebra Pernas vai. em reta, à cabeceira do 

arrôlo Grande, desce nor êste até sua fóz no rio do Peixe ou Laranjinha, e 
uor êste abaixo até a fóz do arróio do Vinho. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os dlsttrltos de Calógeras e Arapotí: 
Começa na antiga estrada de rodagem de Jaguariaiva a Calógeras, no 

ribeirão da Barra Mansa. sóbe por êste até sua cabeceira, dai. alcança, em 
reta, a cumlada do espig-ão divisor de águas dos rios Itararé e Cinzas se­
guindo por êste até defrontar a cabeceira do ribeirão do Meio, alcança es~a ' 
cabeceira e desce pelo ribeirão até sua fóz no ribeirão das Canolnhas ou 
da Caverna, pelo qual desce até sua fóz no rio das Cinzas. 

2 - Entre os distritos de Arapoti e Jaguariaíva: 
Da fóz do rio Cajurú. no rio Ja:mariaíva, sobe por êste até a fóz do 

ribeirão do Jerlvá e por êste. acima até sua cabeceira, próxima ao quilô­
metro 15 do ramal férreo do Paranaoanema, e dai. em reta. a cabeceira do 
Jageado do Restigão do Conto ou das Perdizes; desce por êste até sua fóz .no 
rio das Cinzas e por êste abaixo até a fóz do rio Redomona. 

2 - Com o município de Plnhaláo: 
Começa na barra do ribeirão do Lageadc' no rlc· das Cinzas, sót 

referido ribeirão até sua cabeceira, dai em reta até o divisor das áW 
ribeirão Grande e ribeirão Jabotlcabal, segui' êsse clivlsor até encon 
divisa das terras da Companhia Industrial Sul Mlr1eira, segue pela r. 
divisa até o ribeirão Lageado, afluente do ribeirii.o Grande, onde en 
ã.divlsa de Ibalti . 

3 - Com o município de Ibaití: 
Começa no ribeirão Lageado no ponto em que i!Ste cruza a divi 

terras da Companhia Industrial Sul Mineira, seguei por esta divisa a 
contrar a linha férrea do Ramal Barra Bonita, pEola qual segue rumo 
até o quilômetro 70 continuando ainda pela mesma linha até encon 
divisa das terras de Antonio Emflio da Silva, e Dt·. l:uclldes Monteiro 
por esta divisa até a estrada de rodagem de Ibalti e Japlra,' segue pc 
estrada rumo a Jap!ra até a estrada da fazencia do Sr. Manoel de Sou; 
mes pela qual segue até encontrar um carreador dividindo a lavoura cr 
de Manoel de Souza Gomes, e Hermindo Augusto de Oliveira, segue P' 
carreador em reta até o alto da serra, dai se1me rumo ao pico Agúdo 
ribeirão do Meio, desce por êst" até o ribeirão do E:ngano e por êste 
até a divisa da fazenda dos Suécos. segue por estn divisa até o divi 
ribeirão do En~ano e ribeirão do Rumo, segue por i:s·;e divisor até def 
a cabeira do ribeirão Chôco, da! em reta até alcan~ar a referida cal 
descendo pel orlbelrão Chôco até sua barra nc ribeirão do Engano e pc 
abaixo até sua barra no rio Laranjinha. 

4 - Com o município de Ribeirão do Pinhal: 
Começa na barra do ribeirão do Engano. no r1" Laranjinha, onde ' 

tra a linha Jabot.icabal-Marimbondo, segue pc'r esta. linha até o ribeir; 
Pedras, pelo qual desce até o rio das Cinzas. 

5 - Com o município de Joaquim Távor:•: 
Começa na barra do ribeirão das Pedras no rio d•>.S Cinzas, sóbe pc 

até a barra do ribeirão Barra Grande, onde encontra divisa do mm 
de Tomazlna. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAlS 
LINHA. DE· DIVISA 

3 - Entre os distritos de Ber~anholi e .fa<mariaíva: ~ ~ 1 - Entre os distritos de Ja.plra e Ja.boti: 
Da foz d_o ribeirão do Sannt~l!·o "º l'!O ,T~~u3rrni••a de~ce nn~.llE\\ ~ ai"' 

1 
• •)•, omeça na divisa das terras da companhia Industrial Sul Mine! 

!óz ~o rlbelrao das Gralhas. pelo n·1a1 sobe a .. e s~a cabeceira; ,d~~ reta, ~i das á<i:uas Ribeirão Grande e Jaboilcabal, segue pela divis 
à !ó. do rlbell'ão do Deserto no rn Jaguancatu. /O '.__ •'1 re! s terras até o seu cruzamento com a Agua 13ranea. pela qual 

/ .::_1:: •\t,. polo, Irão do Patrimônio atravessando -êstii na divisa das terras d< 

~ 
,li. · . 'º' cess s de Francisco Pedroso da Luz. seguindo por e.;ta divisa até o ri 

l\IUNICiPIO DE JANDAIA DO SUL V ~· /~. ·- ~· do Sabi o pelo qual desce até o ribeirão Jahotic11bal, pelo qual sóbe 
I _ LIMITES MUNICIPAIS ( · IO · · · ponto e que faz reta com a linha de divisa das t.erras de Hipólito 

DE LIMITES \ 1 • :·· .1 Guinl:ir es e Orlando Batista Mendes, sel(tlln<lo por esta reta e contin 
LINHA •\:, .. _ _ pelaTr erida linha .de divisa até Agua dos Pereira:; e dai segue pela 

• ...... <' · <das zendas Penteados e Mairink até defrontar ~- cabeceira do ri 
1 - Com o município de Mandaguari: ' :-... · -"- M ir! -~ ,v 11 ,,..., , \"Maµmbondo, onde encontra- a divisa do distrito ele Conselheiro a 

. Começa_ !lª fóz do ribeirão <;:ambui: no rio ~eller. sob_e por ês,te at•r.aJ\ ~ ,,.,,..-~~- · ·· ·· ···· 
foz do ribe1rao Rochedo e por este acima, depois pelo correge TU'?!M.~~· ~. - EntreA>s distritos de Japira e Conselhelm lllalrink: 
sua cabeceira, de onde em reta alcança a cabeceira do córrego das Orqui- Começa na divisa das fazendas Penteados e Mairink defronte a cab 
deas e desce por êste até sua fóz no ribeirão dos Dourados. do ribeirão Marimbondo. ponto terminal da C.ivisa .. com o distrito de J 

2 - Com o município de Apucarana: 
Começa na fóz do córrego das Orquídeas, no ribeirão dos Dourados, sobe 

por êste depois pelo córrego Irai. até ma cabeceira de onde em reta alcança 
a cabeceira do rio Marumbí, pelo qual desce até sua fóz no rio Bom. 

3 - Com 'o município de Rio Bom: 
Começa na fóz do rio Marumbi. no rio Bom e. desce por êste até sua fóz 

no !lo Ivai. 

•4 - Com o municipio de Pitanga: 
-Começa na fóz do rio Bom no rio Ivaí, desce por êste até a fóz do rio 

Corumbatal. 

5 - Com o mun1mp10 de Campo Mourão: 
Começa na fóz do rio Corumbatai, no rio Ivaí, desce por êste até a fóz do 
rio Keller. 

6 - Com o município de l\larlalva.: 
Começa no rio !vai, na fóz do rio Keller, sobe por êste até a fóz do 

rio Cambui. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Jandaia do Sul e Bom Sucesso: 
Começa na fóz do ribeirãn Humaitá .. sobe por êste e depois pelo córrego 

Ce.mitarrn at~ s'..la caber.eira: dai em reta alcança a cabeceira mais próxima 
do Cln:eré, pelo qual desce ate 't'a fóz no ribeirão Cambará . . - _ .. · ,.;.c:>l'.vr··. · 

2 - Entre fls distritos de Bom Sucesso e Marumbí: 
. Começa no rio Ivai na fóz do ribeirão Cambará. sobe por êste até a fóz 
do ribeirão Cimeré; 

3 - Entre os distritos de Jandaia do Sul e :Marumbi: 
Começa na fóz do ;ibeirão Cimeré no ribeirão Cambará, sobe por êste e 

depois pelo ribeirão Arirl até sua cabeceira, dai em reta alcança a cabeceira 
elo córrego Maguçu, p2!0 qual desce até sua fóz no rio Marumbí. 

dai. segue nela refe"ida divisa das fazendas P••ntendoi; e Mair!nk, até a 
Jabot.lc•.bal e Marimbondo onde encontra a divisa do munlclpio de Ri' 
do Pinhal. 

3 - Entre os distritos iie Jabotí e Cons•ilheiro :Malrlnk: 
Comeca na barra do ribeirão Marlmbond o no rl·o das Cinzas. sób' 

referido ribeirão até sua cabeceira, dai em reta à. divisa das fazendas 
teados e Malrink. onde encontra a divisa do distrito de Japlra. 

MUNICtPIO DE JATAIZIN'HO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município iie Sertanópolis: 
Começa. no rio Tibagl defronte ao espigão divisor das águas dos 

rões dos Cágados e das Abóboras; desce pelo rio até a fóz do rio Congc 

2 - Com o município de Uraí: ' 
Da fóz do rio Congonhas no Tlbagi segue pelo espigão divisor. das 

do Congonhas e do rio Tibagí até defrontar as cabeceiras do correg 
Antas, dai, em reta, a esta cabeceira de anele alcança a divisa das · 
da ex-Cia. Ferroviária Só.o Paulo"Paraná ac<)ffipanhando esta divisa 
rnarco divisório entre as fazendas Pirianito e T'rês Barras. seguindo 
di1·isa no sentido leste até alcançar o espigão divlso:r das águas Cong< 
e Tibagi e daí em reta até a. cabeceira do ribeirão JataiZlnho. 

3 - Com o município de Assai: 
Da cabeceira do ribeirão Jntaizinho desce: por êste até a fóz do cc 

Ipé, por éste acima até sua cabeceira, de onde em reta. de rumo verdr 
norte-sul, alcança o ribeirão do Tigre, pelo qual d€'sce até sua fóz r. 
Tibagí. 

4 - Com o município de lblporã: 
Da fóz do rio do Tigre no rio Tlbagl, desc·~ por ê•.t~ até defrontar o 

gão divisor das águas dos ribeirões dos Cága•ios e d as Abóboras. 
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I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o munlclplo de Bela Vista. do Paraíso: 

\ .. ' 

Começa no cruzamento da divisa E. W. das Terras da Ola. de Terras 
Norte do Paraná, com a estrada de rodagem Londrina-Bela Vista do Pa­
raisa, dai, acom);lanha esta divisa no sentido Leste, até alcançar a divisa 
das colônias Indianópoll.s ou Corredor e Sertanópo11s. 
~ ~..:: 

:Z - Com o município de Sertanópolis: 
Começa na Intersecção do prolongamento da linha E. W. da divisa das 

terras da ·eia. de Terras Norte do Paraná, com a linha de divisa das Colô­
nias Indlanópolls ou Corredor e Sertanópolls, acompanha esta última divisa 
no sentido Sul, até alcançar o espigão divisor de aguas dos ribeirões dos 
Cágados e das Abóboras. 

3 - Com o município de lblpo.rã: 
Começa no divisor de aguas dos ribeirões dos Cágados e das Abóboras,• 

dai segue a divisa de terras da. Cia. de Terras Norte do Paraná, no sentido 
sul até o espigão divisor de águas entre os ribeirões das Abóboras e Jacutin­
ga, acompanha estas divisas até a reta N. S, e vai por esta no sentido Sul 
até o ribeirão Jacutlnga, por este abaixo até a foz do Arrolo Corupá, dai, 
em linha reta à fóz de um afluente na margem esquerda do Corrego Primave­
ra, em linha reta ao entroncamento das estradas Londrlna-Ibiporã e Helmtal, 
de onde em Unha reta alcança. o Km 202 da Unha férrea São Paulo-Paraná, 
dai por outra ret.a, à fóz do arrôio Diamante no ribeirão do Limoeiro e por 
é1te abaixo até sua foz no rio Tabagí. 

4 - Com o município de Assai: 
Começa na tóz do Ribeirão do Limoeiro no rio Tlbagi, sobe por este 

até a toz do Rio Taquara. 

5 - Com o município de Araruva: 
Começa no Rio Tibagi, na toz do Rio Taquara, sobe por êste até a fóz do 

Ribeirão do Cerne. 

S - Com o município de Apucarana: 
Começa no Rio Taquara na !óz do Ribeirão do Cerne, sobe por êste até 

a fóz do Ribeirão do saci. 

' - Com o município de Arapongas: 
Começa na fóz do Ribeirão do Saci no Ribeirão do Cerne, dai por uma 

reta alcança a divisa dos lotes n.ºs. 23 e 37A da Fazenda Três Bocas, segue 
por esta até alcançar a estrada de Três Barras e Rolândia, . denominada 
Bule, segue por esta no sentido Norte até alcancar seu cruzamento com o 
Ribeirão de Três Bocas. · 

8 - Com o mnnícíplo de Cambé: 
Começa no cruzamento na estrada do Bule com o Ribeirão Três Bocas, 

desce por este até defrontar a estrada denominada do Cafezal. segue por 
esta no sentido N. ~. até seu cruzamento com o Rio Cambé, dai sobe por 
este até sua cabeceira, dai por uma reta alcanca a cabeceira do R.lbeirãc. 
Jacutlnga, desce por este até a foz do Carrego Saúde, sobe por êste até al­
cançar a estrada de Londrina e Bela Vista do Paraíso, por esta vai até cru­
zar a divisa entre as fazendp_s Floresta e as terras da Ola. de Terras Nor-
te do Paraná . · 

l - Lll'<1ITES M'JKIC!l?;>IS 
LINHA DE LIMITJW 

1 - Com o município de Rio Azul: 
Começa na cumlada da serra da Esperança, defronte a cabece 

dos Cardosos, em reta a cabeceira de rio •1.2ul próxima a linh 
de ferro S.P.R.O., e dai, em reta, à cabec1eira do Lagead" 
Qual desce até sua fóz no rio Braço do PotJnga e por é.>te ' 
artôio do Faxinai. 

2 - Com o município de São Màteus d·• Sul: 
Do rio Braço do Petinga, na foz do a1:rôio do Faxina!, sobe 

sua cabeceira, dai, em reta, a cabeceira do i<rrôJo dos Passinh 
desce, até sua foz no rio Claro. 

3 - Com o município de Pa.ulo Frontin: 
Começa na foz do arrõio dos Pai;sJnhos, no rio Claro sobe 

a foz do arrôJo do Barreiro ou das L::nha:;, sobe por êste últim< 
beceira, dai, em linha reta, até a c,,bece!J·a do ribeirão do L• 
por êste até sua foz no arrôio do Ma:odurí, desce por êste até" 
Claro. sobe o último até a foz do riu Barra Grande, sobe por 
cabeceira na serra da Esperança. 

4 - Com o município de União ll:a Vitória.: 
Começa na serra da Esperança era. frente: à cabeceira do rio 

de, segue a mencionada serra no sentido norte até defrontar a 
ribeirão do Abarracamento. 

5 - Com o município de Cruz ru:ach1111l.o: 
Começa em frente à cabeceira dei rib1iirli.o dO Abarracamen· 

da da serra da Esperança, pelo qual segue no sentido norte at 
cabeceira do arrõlo dos Cardosos. 

II - DIVISAS INTERDISTl'tI1:AIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os dls'trito• de Mallct e Rio Claro do Sul: 
Começa no rio Potinga, no prolc•ngamento da vlcinal n d. 

Claro, por esta vicinal até o encontro da. linha oeste n.• 4, por ' 
ção lest-e, até encontrar a vlcinal I •l por enta até a linha oest 
esta até o rio do Ouro. 

2 - Entre os distritos de Mallet e l111l".lzon: 
Começa no rio do Ouro no encolltro da linha oeste. e segu 

nha até encontrar o rio Claro, e por êste acima até sua cabec 
da Esperança. 

3 - Entre os distritos de Rio c:laro do Sul e Dorizon: 
Começa na linha oeste e no ponto de cruzamento do rio 

êste abaixo até sua. foz no rio Clarc., pe:lo qual sobe até a foz 
Mandurl . 

MUNICtPIO DE MANI•AGUAÇU (ex-Vila. Guaíra 

1 · - LIMITES MUNICrt' AIS 
LINHA DE LIMI'I'.ICS 

TI - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os dls'tritos de Londrina. e lrerê: r ~ 1 - Com o município de Nova J~spen.nça (ex-Capelinha): 
'IJ,7'\pomeça no cruzamento da linh:i de divisa:'·ª· das terr: 

O ~~ramentos Norte do Paraná com o ribeirao Paranhos, 
1 ,.. · .. ,......, n , . .,- .! até. S?o\' cabeceira próxima da estmda :rrol.-Florai; dai alcan• 

Começa no Rio Tibag!, na !óz do Ribeirão dos 
seu cruzamento com a estrada do Bule. 

Apert~o&: por ''fs~e. ,'af~/' cal:léliê~a do có?'ego Turiçu. desce por éste e depois pelo r1< 
j <:'.( ! r·. :".'.". ranga~é sua foz no rio PirP.pô. 

1 Com o município de Astorga: 
MUNIClPlO DE LUPIONóPOLIS \ )' J' /.J /C eça na fóz ·do ribeirão Ja1:up1J:an1~a no rio P1rap6, 

. vr . · at/s1a óz do ribeirão Atlé.ntico. 
.. 1 < ' 

I - LIMITES MUNICIPAIS ·~, . 'li~''· , "'::,.-.. 3 - Com o miinicíplo de Ma.rillgá: 
LINHA DE LIMITES ''"-e ,., 1 i !". ,/" Começa no rio Plrapó na fóz do ribeirão Atlântico, sóbe : 

"'"··--· ~ pois pelo ribeirão Centenário até sua ci•be·~elra, dai, em reta 
1 - Com o Esta.do de São Paulo: 
Começa na !óz do rio das Antas no rio Paranapanema, pelo Qual sobe 

até defrontar o marco da divisa N .S. entre as colontas centenário e Za­
carias de Góes . 

2 - Com o município de Centenário do Sul: 
Começa no rio Paranapanema no marco da divisa N.S. entre as Co­

lônias Centenário e Zacha..'ias de Góes. segue esta divisa no sentido sul, até 
encontrar a divisa sul da colônia Zacharias de Góés, pela qual sllgue no sen­
tido oeste, ~té o cruzamento com o ribeirão Rondon. 

S - Cam o município de Ja.guapltã: 
Começa no cruzamento do ribeirão Rondon com a divisa sul da colônia 

Zacharias de Góes, seime esta no sentido oeste até o cruzamento da estrada 
Santo Ináclo-Jaguapitã. 

4 - Com o. município de Sa.nto Inácio: 
Começa na dl\•lsa sul da Colônia zacharias de Góes, no cruzamento da 

estrada de Santo Inácio à Jaguapitã. segue por esta estrada até defrontar a 
cabeceira do ribeirão Sururú, alcança em reta esta e desce pelo ribeirão e 
depois pelo rio das Antas até sua fóz no rio Paranapanemf" 

n - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Lupionópolis e Ca.teara: 
Começa na divisa sul do município no cruzamento com o ribeirão Ron­

don, desce por este até a fóz do seu afluente da margem esquerda. ou ri­
beirão Braço Grande, dai segue até a cabeceira do primeiro afluente da 
margem direita do ribeirão Juruna ·desce por este, depois pelo ribeirão Juru­
na até sua. !óz no ribeirão das Antai;, pelo qual desce ate o limite do munic!pio 

becelra do ribeirão Irpuã ou Chapeeó, d·esc·~ por êsse até sua f 
Bandeirantes do Sul e por êste até sua fó2 no rio Ivai. 

4 - Com o município de Peabl!ní: 
Começa na !óz do ribeirão Bandeirantes do Sul no rio l\' 

êste até o marco a margem direit11 da divisa entre as terra: 
lhoramentos Norte do Paraná e da Coló:n'ia Páranaval. 

5 - Com o município de Pa.rana.vaí: 
Começa no rlo lval, no marco da divisa N.S. entre as ' 

Melhoramentos Norte Paraná e da Colônia Paranavaí e segu· 
tido norte até o cruzamento com o ribeír1:io Paranhos. 

MUNIClPIO DE lWANDAGUARí 

I - LIMITES MUNICIPAJ:S. 
LINHA DE LIMI'l'ES 

l - Com o· município de Asto1,gas: 
Começa na fóz do ribolrão Ale1~re. no rio Pírapó, sobe por 

do ribeirão Pat»naguá. 

2 - Com o município de ArapGngas: 
começa na fóz do ribeirão Pa:ranagué., no rio Pirapó. sor 

a foz do ribeirão dos Dourados, 

3 - Com o município de Apucarana: 
Começa no rio Pira pó, na foz do ribeirão dds Dourados 

até a foz do carrego das Orquldea". 

4 - Com o município de Jandaia 111> Sul: 
Começa no ribeirão dos Douradog n1' fllz do rlbeirii.o das O 



.. 

... :~·<!,·· 
. . . . . . ..... .. 

• • • • • • • • • • • • • .. 
• 

l>ág.16 DIARIO OFICIAL ·- -· -·-- ------~ CURITmA, 8.'·-Ji'Elllt1t;·~7-ll-51"'. 
------------------------------------------------~--------~----------------------------------
por este até sua cabeceira e dai alcança em reta, a cabeceira do carrego Tu­
na!; desce este córrego e depois pelo ribeirão Rochedo e pelo Keller até a 
toz do ribeirão Cambui. 

5 - Com o município de Marialva: 
Comeca no rio Keller na foz ào ribeirão Cambui, pelo qual sobe até sua 

cabeceira.: dai em reta alcanr.a a cabeceira do ribeirão Alegre, pelo qua: des­
ce até sua foz no rio Pirapó. 

MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA 

LINHA DE LlMITES 
LINHA DE MILITES 

l - Com o município de Laranjeiras do Sul: 
Começa na !óz do rio Chopin, no rio Iguaçú, sobe por êste até a foz do 

rio Cavernoso . 
:Z ~Com o município de Guarapuava: 
Começa na tóz do rio Cavernoso no rio Iguaçu, sobe por êste até a 

fóz do rio Butlé.. 
B - Com o município de Palmas: 
Começa no rio Iguaçú na foz do rio Butiá, sobe por êste até sua ca­

beceira, de onde segue em reta a cabeceira· do Lajeado Grande, pelo qual 
desce até sua foz no rio Chopin, daí pelo rio Chopin abaixo até a tóz do 
rio das Lontras . 

4 - Com o municípló de Clevelândia.: 
Começa na fóz do rio das Lontras, no rio Chopin, e desce por este 

até a !óz ao rio Pato Branco. 
& - Com o município de Pato Branco: 
Começa na fóz do rio Pato Branco, no rio Chopin, desce por este até 

a fóz do arrolo Divisor. 
6 - Com o município de Francisco Beltrão: 
Começa na foz do arroio Divisor no rio Chapim desce por êste até sua 

foz no rio Iguaçú. 

n - DIVISAS INTERDJSTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

3 - Com o município de Peabirú: 
Começa na fóz do rio Pinguim, no rio Ivai, desce p~r êst·e até a foz do 

rio Bandeirantes do Sul. 
4 - Com o município de Manda.guari: 
Começa no rio Ivai na fóz do rio Bandeirantes' d<> Sul, sobe por éste, 

até a fóz do ribeirão Irapuã, sobe por êste até a sua. cabeceira, de onde 
em linha reta, alcança a cabeceira do ribeirão Centen:l.rio pelo qual desce, 
até sua fóz no ribeirão Atlântico e desce por êste at11 sut• fóz no rio Pi· 
rapó. 

n - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de MarÍJlgá e Floriano: 
Começa no ribeirão Pinguim na fóz do correge B<lrba (fato da! em li­

nha reta alcancp a cabeceira Paissandú, de onde por outra reta sêca rwna 
oeste na direção a cabeceira do ribeirão Condor segUE• até alcançar a divi­
sa do município. 

MUNICíPIO DE MORRETES C. -~~~'.. ... ~.!-!'..:...~.~ 
I - LIMITES MUNICIPAIS J'lCJ. ,N,fl"j_G __ _ 

1 - Com o :::l~:e:::a: :f ---·~-~-·-·~·-=~ J Começa no encontro da serra do Emboque con\.,a. sen:.a.~.J61B.;,,lll!Jl ... · 
para o sul tem a denominação particular de seru do I.eâo, e .para o 
Norte o de serra do Marumbí, segue pela cumiada :lestf•, passando suces­
sivamente pelos morros do Pelado, Chapéu, Chapéuzinh•'· •;;Juelmado e do 
Leão, até o pico do Marumbí. daí, segue pela cum!ada da sara da Farinha 
Seca até a ponte sôbre o rio Ipiranga, nas proximidad,;s do quilometro 
69 da estrada de ferro ele Parana1rná. 

2 - Com o município de Timbú: 
Começa na serra dos Orgãos em frente a Serra da G17aciosa, segue por 

esta passando no lugar chamado Corvo continuanC.o pela Serra da Gra­
ciosa até sua lntP.rseccão do sP.u contraforte. ' 

3 - Com o município de Antonina: 
Começa na serra dos Orgãos, segue a cumiada desta no sentido sul, 

1 - Entre os distritos de Coronel Vivida e de Chopím: até defrontar a cabeceira principal do rio Sapetanduva, ,jenominado Ar-
Começa na fóz do rio Chapim, no rio Iguaçú, em reta ao divisor de roía Seco. desce por êste e pelo talvegue do rio Sanentaduv:>. e depois nela 

é.gua.s entre os rios Chopim e lguaçú, dai segue por esta até a linha de di- rio Nhundia<mara até o ponto fronteiro a fóz do rio Jac:ueí. 
visa do núcleo Jacutinga, próximo da cabeceira do rio Jacutinga. 4 - Com o munidpio de Paranaguá: 

2 - Entre os distritos de Coronel Vivida e Mangueirinha: Começa no rio Nhundiaquara, na fóz. do rio ,Jacarei, rnbe por êste até 
Começa no divisor de águas entre os rios Chapim e Iguaçú na divisa sua cabecaira no morro Grande, na serra da Prata. 

do núcleo Jacutlnga, próximo da cabeceira do rio Jacutinga, segue a divisa ~ - Com· o municínio de Guaratuba: 
déSte núcleo até encontrar um afluente do rio Gigante, pelo qual desce até Comeca no Morro Grande na Serra da Prata segue para Oeste pela 
sua foz no· rio Gigante e. por êste até o rio Chapim. cumiad<t desta ePrra e depois pela serra das CanavieJr:lS até o pico da 

3 - Entre os distritos de Mangueirinha. e Choninzlnho: Igre.ia de onde pela cumiada da serra da Igreja, •mi E'm dirP.ção sudoeste, 
·Começa no divisor de águas entre os rios Chopim e lguaçú, na divisa até seu ponto mais próximo da foz do rio Ouaratubinha e dai, em reta, em 

do núcleo Ja.cutlnga, próximo da cabeceira do rio Jacutinga alcança em dlrecão a esta fóz no rio Arraial. 
reta a cabeceira mais próxima do afluente do Lajeado Grande, desce por fi - Com o município de 8. JosP. dos Pinhais: 
éste afluente e depois pelo La.lendo Grande até a sua foz no rlo Iguaçú. ........,. ... Começa n" fóz do rio Guaratuhlnha. no rio llrrA.lal, sobe por l!ste até 

.?"' •ff'),~peira nrincipal. denominada arroio dos Far.i<;eus e dl!ste pela 
MUNICíPIO DE MARIALVA ~ ~ cn~Sio/ '!ill\ serra do Leão até alcançar a serra do Emboque, onde começa 

~ ' ~;;' a serrir' 4~114arumbf. 
I - ~~;r~c;g;;-is /..:. >\ -. ';,\ 1·:Jji (,~ \.. DIVISAS INTERDISTRlTAIS 

1 - Com·o munlciplo de Astorga: (ê<:t's..,.te até~·_.: .• ;::~~~- En~. • :::.Dd: :::~se Porto de Cima: 
Começa na f6z do ribeirão Sarandy no rio Pirapó e sobe po'\ '. " qpmeça o Pico do Man1mbí. nii linha de limites com o mun!cínlo de 

ª fo!. do CRlbelrão Alnleg;e1. d M d . . \ \ : . Pir.aqúara, P.: e em reta até a estrada de Marretes E• Porto de Cima. em 
" - om o mu c1p o e an aguan. . " ··· "t 1 t d d di t' · t d õ · 1 d f 
C l Pi ó a fó do Rbeirão Alegre sobe por êste lité sua ";>on ° ~.\ie as na ª ª m~ ª ª " s ancrn en re as mts PD'.'oaç es, va a 

omeça no r 0 rap ' n z 1 . • . • ,, f. ,. j'.m. ~tl~a· r ~. rt.<' ao nico ~" Mo.,·o do P"dre Atttonw o deste rm reta ao 
cabeceira, de onde ei;n reta .. alcança a cabeceira do Ribeirao Cambu!, !?.elo •: r(ol-~li'tle duva. no ponto tla estrada de Marretes " Figueira do Braço e 
qual desce até sua foz no rio Keller. "·..,. 1

"1 • .. nt.arufi · · · 
3 - Com o município de Jandaia do Sul: ._,,.., a. 
começa na foz do .Ribeirão Cambui, no rio Keller, pelo qual, desce até 

sua foz no rio Iva!. 
~ - Com o município de Campo Mourão: 
Começa na fóz do rio Keller, no rio Ival, pelo qual desce, até a foz 

do Rio Mourão. 
5 - Com o município .de Peabirú: 

_Começa na fóz do Rio Mourão, no rio Ivai, e desce por este até a fóz 
do Ribeirão Pinguim. 

6 - Cem o munlclplo de l\Iaringá: 
Começa no rio Ivaf, na fóz do rio Pinguim, pelo qual sobe até sua ca­

. beceira mais alta, dai em linha reta. alcança a cabeceira mais alta do ar­
rolo Ouaipó e pelo qua.l.odesce, até sua fóz no Ribeirão Sarandy; seguindo 
por êste abaixo, até sua f~ no rio Pirapó. 

n - DIVISAS INTERD!STRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Ma.rialn. e :1també ~ , 
Começa no rio Pinguim, na fóz do ribeirão Marialva, sobe por êste e 

depois pelo primeiro afluente da margem esquerda, até sua cabeceira Nor­
te, dai, em linha. reta alcança atravessando o espi~o a estrada de Cam­
bui à Itambé, mais ou menos na altura do Km. 27. a cabeceira elo seu con­
travertente que é anuente da margem direita do rio Keller descendo pelo 
afluente ate sua íóz. 

llfUNICtPIO DE J\IARINGA i-
l - LIMITES MUNICIPAIS 

-.LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Astorga: 

• ___, 
Começa na fóz do ribeirão Atlantico, no rio Pirapó, pelo qual sobe, 

até a fóz do ribeirão Sarandy: 
2 - Com o município de Marialva: 
Começa no rio Pirapó, na fóz do ribeirão Sarandy, pelo qual sobe até 

a confluência do rio Guaiapó, e por êste acima, atê a sua cabeceira, daí 
em linha reta, até a cabeceira mais alta do ribeirão· ~inguim e pelo qual 
dc.wc até a fóz elo mesmo no rio rval,,. · .. 

MUNICíPIO DE NOVA ESPERANÇA (Ca:p1,Jinha) 

I - L!MITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMI'l'ES 

1 - Cllm n Estado de São Paulo: 
Começa no rio Paranapanema na corredeira do Estreito em frente ao 

marco de divisa N. s. das terras da Companhia M1:lhoramentos Norte 
·,do Paraná com as da Colonia Paranavai e sóbe pelo rio até a fóz do rio 
Pirapó. < 

2 - Com o município de Santo Inácio <ex-J:tedução de Santo Inácio): 
Começa no rio Paranapanema na fóz do r.o P.trapó, sóbe por êste a 

fóz do ribeirão Japira. 
3 - Com o município de Jairua.pltã: 
Começa na fóz do ribeirão Jap!ra no rlo Pirapó, e sobe por êste até 

fóz do rio Bandeirantes do Norte. 
4 - Com o município de Astorga: 
Começa na fóz do rio Bandeirantes do Norte, no rio Pirapó sobe po' 

êste até a fóz do rio Jacupiranga. 
5 __. Com o município de lllandaguaçú: 
Começa no rio Pirapó.na fóz do ribeirào Ja~utinga. sobe por éste e de 

pois pelo córrPv,O Tur!açú até sua cabeceira, 1:le onde em reta alcança : 
cabeceira do ribeirão Paranhos perto à estra·:la Iroí-Florai e desce po 
êste .até o cruzamento com a divisa N. S. d<.s terras da Cia. Miruiora 
mentas Norte do Paraná, com as da Co1onia Paranavaí. 

6 - Com o município de Pa:ra.navaí: 
Começa no cruzamento do ribeirão Paranhos corn a linha da divis 

N. s. das terras da Cia. Melhoramentos do Norte do Paraná com as d 
Colonia Paranavai e segue por esta di~isa no senl;ido N. até o rio Parn 
napanema. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

/ 
1 - Entre os füstritos de Capelinha e Altc Pa1·an~: 
Começa t'ª divisa com o municipio de Parana.val no cruzamento co1 

o ribeirão Anhumaí, sobe por êste e pelo ribeirà<> f·eroba, até sua cabr 
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ceira. de onde em reta ~ca a cabeceira do córrego Piuá, desce por ê~te 1 
e depois pelo ribeirão do iSFa!iõ até a sua fóz no rio Paranapanema. · i 

-MUNIC1PIO DE NOVA FATIMA (ex-TUL~AS) 

I - LIMITES MUNICIPAIS . ~ 
LINHA DE LIMITES ,.,------·. 

i.- 1 - . Com o município de Cornélio Procópio: 
Começa no rio Comronhas na fóz do rio Congonhinhas sobe por êste a 

fóz do ribeirão Nhapindá, pelo qual sobe até sua cabeceira, dai, em reta 
vai a cabeceira mais próxima do ribeirão Preto, pelo qual desce até sua 
fóz no rfo Laranjinha. 

2 - Com o município de Ribeirão do Pinhal: 
Começa na fóz do rio Preto no rio Laranjinha sobe o último até de­

frontar'º marco a rnr.rgem esquerda que serve de divisa dos quinhões ns. 
13 e 14 da Fazenda Imbaú ou Rio do Peixe. 

;l - Com o municínio rle Cone-onhinhas: 
Começa no marco da divisa dos quinhões ns. 13 e 14 da Fazenda Im­

bnú ou Rio do Peixe, no rio Laran.iinhn contin11ando em linha séca que 
separa os rMeridos quinhões até o ribeirão Corredeira Ltsa. tamhém cha· 
mado ribeirão Branco: segue por esto acima até suq cabeceira denomlna­
dA Agua de 'José Nunes; desta cabeceira segue por linho. sêca até a cabe­
CP.ira da Agtia Júlio Pedro e por êst.e abaixo, até sua fóz no rio Congo­
nhas e por êste até a fóz. do ribeir§o do'1'(a1to. 

4 - Com o municínio ite Amoreira: 
Começa na >fóz do ribeirão do Salto, no rlo Congonhas desce êste até 

encontrar a fóz do rio Conr.onhinhas. 
1 

lllUNICtPIO DE ORTIGUEIRA 

I - LIMTTES MTTNJOTPAJS 
LINHA DE LIMITES 

--~ . .;o cl.o Rancho~e·&-·por êste ~~E,becelra, daí, em reta a ca­
·JJeceira do rio Butiá nela qual desce até o rio Iguaç·~. 

:l - Com o '"'""""'"ínio rl• ttu:rr· .. ...,uava: 
Da !óz do 1·lo B1.l1.,\f!., no rlo Ip!nÇÚ, sobe p-:>r é::~c até a fóz do rlo da 

Arela. 
4 - Com o município d~ Cruz Mach•do: 
Comeca n1t 0 fóz do rio co Areia no rlo Iguiiçú, ~»be por êste até a fóz 

do rlo Palmltal. 
5 - Com o município de União da Vitória: 
Começa na !óz do rio Pa!rr>ituL no rio Igusçú, :;obe por êste até a fó~ 

do rio Jangada até o ponto a 48,17 mts. de um marc:o t:le i.• ordem, ca. 
locado em sua margem direita e ao lado do antigo ps1s:>o da estrada de ro. 
dagem de União da Vitória a Palmas. 
. 6 - Cnm o Esta.do de Santa Catarina: l Do centro do rio Jano:nda em nonto de 44.17 m1;s. de um marco de l.' 
o~dem. nosto em sua ma~<'Pm direito e ao lado do -.ntirro nosso cta estr1tdn 
de roda!lem de União da Vitória a Po.!mas. so'hn nela t.alveq11e do J'lo ,JR11-
P'"Ada ;:itP ~11a caheceir~. 2;c::;e.;inalado nor um rna::-co de l.ª ordem. dflL nelo 
dlvl•or ae áe:ne• dos rios Iguaçú e Uruguai, até defrontar com a cabeeelra. 
do rio das Cnpivarns. 

II - DTVlSAS TNTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entrr. os d'strlto• de Palm•s e Blturuna: 
C0meça no rio Tr:uaçú, na fóz do rio Jacutlnga, oor êste acima até sua 

cabece•ra e dai. em retn. n cabece1ra do la!!e'1do do ][nverno. nela qual de•­
CP e dPnol.• n°lo rio no Pinhal até sua !óz no rio I'~atim, pelo qual sobe 
até a fóz do hgeado Grande. 

2 - 'F.ntre os d{striio~ rie Palmpc: fl, General Carnmi1~0~ 
Da fo• do Javeaclo Grande, no rio Ir11tlm. ::obe por êste até a foz do 

laizeado da Entrado., n~lo qual se!'ue. álruas ac·ma. uté a foz do lae:eado 
noinh0 irp. P nnr êstP ::icima atf> sua ca"tl~ceira, de onde alcança pela mesma 

l - Com o municínio de São Jerônimo d~ Serra <ex-Ara.inorAn~?.): r~to:i ::i. 0;,,;_,.A r.om n Fc:ot.:1do rlP. Sq_nta Catarina. 
Cn~Pca nl\ fóz do rio Apucarana, no rio Tib?.gi, sobe por êste até a fóz ~ - Ji'nt ... P. o.;;: ilfd,.Ho~ fl"!: n~ ....... ri.1 C::trn,.fro e Bttnruna: 

do ribelri'JI Barra Grande. Comeca no rio Iratim. na foz do Jae:P-ado Orand". nor ê'te nclma até 
? - 1Jom o município ele Curlúva: a foz do Jo:ie-i:-~do da TA.Pera, pr1o aual $Obe ~tê ~ t·oz ele um af1n~nte na 
Comeca n2 fóz do rib~irão Barra Grande, no rio Tibagí. e sobe por mi:\.rg-em direita. 011~ é contravertent.~ das c::il:l~ceir~s do rio Iratimzinho, 

_éGti: 11té A fóz do rio das Antas. sAh~ nnr f>c::.t.P. aflue.nt~ A.t~ 5;1Ja cabP"''dr~ dP. onde! alcan(~a o espigão divisor 
' - f'om o município de Tlbae:í: de álrna• ~ns rlos T•atim•inho e São Manoel. 
CoM•r" na fóz do rio dr<s Ant,.. ~o r'o Tibar:í. sobe por êste até a foz 4 - Jlntre os distritos de General Carnelrc· e Jimgada do Sul (ex-

~o rio Jmbatizinho pelo qual segue at" ~ foz do aniiio Anta Gorda. subin- .Tanf<'ada): 
rln nor êste atê a s11n cabeceira mais alta, de onde alcança o divisor de comoc• no esnie:iío divisor de áiwas do• rios Jratlmzlnho e São Manoel, 
éfn•• na serra do Mon1olinho. dêste nonto see:ue pelo nivisor dos rios Iratim e. Janimda e denois pelo es-

4 -" Com o rounldoio de Reserva: nil?'.i'io divisor clns rios Rf.o Manoel P Laq•o.do Bonito. no sentido leste. at.é 
Comeca no espigão divisor da. serra elo MonioHnho. ern f••nte. à cabe- clefrontar a cahecei•'\ do rio Golinh•.: aJcanca esta u desce nelo referido 

CPiri:i. rnRis ~ltr.t do arrâio Anta Gord~. n\:'!i. seJ.?11e P.ste eRni2ão em senti~ !'to até i:ma toz no Lft1?eado Bonit....,, nP.lo qual sobe até defrontar a encru .. 
norte até defrontar a cab~ceira do r;o Cascudo. desce êste, depois o ffo zllharla da estrada ""• vem ~· Siio João: alcan"a ei;ta encruzilhada e se. 
Bonito e depois o rio Alonzo •té a foz do rio Pereira. rrue nela e•treda clA São Jr>ão até " rio Jano:ada. 

~ - Com o munl~íuio de Faxinai: ~ 5 - Entrf'! os didritos de Jan_,.::.;''l do Sul lex-Ja.ntr:i.dst) e Btturuna ~ 
Comeca no rio .Alonzo, nn fóz do rio Pe1·eirn. nor êc::.te atê s11a cabecei- Com~ca no P.soigáo divisor dP ~ .... nAs dos ric-s Ira.tiinzinho n São ?\1a ... 

r::i. daí. vai à cumiada õa s~rr?. da A!JUcarana, pela qual segue até defron- 11llr-~ f:P!?LlP oor êste. cassando nela \'~rro da Abf:lha. até <iefront~r a cabF--
tnr. a cabPc•ira ao rio Anucarana. reirá do r!o das Antrs: alcança estn e desce pdo rle> até sua fóz nc 1·10 

6 - Com o m1111icínio de Araruva ! _v ........ f\ t ~~~ada. 
Comeca na cunúnda da sPrra º" Aoucarana. em frente à -!-'l.,~c!W- U !) ,.'', 

ra do rio Aouc•rAn• alcança êste em reta e desce o rio A~nu ~ ?.t~ -<; /~ MUNICíPIO DE PALMEIRA 
sua fóz no rio Tibagl. C: .,r,

1 
1'.!l' '(."'! 

Q: '-; ···.:,f' Q I - LIMITES MUNICIPAIS 
' II - DIVISAS INTERDISTRITAIS _. ,, • LINHA DE LIMITES 

LINHA DE DIVISA ...., 1''~. _,~ 
• f ...... · .: t.. 1 -.Cm o mnnicíuio de Teixeira Soares: 

• ' ...J 1 - Entre o~ distrito• de Orti .. ueim e ~arrelro: , . , . :'.;' co.'tec no esnigão divisor de á.-ua• dos rlos Tiba~:I e Iituacú, no pon-
ComPci;t no rio Alonzo. n" foz. cio r1he1rao do Rosário, sobe o'I; êste ate_ • . ;'.:.to de lntejseccão do contraforte dlvlsor de áimas cios rir,. das Almas e Gua­

sna cahPce1rP nR. SP,.,.n do F~rrr•rmho n ~uai atravessa alcancaMo\em ret9'.,. < ra\ln~inh. seizue ~ela cumiada deste contrafort.e :~té >fofrontar a cabeceira 
a cabec••ra mais P"""'"'" de um afln 6 nte do rio d<1 Barra Gra)tde,l>'d~e ~9 \iio nrvo, alcaPca est.n. e desce nor este rio e anós pelo Guaraunlnha 
êEte afluente e depo•s o rio da Barra Grande, até a fóz do ribeirão iio...Btfrr~ f\a\t~ · a fnz no rio Guaraúna, nela ª""! desce até ma foz no rlo Tibag!. 

, - Entre os distritos de Barreiro e Natingui: "."" ... ~··~ 2 - ~nm o munioinio de Ponta Oroca~a: . 
Comeca na cunúada da R6 rra clA Anucarana em frente a cabeceira do Da foz do rio Guaraúna no rio Tibagi, sobe por este rio até sua cabe-

ria Pereira, seizuP. esta cumlada e depois o contraforte até defrontar a ca- ceira. 
hPceira do ribeirão do Burro, pelo qual desce até sua foz no rio da Barra 3 - Com o m11nicíuio de Camno Largo: 
Grande. Da cabeceira do rio Tiba1?1 alcança em llnt.a r~'ta a cabeceira mais 

~ - Entrr o~ distrito• de Ortir.-ueira e Natinlfllí: "Jt,, do rio dos Panagaios denominada arrôio da T·'ina. desce uor este arrõio 
Comeca na fóz do ribeirão do Bllrro. no rio da Barra Grande, pelo e· em se1mida nPJo rio dos Panagalos até o cruzs.mento com a estrada de 

qual desc" até a fóz do arrôlo da Divisa Estrela. rodao:em ne Curitiba a Palmeira. 
4 - Entre o• distritos de Natino;ui e Laireado Bonito: 4 - Com o município de Porto Amazonas: 
Começa na fóz do arrôio da Divi•a Estrela, no rio Barra Grande, des- Do cr11zamento do rios dos PaPal!:aios com a •strada é:e rodarrem de Curiti-

ce por êste até sua fóz no rio Tibai;<í. ba a Palmeira, seizue por esta· no. sentido de Palr.1eira. até defrontar a ca-
5 - Entre°" distrito• de Ortiimeira e Lageado Bonito: becelra do rio Jacaré alcança em reta, esta CAh€ceira'. desce pelo referido 
Começa na fóz do arrôio da Divie'\ Estrela, sol5'e até sua cabeceira na rio até sua confluência com o ribeirão Dois Córree-os. solJe por este até 

divisa entre as fazendas "Estrela" e "I.ao;eado". segue esta divisa no senti- sua cabeceira próxima da estacão Nova Restine:a e dBf, 1,m reta, vai a ca-
da O~st.e at.é o arrôio do 1Yleio. sobe 1-<te arrôio até a estrada de rodagem beceira do rio dos Macacos pelo qual desce até o rio da Areia e por este a 
Tibao:l-Ortio:ueira, prosseguindo pela estrada até o cruzamento co:n o La- sua fóz no Rio .Iguacú. 
geado Bonlto. 5 - Com o municínio da Lapa: 

6 - Entre os distritos de Lageado B'Jnito e J\fonjolinho: Começa na fóz do rio da Areia no rio Iguaçú, desce por êste até a fóz 
Começa no cruzamento do Lageado Bonito. com a estrada de rodagem do rio Taauaruoú. 011 Lageado Liso. 

Ortie:ueira-Tibagi, e nrossegue pela estrada até o rio Imbailzinho. 6 - Com o munlcínio de São João do Triunfo: 
7 - Entre os distritos de Ortilflleira e l\fonjollnho: Do rio I!!Uarú na foz do Lao:eado Liso ou Taouarn>:ú. sohe nor êste La-
Começa na fóz do rio Cascudo, no rio Bonito. sobe por êste, até sua geado até sua cabeceira de onde alcnnca o espiJ?ã•> divisor de águas Igua-

cabeceira na serra da Ortigueira, alcança em reta, o divisor de águas, cú-Tiba~i e contin1rn pela cumiada deste divisor até defrontar a cabeceira 
prossegue por êste até defrontar a cabeceira do Lageado Bonito pelo qual c'lo rio Guarauninha . 
desce até o cruzamento com a estrada de rodagem Ortigueira-Tibagl. 

l.UUNICtPIO DE PALMAS 

I LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o municfplo de Clevelândia: 
Começa no espigão divisor dos rios Uruguai e Iguaçú, em frente à ca­

bece.ira mais próxima do córrego das Capiv::.ras. dai, alcança esta, desce 
pelo córrego até o rio das Lontras, por êste abaixo até sua fóz no rio 
Chapim. 

2 - Com o município de l\languelrinha: • 1 

Da b«rra de.a Lontras, no rio Ohop!m, llObo por 6~te até ~ fóz do la· · 

U - DTVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os dfi';tritos de Guar-.··d e Pafl"V.a.ios Novos: 
começa na fóz do rio Guarauninha no rio Gt: araúna: !obe por este a 

fóz do arróio Pulado~. pelo oual sobe até sua ea'oecelra d• onde alcanca 
em reta. a cabeceira do ribeirão do Taboleiro e por ê:;te abaixo até a !óz 
do rio Canlú. 

2 - Entre os distrito• tl 0 r.11ara1tí e Pelmelra: 
Comeca na fóz do ribeirão do Taboleiro. no rio 0:01lid, desce por êste 

até sua foz no rf<Jo Tibagl.. 
3 - Entre os distrit<'s'de Papai;aios Novos e Palme~fr.s: 
Começ(!. no r\~li-~o \l<:i Taboleil'Q n;i. foz, qo ri~ ci1 qiú. por êlfte Minw, 
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até a fóz ·do arró!o M)uidaçaia, sobe, po, ·re-=-ãtl!' irua cabeceira e dai em 
reta à. cabeceira maisll:próxima do· ri o do Freitas, alcança esta ca­
beeeira e aesce pelo ribeirão até sua fóz no rto ·xguaçú. 

MUNICtPIO DE PARANAGUA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 _ com o mnnlcipio de Guaraqueçaba: 
Do morro de divisa, na serra do Feiticeiro, segue esta serra passando 

pelo pico do morro Janelinha até defrontar a cabeceira do rio dos Me­
deiros, alcança esta cabeceria e desce pelo rio até sua fóz, de onde pela baia 
de Paranaguá, segue em reta, em <i!reção à. barra do Norte. 

2 - Com o oceano Atlântico: 
Começa na blU'ra do Norte, segue a costa oriental da Ilha do Mel. até a 

barra do SUl, dai alcança a costa e segue por esta até a ponta do Itapixi­
r!ca. 

3 - Com o município de Guaratuba: 
'Da ponta de Itap!xirica alcança, em reta. de rumo Norte, a cum!ada 

da Serra da Prata, segue por esta até o morro Grande. 
4.,;,... Com o município de Morretes: 
Do morro Grande, alcança a cabeceira do rio Jacarel pelo qual desce 

até sua fóz. 
5 - Com o município de Antonina: 
Começa notalvegue do rio Nhundiaquara e segue pela reta que vai ao 

lugar Ponta Grossa, no extremo sul da costa marítima, a Sudoeste da fóz 
do rio Nacar acompanha a costa até esta fóz, sobe pelo rio Nacar até sua 
cabeceira. de onde alcança e segue pela cumiada do espigão do Quatiguá, 
do Fe!tlcelro e do Bico Torto até seu extremo no mon·o da DiV1sa 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Paranasroá e Alexandra: 
Do morro Grande, na serra da Prata, confrontação com o município 

de Marretes, segue. em reta, a cabeceira mais próxima do arrôio Cachoei­
ra. desce por êste e- depois pelo rio Ribeirão até sua fóz. dai. pela bala de 
Paranaguá, costeando a Parte Norte da ilha do Teixeira até a reta de limi­
te intermunicipal entre Ponta Grossa e fóz do rio Jacaré. 

2 - Entre os distritos de Paranairuá e Matinhos: 
Começa no oceano Atlântico na fóz do rio Perquê, sobe por êste até 

sua cabeceira, de onde em reta alcança a cabeceira do rio da Praia, desce 
por êste até sua fóz no rio Guaraguaçú, pelo qual sobe e depois pelo ri­
beirão Novo do Norte até a fóz do seu afluente da margem direita que 
passa próximo do M. do Meio, sobe por êste até sua cabeceira, de onde, 
em reta, alcança a divisa do munrcipio de Guaratuba. 

MUNICíPIO DE PARANAVAt ,"' r«\. ~~ 
l - LIMITES MUNICIPAIS / "-. ·"':Jll 

LINHA OE LIMITES 

1 --. Com o Estado de São Paulo: 
Começa no rio Paraná. na fóz do rio Paranapanema, subindo por êste 

até a divisa N.S. da Cia. de Melhoramentos Norte do Paraná, em frente 
à Corredeira do Estreite . 

2 - Com o município de Nova Esperança (ex.Capelinha): 
Começa no rio Paraoapanema em frente da Corredeira do Estreito, e 

segue pela linha divisora N .S. entre as terras da Cla. de Melhoramentos 
Norte do Puaná e da Colônia Paranavai até o cruzamento ·com o ribe!-1 

racão, prosseguindo por esta no sentido O. até e, CrtJ!l:iUnento com o rio 
Caçador, pelo qual desce depois pelo rio Vltór!no até . a fóz do rio For­
qu!Uia, sóbe por êste- último até o cruzamento cont a· Vlllha estrada, cons­
truida pela. administração da Colonia Gal. Ozório, segue por esta estrada 
até sua bifurcação, com a nova estrada construid11 em pro5$eguunento da 
São João-Barracão. e ~gue esta estrada até o cru:~amento com o rio 
,Marmeleirh._·<. '· , .-... _ 

3 - Com ·'Q· maptcip10 i!e Francisco Beltrao: 
Começa no· cruzamento da nova estrada Sã> Jcião .. Barracão com o 

rio Marmeleiro desce por êste depois pelo rio Santana e.té a fóz do rio Mar­
recas; dai em reta alcança a cabeceira mais próxima dll um afluente da 
margem direita do rio Vir!, desce por êste aflue-nt•3 até sua; fóz no rio Viri, 
e depois por êste até a próxima fóz ajuzante de um afluente da margem 
esquerda, segue por éste afluente até sua cabeoeira,_ ~a'i alcança: o diviso: 
de águas do rio Vir! e Cotegipe, seguindo esta cunuao:a 130 sentido N. ate 
defrontar a cabeceira do arroio divisor, alcança esta cabeceira e segue o 
dito arroio até sua fóz no rio Chapim. 

Il - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Pato Branco e Yarg•em Bonita: . 
Começa no rio Chapim, na fóz do rio Vitorino, P1'IO qual sobe até a 

fóz do rio Forquilha. 

MUNICíPIO DE PAULO FRüNTlN 

, l - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Mallet: 
começa na 'serra ~<la ··Esperança na cabeceira de) Hio Barra Granei:· 

desce por êste até sua fóz no rio C~aro, pelo qual deseE: :~té a fóz d~ arroK 
Mandurí; sobe por êste até a fóz do ribeirão do :Lageacto, sobe P_or este at< 
sua cabeceira; dai por uma linha reta vai à ca oeceir:~ do arrfüo do ~ar­
reira ou dos Limas .. desce por êste até a fóz do rio Claro, desce por este 
1té a fóz do arrôio dos Passarinhos. 

2 - Com o município de São Mateus do Sul: 
Começa na fóz do arrôio dos Passarinhos, no rio Claro, desce por êst< 

até a fóz ·do rio Iguaçú. 
3 - Com o município de União da Vitória: .. 
Do rio Iguaçú, na fóz do rio Jararaca, sobe por êstc! até.º cruzamentl 

da estrada de rodagem para Palmas, segue por êste clté o rio aa Vargerr. 
Grande, sobe por êste até sua cabeceira e alcimça a serra_ da Esperan­
ça, segue pela cumlada desta Serra até defrontar ll cabeceira do rio dr 
Barra Grande. 

II - DIV!SAS INTEROISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Vera Guarani e P•.ulo Frontln: 
Começa na divisa do Munlcipio no rio Jaranca. n.a fóz do seu primei­

ro afluente da margem esquerda1 abaixo do cruznmer:ito da estrada de Pau~ 
lo Frontin a União da Vitória com a que vai a Vera Guararú, por esta at< 
sua cabeceira e dai em reta à cabeceira do af111entc! mais próximo do ri< 
Santana pelo qual desce até a fóz do seu primeiro afluente da margem es­
·querda; sobe por êste até sua cabeceira, de onC.e, em :reta, alcança .ª pri­
meira cabeceira de contravertente, cuja fóz no rio CI.a:ro é logo abaixo d• 
confluência dos rios Barra Grande e Barra Linda; d<isce por esta até < 
rio Claro. 

rão Paranhos. MUNICtPIO DE PEABIRU fj 
3 - Com o município de Mandaguaçú (ex-VUa Guaíra): . \ (. 
Começa no cruzamento do ribeirão· Paranhos com a linha divisora r - LIMITES "AfUNIC!PAJB ' ' 

N.S. entre as terras da Cia. de Melhoramentos Norte do Paraná e d LINHA DE LIMITES • 
Colônia Paranavai, segue esta divisa até o rio !vai. no sentido sul. , t p ~ ' 

4 - Com o município de Peablrú: '"\'li ÚJ,~com o município de Parauavaf: 
Começa no entroncamento da linha divisora N .s. entre a Col "11,)'a- ~~ no rio Pataná, na fóz do rlo Ivai, sóhe por éste até encon· 

ranaval e a Cia. de Melhoramentos Norte do Paraná no rio !vali, ~·qual .. tti1r o mai;ôo da linha de d!V1sa N. s. entre a Colorüa Pare.naval e a con 
desce até a sua fóz no rio Paraná. Q;,' !{;'.':'"'· .. • ':cesBáo d!f.:t:;ia. de Terras Norte Paraná. 

5 - Com o Estado de Mato Grosso: <t_ .,_ ... :,,.- 2 - ~o município de Mandaruaçd: 
Começa na fóz do rio Ivai, no rio Paraná sobe por êste a · a fóz dp · · : __ ., Começa o rio Ival. defronte ao marco do entr,~ncamento da llnh· 

rio Paranapanema. \ . f · ·de' divisa en e a Colon!a Paranavai e as terr:is d•a Cia. de Terras Nort 

\ 
t '· dq~aran:}', be por êste até a fóz do ribeirão :Bandeirantes do sul. 

Il - DIVISAS INTERDISTRITAIS \~· ~'.\' 3 - l)0 o município de Marlngá: 
LINHA DE DIVISA '• ',·<'·' Come na fóz do ribeirão Bandeirantes do Sd, no rio Ivai, sóbe po 

/'\ êit.~à.:..at · a fóz ao ribeirão Pinguim. 
1 - Entre os distritos de Paranavaí e Porto São José: 1-,/'; ·{ ~\ \~{. Com o município de Marialva: 
Com~a no rio Iva!, na fóz do ribeirão Se!Ina; sobe por êste até"swi.:' _ ... começa na fóz do ribeirão Pinguim. no rlo Ival, sóbe por êste ate 

cabeceira de onde, em reta, alcança a cabeceira mais próxima do ribeirão -fÓz do rio N!ourão. ... · 
do quilómetro 264, pelo qual desce e depois pelo ribeirão até o rio Para- 5 - com o município de Clampo Mourão: 
napanema · Começa no rio Piqulri na fóz do rio Ooio Ji:rê, e S)be por êste a fóz d 

2 - Entre os distritos de Paranavaí e Catarinenses: rio Guambarê e por êste acima. depois pelo Cé•rrego J•ausinho, até sua C8 

Começa no rio Ivai, na fóz do ribeirão da Lica, sobe por êste até sua beceira de onde alcança em reta a cabeceira do :L:ageado quilometro 12: 
uibeceira mais alta, daí, em linha sêca, rumo leste até encontrar o ribeirão desce por êste até a fóz do ribeirão do quílor1etrc1 119 de onde segue e1 
da Paixão, sobe por êste até sua cabeceira, de onde alcança no rumo norte linha reta e sêca, direção N. E., até encontrs.r o rfo Mourão, próximo 
a -estrada Porto São José a Paranavai, segue por esta estrada no sentido uma estrada carroçavel, descendo então pelo rio :Mcurão até a sua fóz r. 
de Paranaval até o cruzamento com o ribeirão Paranaval, de onde .por uma rio Ival. . 
linha reta no rumo sul alcança o ribeirão Suruquá, desce por êste até um 6 - Com o município de Gualra: 
ponto de onde, em rumo oeste, alcança um afluente da margem esquer- Começa na fóz do rio Golo Erê no Piquir[, des"e por êste até sua f< 
da do ribeirão Paranavaí, cuja fóz é situada, mais ou menos, a quinze qui- no rio Paraná. 
lômetros a montante da fóz do ribeirão Paranaval, desce pelo mencionado 1 - Com o Estado de Mato Grosso: , 
afluente e depois pelo ribeirão Paranavai até sua fóz no rio Ival. começa no lado o. da ilha das Sete Quedas. no rio Paraná, defron 

1 - Com o município de Mangueirinha: 
Começa na fóz do arrôio divisor no rio Chop!m, sóbe por este até a sua 

fóz no rio Pato Branco. 
2 - Com o município de Clevelándla: 
Começa no rio Chopim, na fóz do rio Pato Branco, sóbe por êste e 

depois pelo lageado Pinheiro até o cruzamento com a estrada São João-Bar-

à fóz do rio Piquirí; sobe pelo rio Paraná, até a fóz do rio Ivaí. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAJS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Araruva e Engenheiro Beltrão: 
Começa no rio Iva! na fóz do ·rio Lhreiro. sobe por êste até !rontear 

espigão divisor dos rios Ligeiro e Ivà:i. segue e< me:nci,,nado espigão no se: 
tido Sul, até frontear a cabeceira do ribeirão Cachoeira. 

2 - Entre os distritos de Peablrú e Engenheir<) Beltrão: 
eomeça no espigão divisor dos rios Ligeiro e Ivai defronte a cabecei 

do rio Cachoeira alcança esta cabeceira e d<!sce por éste até sua fóz i 
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rio Claro dai segue pela divisa norte da Gleba n. 11 da colonia Mourão -
até divisa do município . 

3 - Entre os distritos de Peabirú e Araruva: 
Começa no espigão divisor dos rios Ligeiro e Iva! defronte a cabecei­

ra da Cachoeira segue pelo referido espigão até a linha de divisa entre as 
Glebas n. 5 e 7 da Colonia Mourão, segue por esta divisa no sentido S. E. 
até o rio Claro, sobe por êst<> até o cruzamento dêste com o picadão Pa­
raná-Mato Grosso, pelo qual segue no sentido Campo Mourão até a divisa 
do município . 

!tfUNICíPIO DE PINHALAO 

1 - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o município de Japira: 

'3 o 

Começa na barra do ribeirão do Lageado, no rio das Cinzas, sóbe pe­
lo referido Ribeirão até sua cabeceira, da! em reta até o divisor das águas 
do ribeirão Grande e rib<>irão Jaboticabal, segue êste divisor até encon­
trar as divisas das terras da Cia. Industrial Sul Mineira, segue pela referi­
da divisa até o Ribeirão Lageado, afluente do ribeirão Grande, onde en­
contra a divisa do Ibaltí. 

2 - Com o município de Ibaltf: 
Comeca no ribeirão Lageado,, afluente do ribeirão Grande. sobe pelo 

ribeirão Lageado até sua cabeceira, até alcançar o divisor, cem sentido 
sul), dos rios Laranjinha e Cinzas, seguindo êste divisor até defrontar a 
cabeceira do rio Anta Brava ou Ca!é. 

3 - Com o município de Jaguariaíva: 
:Partindo da cabeceira do rio Anta Brava ou Café segue por êste até a 

sua fóz, no rio das Cinzas, dêste ponto segue pelo rio das Cinzas até en­
contrar a fóz do ribeirão do Saltinho. 

4 - Com o mu.nicípio '}e :romazina:. 
Começa no rio das Cmzas na foz do La.geado, subindo até a sua 

cabeceira, em linha reta, passando pelo cruzamento da estrada de ferro 
com a estrada de rodagem até alcançar a confluência do ribeirão da Cam­
pina com o seu afluente da margem direita pelo qual sobe até sua cabe­
ceira. dai em linha reta até encontrar a cabeceira à margem direita do rio 
da Anta, de onde segue em linha reta até encontrar a cabeceira do ribei­
rão do Saltinho, pelo qual .desce até sua fóz no rio das Cinzas. 

MUNICtPIO DE PIRAí DO SUL 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Jaruariaíva: 
Começa na cabeceira do Lageado Quebra Pernas: daí, em reta, vai à 

l!abeceira do rio Redomona. pelo qual desce até sua foz no rio das Cin­
z~s: sobe por êste at~ sua cabeceira na serra das Furnas, a leste da esta­
çao de Joaquim Murtmho: alcanca a cumlada da serra e por esta até de­
frontar a primeira cabeceira do rio da Barra. alcança esta e desce por êste 
rio até sua confluência com o rio Quebra Cani<alha: dai, em reta a foz 
do ribeirão do Sapateiro, no rio Jaguarialva, pelo qual sobe até a 'fóz do 
ribeirã_o Grande e por êste; acima até sua cabeceira, de onde vai, em reta, 
a cum1ada da serra de Manoel Grande. 

2 - Com o município de Cêrro Azul: 
· Do ponto fronteiro a cabeceira do ribeirão Grande, .na cumiada da 

serra do Manoel Grande, segue por esta até defrontar a cabeceira do ri­
beirão do Tigre. 

3 - Com o município de Castro: 

4 - Com o municípl~"1té Cüritlbã: • -· .. ··---' 
Do rio Iguaçú, na foz do rio Atuba, segue P•)I' êste acim..._~té a 

na estrada da Graciosa. 
5 - C001 o município de Colombo: 
Da ponte sôbr<> o rio Atuba, na , estrad11 da Graciosa, segue P· 

até o rio Canguiri. 
MUNICíPIO DE PITANGA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o município de Campo Mourá": 
Começa no rio Plquirl, na foz do rio Cantú, mb" por êste até ª. 

rio da Campina, sobe por êste a foz do rio d11.s Manecas, sobe por e• 
cruzar a estrada de Pitanga a Campo Mourão, Hegue por esta no f 

de Pitanga até encontrar o rio do Salto e de.;te a.té sua. fóz no. rio :li 
Ião, por êste águas abaixo' até sua fóz no rio Corumbata1 e por este a 
fóz no rtt> Ivaf. 

2 - Com o município de Jandaia do Sul: 
Começa na fóz do rio Corumbatai, no rio Ivai, wbe por êste até 

do rio Bom. 

3 - Com o município de Rio Bom: 
Começa na fóz do rio Bom, no rio Ivai, mbe por êste até a fóz < 

Lageadão. 

4 - Com o município de Faxinai: 
Começa na fóz do rio Lageadão no rio Iv:1!, sobe por êste até a ! 

. rio Alonzo. 

5 - Com o município de Reserva: 
Começa na fóz do rio Alonzo, no rio Ivai e sc,be por êste até a f 

rio Bonito ou Pedrinho. 

6 - Com o município de Guarapuava: 
Começa no-rio Ivai, na fóz do rio Bonito ou Pedrinho segue por 

até sua cabeceira, daí, em reta, à cabeceira do rio '.Baú, por êste desci 
sua fóz no rio Plquiri e por êste abaixo até a fóz cio rio do Cobre. 

7 - Com o município de Laranjeiras do :Sul: 
Começa no rio do Cobre, no rio Piquiri e desce :por êste a tê a fC 

rio Cascudo. 

8 - Com o município de Guaraniaçú: 
Começa na fóz do rio Cascudo, no rio Plquirl, e desce por êste a 

fóz do rio Cantú . 

II ~DIVISAS INTERDISTRITAIB 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distrito; de Palmltal e Santa, Maria: 
Começa no rio Piquirl na fóz do rio Logrador, :sc1be por êste último 

sua cabeceira e daí, em reta, alcança o divlscr dos l'ios Piquiri e Ca 
e segue por êste no sentido leste até defrontar a cabeceira mais próx 
do rio da Prata; alcança êste e desce pelo referidc• rio até sua fóz no 
Cantú . 

2 -< Êntre os distritos .de Santa Maria e F'ltan.~ll: 
Começa no rio Piquirl, na fóz do rio Ara1ruai, :sobe por êste até 

cabeceira de onde, em reta, alcança a cumiada. da serra da Pitanga, l 
qual segue até defrontar a mais próxima cabe1ieira do rio Cantú, alca 
esta e desce pelo rio Cantú até a barra do rio da Prata. 

3 - Entre os distritos de Pitanga e Palmi1.al: 
Começa na divisa com o municipio de Campo 11fourão, no rio Ca 

e sobe. por êste até a fóz do rio da Prata. 

_ Da serra do Manoel Grande, em Ponto fronteiro a cabeceira do ribei­
rao do Tigre, vai a esta 0.abeceira e desce pelo ribeirão até sua fóz no rio 
lapó, pelo oual desce at.é " fóz do ribeirão da Onça, e por ê8te acima até 
sua cabeceira, de onde 'élcanca o espigão divisor entre os rios Pirai e 
Iapó; segue pela cumiad'\ dêste espii<ão até defrontar a cabeceira do cór­
rego Tiiuco Preto, alcanc,:i e~t-a P dPSC'P. pplo córrego até ~ua fóz no 
rio Pirai: desce 'por êste até a fóz do arrôio Bueno, nelo aual sobe até 
sua cabeceira; dai. em reta. a cabeceira do ribeirão Cachoeira Pelo qual 4 - Entre os distritos de Pitanga e Manoel Rlba:s: 
desce até sua fóz no rio Piraí-Mirim e por êste abaixo até a fóz do rio Começa no rio Ivai, na fóz do rio Borboleta sobe por êste e depois · 
Guararema sobe por êste até a fóz do arrõio cacador e nor êste até sua lo Borboletinha e pelo seu afluente que ~ con·;ravE!rtente do rio Jacut 
cabeceira de onde alcanca a cnrniada da serra da Taquara e Mucambo. ga, até a estrada de Pitanga a Manoel Ribas: é.ai se~:ue a estrada no S< 

4 - Com o município de Tihari: tido de Pitanga até o caminho para o rio Taquara1;ú: dai, segue êste • 
Dêste ponto, na serra da Taquara e Mnc!lmbo. segue pela cumiada minha até cruzar o primeiro afluente do rici Corumbal;af, desce êste af 

desta _até defrontar ~- caht>ceiro do Laf'Pado das Cavernas. alcança esta ente e depois o Corumbatal até o marco da divisa no:rte da concessão 
cabeceira. desce Por estf> la<teado e deoois oelo La1?eado Manhoso até,_,.., ..... ,...,...,.E_dmundo Hauer . 
foz no. rio Fortaleza; pelo aual !'Obo até a fóz do Lageado Quebrs.A'!'tlllll 
e por este acima ate sua cabe eir 7 '-:..i v - Entre os distritos de Pitanga e Ivaínópolls: 

c ª· //,..._~\ . .eça no marco da divisa norte da conc:essão de Edmundo Hu 
'-" na . r~m direita do rio Corumbatal e desce por ê1;te até a divisa 

l\UJNICtPIO DE PIRAQUARA ~ ·'ê'"· ,d uniclp{9;, 
-·v 0~1 

I - LIMITES MUNICIPAIS ~ • ó - Eiítre os distritos de Manoel Ribas e lraimi11olis: 
LINHA DE LIMITES ~-e·. Começa) no rio Corumbatal na marca da dh1sa :norte da concessão 

_com 0 município de Timbú: .1 , Edmundp·Jltauer, e segue pela referlda llnh.a de divl1;a até o rio Ival. 

Começa na ponte sôbre o rlo Canguirl na estrada da Gr Í~. segue.- ·:. ' f / . MUNICtPIO DE PONTA GF:OSSA 
po; esta até alcançar a POlire-sôbre o rio Timbú, dai por uma j:\'ta •, r I - LIMITES MUNICIPAIS 
ate um valo perto da casa de Juca Ourives, por êste valo aba até"-il,J\. r ~' ·~ -' LINHA DE LIMITES 
cançar um. banhado e <la! procura o rio BracaJuvava, sobe por ê~áté 1 ' '~ •• · 
sua ~abeceira de onde ~lcança o contraforte da serra da Graciosa seguindo .... · • 1 - Com o município de Castro: 
por este contraforte at.e. a serra do mesmo nome. Começa no rio Tibagí, na fóz do rio Pitangui, sobe por êste até o r 

2 - Çom 0 mun!c1p10 ~e Morretes: do. Areião, e por êste acima até sua cabeceira de onde, em reta cruza 
Do pente de mtersecçao do contraforte da serra da Graciosa, .segue linha férrea da estrada de ferro São Paulo-Rio Grande, nas proxim.idad< 

pe_la cumiada desta, . atravessando a estrada da Graciosa, no lugar deno- rlo quilômetro 226. alcanca a cabeceira. do mais oróximo afluente do r' 
minado Corvo, e apos pela cumiada da serra da Farinha Sêca, atraves- Casandoca, desce por esta cabeceira até sua fóz no r'ict Casandoca e IX 
sa 0 rio Ipiranga, na ponte da_ estrada de ferro, próximo ao quilômetro 69, êste acima até sua cabeceira principal, dai. em ret11, a cabeceira do r• 
continua pela mesma serra ate o pico do Marumbí seguindo daí, pela serra Moquem ou Catanduvas e por êste abaixo até sua fó2' nll rio Pitangul; se 

do Marumb!, passando pelos morros do Leão, Queimado, de Chapeuzinho be por este rio até a fóz do arrôlo São Miguel e por êste acima até sua ca 
do Chapeu e do Pel9:d?,. até a serra do Leão. ' beceira de onde, em reta, vai a cabeceira do ribeiro Orande, pelo qual des 

3 - Com 0 _munic1p1~ de São J<lo!é dos Pinhais: ce até sua fóz no rio Guarituva, desce, ..êste rici até sua fóz no rio Ooncei 
. Começa na mtersecça.o da serra do Leão com a serra do Emboque se- ção; 

gumd? pela cum1ada desta serra até o ponto fronteiro à cabeceira do rio 
Itaqu1, alcança esta e desce por êste rio até sua confluência com 0 rio Iva! 
formadores do rio Iguaçú, pelo qual desce até a fóz do rio Atuba. ' 

2 -- Com 'CJ municínio de Caml>O Largo: 
Começa na confluência dos rios Guarituva e. Conceição, sobe por ffi, 
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· de onde em r~tli: ·afoati~llt·o espigão ··~~ .. r das águas dos 
ª.té sua cabe~lbagi· segue pela cumiada deste dlv= .até defrontl)r a 
rios· RlbeJ,..-....- . • ' 

º:7_w-_· d:0:

0 

0 T::::~ípío de Pahneira: . . 1 

.--/ Começa no espigão divisor de águas entre os rios Ribeira e Tibagl, de­
fronte a cabeceira do rio Tlbagi, alcança esta e desce pelo rio até a tóz 
do rlo Guara una. 

4 - Com o município de Teixeira Soares: 
Da fóz do rio Guaraúna., no rio Tibagí desce por êste até a !óz .do rio 

!mbituva. 

5 - Com o município de Iplra.nga: 
Da fóz do rio Imbituba no rio Tibagi, desce por êste até a tóz do rio 

)3itumlrim. 

6 - Com o município de Tlbagi: 
Da tóz do rio Bitumiriin no rio Tibag!, desce por êste até a fóz do rio 

Pitangu!. 

II DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Ponta Grossa e Italacoca: 
!Começa no rio Tibagl, na fóz do rio Guavirova, sobe por êste até sua 

cabeceira e alcança a cumiada do espigão divisor Tibagi-Ribeirinha; se­
gue por esta até a divisa do município de Castro. 

sertanópolis, segue por esta divisa no sentido N. até al~ança.r o córi 
das Vergônteas, descendo po•· êste até sua fóz no rlbeirao Bonito. 

5 - Com o município de Alvorada dC) Sul: 
Começo. na fóz do córrego das Vergôntaas, no ribeirão Bonito, 

qual desce até sua fóz no rio Parana.panema. 

II - DIVISAS INTERDISTRIT.AIS 
LINHA DE DIVISAS 

1 - Entre os distritos de 1.0 de Maio e lbiac:í: 

Começa no -rio Tibagi, na !óz do córrego das AJ•aras, sób~ por êst: 
sua cabeceira. de onde, em reta, alcança. um ponto mais próx1~0 da e. 
da de 1.0 de Maio e Bela Vista do Paraisa, v;ü pell~ estrada ate enfrent 
cabeceira do córrego Cutinga, alcança esta •:abe<:e1ra e desce . pelo cm. 
até sua. fóz no ribeirão Biguá, pelo qual sobe até ima cabeceira e dai 
reta à. cabeceira do córrego das Vergõnteas. pelo <1ual desce até a d 
do município. 

MUNIClPIO DE PRUDENTól'OLIS 

! - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Re•erva.: 
Comeca na tóz do rio Balo, no rio Ival, subindo por êste até a. fé 

rio dos Indiaos. 

2 - Entre os distritos de Uvâia e Ponta Grossa: 2 -. Com o município de Jplranira: 
Com€ça no rio Tibag!, na fóz do ai-raio das Conchas, sobe p~,, começa na fóz do rio dos Indiaos, no rio Iwi, sobe pelo último 

sua cabeceira e dai, em reta, vai a cabeceira mais próxima 4lf(ii&fi) IfGl,-1· óz do rio Lajeadão. 
câina, desce por ~sta até sua !óz no rio Tibagf. .f\\\''f"' ' V 

( C'J \<' (/. - Com o município de lmbltuva: , (''?' .. ,··-. ,., ·--:)i O a fóz do rio Lajeadão. no rio dos Patos, sobe. por éste a~é da ~ 
MUNICtPIO DE PORECATú ; ..., •\">. · · :· /'' aiç:~ Mandurf e oor êste até a cabeceira mais 'P1·óx1ma da cum a ª 

i ~ píiao divisor ao sul das fumas que afluem par a a arroio Paulista: ' 
a: - LIMITES l\roNICIPAIS 

LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Paulo: 
Começa na fóz do ribeirão do Tenente no rio 

por êste até a fóz do ribeirão Vermelho. 

\ 

~ ~ pela umiada cio divisor de águas dos arroios Paullst~ e Pananduvr 
!. · , , '.. o t'v or de áruas dos rios Tlba<?i e dos Patos. div lsor este denonunnc 

\ 
!!_. 1' 7;1 s da Ribeira e nela cumlada desta. s•1-ra nté a reta que partmc' . ';. .._ <~ R b ra e nela cumiada desta serra até a reta ouer partindo da fóz d< 

Para!ll).panema oÍ"'l!Ó!le . ro· do Tl<?re no rio caratnvn vai ao Cêrro Nllá Cota. 
'·. ,.ô/; n F\ \\\A/ 4 - Com o município de Iratí: 

• .. __ .... ~ 'j r \ .-. ... 
2 - Com o município de Alrnra~a do Sul: ·~-~- .. .-
Começa no rio Paranapanema na fóz do ribeirão Vermelho e sóbe por 

êste até a fóz de um seu afluente da margem esquerda à montante do 
córrego lta-Verá. 

3 - Com o município de Florestópolis: 
Começa no rib~irão vermelho na fóz de um seu afluente da margem 

.esquerda à montante "da fóz do córrego Ita-Verá, sóbe por êste afluente 
até sua cabeceira: dai em reta alcança a cabeceira mais próxima de um 
afluente a. margem direita do ribeirão do Capim, desce por êste até sua 
!óz no ribeirão do Capim, pelo qual de>ce até a fóz de seu primeiro afluen­
te da margem esque1·da, que é contravertente do córrego IbltJ; dai sôbe 
por êste afluente até sua cabeceira d 0 onde, em reta alcança a cabeceira 
mais próxima do córrego Ibltl: daí clesce por este até sua !óz no ribeirão 
do Tenente, · 

4 - Com o município de Centenário do Sul: 
Começa na fóz do cón·ego Ibiti nc ribeirão do Tenente e desce por l!s-. 

t~ até sua fóz no rio Paranapnnema. 

MUNICtPIO DE PôRTO AMAZONAS 
I - LIMITES MUNICIPAIS 

qNHA DE LIMITES 

- Com o munlcipio de Palmeira: 
Começa no rio Iguaçú, na fóz do rio da Areia, sobe por êste à fóz do 

ribeirão aos Macacos e por êste acírr"' até a sua cabeceira mais próxima 
da estação No\'a Res~'.np;a, dai, em rr :a, vai à cabeceira do ribeirão Dois 
Córregos pelo qual desce até-cua CN'fluência com o rio Jacaré. segue por 
êstc águas acima até sua cabeceira dr onde, por uma reta na direção Nor­
te-Sul alcanca a e't.rod'> de ro1c~e··, Curitiba-Palmeira pela qual segue 
no sentido de Curitiba até a ponte sô" .,.e o rio Papagaios. 

2 - Com o município de Car-i"!'"o :r~argo: 
Da po™>e sóbre o rio Papagaios dc._ce por êste até sua fóz no rio Iguaçu. 

3 - eom o município da Lapa: 
Da fóz do rio Papagaios no rio I::uaçú desce por êste até a fóz do rio 

da Areia. 

MUNICtPIO DE rn'.i'tlEIRO 

I - LIMITES Mll!<J'ICIPA TS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Paulo: 

DE MAIO~' 

Começa na fóz do ribeirão B0n!t-:• no rio Paranapanema, sóbe por ês­
te até a !óz do rio Tibagí. 

2 - Com o municipio de Serta.ne ~a: 
Começa no rio Paranapanema, na fóz do rio Tibagi, sobe por êste até 

11 fóz do ribeirão Sete Ilhas. 

3 - Com o município de Seríanópolis: 
Começa no rio Tlbagí, na. fóz do ribeirão Sete Ilhas, sobe por êste até 

sua cabeceira ele onde alcança o div>sor de águas. dos ribeirões do Biguá 
e do Cerne pelo qual divisor vai a divisa do município. 

4 - Com o município de Bela Ybta do Pal:'8.ÍSo: 
Começa no espigão divisor de águas dos ribeirões do Biguã e do Cer­

lle na ll1tersecção com a divisa elas colonias Indlanópolis ou Corredor e 

Deste nonto se!!ue nela reta até o Cfrro Nbá Cota, dai a cabr 
mais próxima de um afluente da margem escuerd.a do arroio da Cac 
ra, desce, oor éste afluente. e d~nols Pela OachoPea at~ sua fóz no r 
Ponte Alta, e nor êstP abaixo até a fóz do rio CE.choeira. de onde .vn 
linha reta, a fó-. do Riozinho. no rio dos Patos. ·pelo qun.1 sobe ate r 
costa da serra da Esperança nas proximidades dl• cabeceira mais ai! 

5 - Com o mnnfeínio de Gnarapuava: 
Comeca nas nroximidades da cabeceirn ma.;,, alta do rio dos 

na er>costa do Serra da Esperança pela oufll !legue, cruzando salto 
rios XAxim. Si:io .loão. arrôio Ti!!l·e. ribeir5o Cha.tqUeRdrw. rín Bnrra C 
de e S1lo Francisco até frontear a cabeceira do e.rroio da zona colon 
no esnir!ão clivl•or dos rios Marrecos, e Silo Francisco, desce por ést 
rolo até o rio Marrecas e por êste ahalxo até sua contluêncla com 
Belo. pelo qual desce até sua fóz no rio lva!. 

II - DTVTSAS INTEl'l.nrsmrrAIB 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distrito~ -de Jaciaba e Prud•ontópolis: 
Comeca na serra da Esperancn. em pünto frc-nteiro a cabeceira < 

Barra Grande, vai a esta e por êste até sua fóz no rio Ivaf. 

2 - Entre os distrito• de Pafos VrrmelhO!i e Prudentóµolis! 
Comeca na serra da Esperanr.A.. na cabe.cetra. do BraGo do rio' 

cortada.. desce- nor P.ste 11t:é a conflnência com o arroio dos Patinhos 
desce peln rio Taboãozinbo. form•r1n por "'te:s óois últimos. até a f 
0rroio das Ordenanças. f:obe por este até sua. cabeceira e alcança a 
ela Ribeira. 

MUNJCfPJO T>F. Q.UATIGIUA 
I - UM1TES MllNJCJP"lS 

LINHA DE LIMITES 

1 ~ Com o município de Joaquim Távora: 
começa na fóz do ribeirão da Perob:t no ribeirão Barra Grand 

êste até o ribeirão dit il•ma Feia e por êste até •ma cabeceira. da! .. e: 
ta. a cabe<'ei:ra do ribeirfi.o A!.Ylla :Rrinit8., descP pnr P~t.e flté sua fó~ ·J 

Jacarézinho. pelo qual sobe até a ióz do ribeirão Quatiguã. '· 

2 - Com o mttnfoít>fo dA Sfoueira Camnos: 
Do rio Jacarézínho, na fóz do rio Quatlf!;Uâ. sobe nor êste até 51· 

bP-ceira mPis próxima AO q11ilômetrn IJ8 dn ramal férreo ParananP 
de onde alcanca o asui~ão divisor Ciuzai-J?.carézinho. em ponto frc 
a cabeceira do rio Quatiguá. 

3 - Com o municínio d~ Tomazina: 
Do P5;Pil2."ão· Cinzas-Jacarézinho. ,o,rn ponto fronteiro a cabeceira.· 

br>h·ão C.\ll:Jt.iguft, vai Pm reta. a cabece·:rn do rlheirão da Pe1·ôbn, 
pelo ribeirão até sua fóz no ribalrão Barra Gr,rnde. 

MUNICtPIO DE REBOUÇAS 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Irati: 
Começa na fóz do riQ da Campina, no rio Agua Quente, desce p 

te até a fóz no rio Preto, pelo qual sobe até " estrada de !erro Rio: 
Ouarapuava; segue pelo eixo desta estrada até a ponte sôbre o ri 
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até defrontar a cabeceira do Lageado do ca~dor, alcan1;a e1:ta e desce· pelo 
Lageado até sua fóz no rio Negro. 

MUNICtPIO DE RIO BRANCO DO SUL 

I - LIMrI'ES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com ·o· municiplo de Castro: . 
Da fóz do rio Tapera, no rio Ribeirinha desce por êste ate a fóz do rio 

do Carmo. 
2 - Com o município de Cêrro Azul: . • 
começa na fóz do rio do Carmo no r!o Ribeirinha! d.esce por este até 

sua confluência com o rio Açungui, e dai, pelo rio Ribeira águas abaixo, 
até a fóz do rio da Piedade pelo qual sobe até a fóz do rio Santana, por 
êste acima até o rio ·Falsqueira ou das Onças pelo qual sobe até a fóz do 
ribeirão Grande e por êste sua cabeceira de onde, vai em reta a cumiada 

3 - Com o município de Bocaluva do Sul: 
Da serra de Santana, em ponto fronteiro a cabeceira do ribeirão Gran­

de, segue pela cumiada da Serra no sentido sul, e depois pela lomba do 
Araçazelro de onde em reta vai a fóz do rio Morro Grande, no rio Ba-
caetava. · 

4 - Com o município de Colombo: 
Do rio Bacaetava, na fóz do rio Morro Grande, sobe por êste atê w:n 

seu afluente da margem direita, contravertente do rio Atuba. • 
5 - Com o município de Timoneira: · 
Da fóz do afluente citado, sobe pelo rio Morro Grande até sua cabe­

ceira mais próxima do Morro da Tranqueira, seguindo pela cumiada da 
Serra do Betara atê as cabeceiras do arrôio Olho Dágua descendo por êste 
.até sua fóz no rio Tacaniça e por êste até sua fóz no rio Açunguí. 

TI - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISAS 

1 - Entre os distritos de Rio Branco do Sul e Açungui: 
Da confluência dos rios Ribeirinha e Açungui, formadores do Ribeira, 

sobe pelo rio Açungui até a fóz do rio Pavão . 

MUNICíPIO DE RIO CINZAS Ã ~ 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Abatiá: 
Começa no ponto inlcil\l da linha divisora N.S. entre os munlcipios de 

Ribeirão do Pinhal e Rio Cinzas nas proximidades da cabeceira do braço 
esquerdo, um dos formador~s do ribeirão Pau d'Alho, de onde desce até 
a sua confluência com o braço direito do mesmo ribeirão. 

2 - Com o município de Santo Antonio da Platina: 
Começa na confluência dos braços esquerdo e direito formadores do 

ribeirão Pau d"Alho, vai em reta até a cabeceira do ribeirão Bocaína, pelo 
qual desce atê sua fóz no rio das Cinzas so~ por êste até se defrontar 
com o espigão divisor das águas do ribeirão Boi\lto e rio das Cinzas, abaixo 
da corredeira das quatro Ilhas. , 

3 --'. Oom o município de Joaquim Távora: 
Do rio das Cinzas, defronte do espigão divisor do ribeirão Bonito, e rio 

das Cinzas, sobe por este até a fóz do ribeirão das Pedras . 
4 - Com o município de Tomazina: 
Começa na fóz do ribeirão das Pedras no rio das Cinzas, sobe o ribei­

rão até encontrar a Unha de divisa das fazendas "Jaboticabal" e "Ribeirão 
Vermelho", pelo qual segue até a divisa entre os municípios de Ibaití e To­
mazina no espigão divisor das águas dos rios Laranjinha e das Cinzas. 

5 - Com o município de Ibaltí: 
Começa. no espigão divisor entre os rios Laranjinha e Cinzas na divisa 

entre as fazendas "Jaboticabal" e "Ribeirão vermelho", seguindo por esta 
no sentido Oeste até encontrar a linha divisora N.S., entre os municípios 
de Rio Cinzas e Rlbetrão do Pinhal. 

6 - Com o município d.e Ribeirão do Pinhal: 

3 - Entre os distritos de Ca.mPo do Tenente e Pangaré: 
Começa no rio da Várzea, na fóz do rio Vermelho, e sobe por êste até 

a fóz do ribeirão Branco. 
4 - Entre os distritos de Campo do Tenente e Piün: 
Começa no rio Vermelho. na fóz. do ribeirão Branco. sobe por êste rio 

até sua cabeceira, no espigão divisor de águas dos rios da Vár:iea e Negro. 
f> - Entre os distritos de Pangaré e Piên: 
Começa na ióz do ribeirão Branco, no rio 1/ermellc.o, por êste 

até sua cabeceira no divisor de águas dos rios da VárzE,a e Negro, conheci­
do por serra do Doce Grande, segue pela cumiada desta" serra até a divisa 
com o município. 

MUNICíPIO DE ROLANDIA 

',);-:, '·'·~· ' 
I - LIMITES MUNICIPAIS j 

LINHA DE LIMITES ~· . __ -;t. . 
l - Com o município de Jaguapitã: "-""'-""' , 

11
" ' 

Começa na fóz do ribeirão Driades, no rio Bande1nntes do Nort , sobe' 
por êste até o córrego Tupã, por êste acima até aua cabeceira; daí alcança 
a divisa das terras da Cia. de Terras Norte do Paraná, ac:ompanha esta 
divisa no sentido Leste até o cruzamento com a estrada de :R.olândia. 

2 - Com o município de Bela Vista do Paraíso: 
Começa no cruzamento da estrada de rodagem Jaguapitã-Rolãndia, 

com a divisa Este-Oeste de terras da Companhia de '.rerras Norte do Pa­
raná, segue por esta no sentido Leste até alcançar seu cruzoa:mento com o 
ribeirão Vermelho . 

3 - Com o município de Cambê: 
Começa no cruzamento da divisa Este-Oeste de terras da Cia. de 

Terras Norte do Paraná, com o ribeirão Vermelho, sot,e por éste até a fóz 
do ribeirão Barra Grande, por êste acima até a foz do cór:rego Flor, sobe 
por êste até sua cabeceira, d\lÍ. em linha reta, alcança a cabeceira cio cór­
rego do Pedroso, desce por êste até encontrar o cruzamento da estrada de­
nominada de Bule, segue por esta no sentido Sul, até alca.nÇ•l.f seu cruza­
mento com ,o ribeirão Três Bocas. 

4 -; Com o município de Arapongas: 
Começa no cruzamento da estrada do Bule, com o ribeirão Três Bocas, 

por êste acima até a fóz do córrego Aipim, sobe por ê~te a-;é :ma cabeceira, 
daí, em linha reta, alcança o rio Bandeirantes do No1·te, na fóz do córre­
go Guaía, por êste até sua cabeceira, daí atravessa a divina. entre os lotes 
72 G e 72 M da Gleba Bandeirantes do Norte, dai acompanha o espigão di­
visor de águas entre Bandeirantes do Norte e ribeirão Ema, acompanhando 
uma estrada vicinal no sentido Sul, alcança a estrada denominada Pirapó, 
segue por esta no sentido de Sabáudia, até defrontar a cab•eceira do ribei­
rão das Pitangueiras, alcança esta por urna linha :reta, desce por êste 
ribeirão até a fóz do córrego Mangueiras, sob por êste córre€ro seguindo por 
um ~eu afluente da margem esquerda até sua cabeceira, de: onda alcança, 
em lmha reta, a cabeceira mais próxima do ribeirão Pimpinela. 

. i; - Com o município de Astorga: 
Começa na cabeceira do ribeirão Pimpinela, desce por êste até sua 

fóz no ribeirão Driades, pelo qual desce até a fóz no rio Bandeirantes do 
Norte. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISAS 

1 - Entre os distritos de Rolândia e Pitangueiras (ex··Sa.nto Antonio): 
Começa no rio Bandeirantes do Norte, na foz do rio •:lltS Pitangueiras, 

sobe por éste até a divisa com o municlpio de Arapongas. 
2 - Entre os distritos de São Martinho e Rolãntlia: 
Começa na divisa com o municiplo de Bela Vista d<> Para!so, no rio 

Jaborandi; segue por êste acima até sua cabeceira, e dai, ei:n reta, a estrada 
de Rolãndia; segue por esta no sentido de Rolândia até de:frontar a pri­
meira cabeceira de água que corre para o rio Bandeirant"s do Norte, pela 
qual desce até o referido rio .e .por éste abaixo, até a divisa c:om o municí­
pio de Jaguapitã . 

começa na Unha dlvisoria entre as fazendas "Jaboticabal" e "Ribeirão 
'Termelho", no ponto inicial da linha N.S., que passa no ponto de con­

,uêncla dos corregos Acampamento e do Tigre, formadores do r.ll~8-..L 
Contas, chegando nas proxunidades das cabeceiras do Braço e~t~ d~ 
ribeirão Pau d' Alho. / \:) \ 'll & '" 

MUNICíPIO DE RIO NEGRO f ,e::>. . ''l '<_':·\ 
MUNICíPIO DE SANTA AMÉLIJl '/~ 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
·C: !~· r e~~ 

I - LIMITES MUNICIPAIS "::( ''';"' · .\ 
LINHA DE LIMITES 

LINHA DE LIMITES { •-; 1 -1 Com o município de Cornélio Procópio: 
\ con"feça na fóz do Ribe~ão Grande, no rio Laranjinha 1iesce por êste 

l - Com o município da Lapa: \ C a fó'IÍ do ribeirão Testemunha. 
Começa no rio Negi:Q, na fóz do no da Várzea, submdo\.PÔ\" êste '-e,~~--~ .. , 2 f- Com o município de Santa Mariana: 

fóz do -Plbeirão do Poço. " , Começa na fóz do ribeirão Testemunha, no rio de Lar:3.njinha, desce 
2- Coin o município de Contenda: '\ /:)li ..-. f 1 \ ~.'por,.êste até a fóz do ribeirão Cabiúna. 

Começa na f6z do ribeirão do Poço, no rio da Várzea, subinao.,por-lêStEt\ • ,... ' 3 - Com o município de Bandeirantes: 
até a fóz do rio do Cal. ··-~~·-V .. - Começa no rio Laranjinha, na· fóz do ribeirão C:i.biúna, sobe por êste 

3 - Com o município de São José dos Pinhais: até sua mais alta cabeceira e dai, - urna linha ret.a alcimça seu contra 
Começa na tóz do rio do Cai, no rio da Várzea, sobe por êste att; a vertente que é um afluente do ribeirão do Bugre ou Peroba., desce por êste 

fóz do ribeirão Três Barras. até sua fóz no mencionado ribeirão. 
3 - Com o municipio de Tijucas do Sul: 4 - Com o município de Abatlá: 
Começa no rlo da Várzea, na fóz do ribeirão ·Três Barras, por êste até Começa na fóz de um cõntra vertente do ribeirilo d•• Cabiúna, que é 

sua confluência de onde vai em reta atravessando a serra da Onça Grande, afluente do ribeirão do Bugre ou Peroba. sobe por üste águas acima, até 
à cabeceira do rio Palmito, pelo qual desce até sua fóz no rio Negro. sua cabeceira; dai, em linha reta até a cabeceira do ribe:irão da Onça por 

5 -Com o Estado de Santa Catarina: êste abaixo até a sua fóz no ribeirão Grande e por ,êste abaixo até a sua 
Da fóz do rio do Palmito, no rio Negro, desce pelo talvegue do último fóz 110 rio Laranjinha. 

até a fóz do rio da Varzea . 

II-:- DIVISAS lNTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISAS 

\1 - Entre os distritos de Rio Negro e Campo do Tenente: 
Começa no rio da Várzea, na ponte da estrada de rodagem da Lapa 

a Rio Negro e segue por esta estrada até o espigão divisor de águas dos 
rios da Várzea e Negro, seguindo pela curniada dêste até· o ponto fronteiro 
à cabeceira do ribeirão Branco. 

2 - Entre os distritos de Rio Negro e Piên: 
começa no ponto fronteirp à cabeceira do ribeirão Branco no divisor 

de águas dos rios da Várzea e N.egro, seguindo pela curniada dêste divisor 

MUNICíPIO DE SANTA MARIANA 

I - LIMITES :MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Paulo: 
Começa· na fóz do ribeirão dos Veados no rio Pa!'anapancma, sobe 

por éste até a. fóz do rio das Cinzas. 
2 - Com o município de Andirá: 
Começa no rio Paranapanema na fóz do rio das Cinza~ sobe por êste 

até a fót do rio Laranjinha. 
3 - Com o município de Bandeirantes: 
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choeira proxillla ao quilómetro lO; em linha reta, a cabeceira do rio Bar- -
reiro. 

2 - Com o município de Teixeira Soares: 
começa no divisor de águas dos rios Tlbagi e Iguaçú, em frente a. ca­

beceira do rio Turvo, alcança esta e desce por éste rio até a íóz do ribei­
rão Papuã. 

4 - Com o município de São Ma.teus do Sul: 
Começa na fóz do ribeirão Papuã, no rio TUrvo, desce por êste até a 

estrada de rodagem de São João do Triunfo e Rebouças, segue por esta 
estrada até o rio Bonito e por êste abaixo até sua fóz no rio Potinga.. 

5 - Com o município de Rio Azul: 
Começa na fóz do rio Bonito no rio Potinga, por êste acima até a fóz 

do rio dos Carneiros ou da Cachoeira, pelo qual sobe até a 
rão das Pedras e por êste ac)ma até sua cabeceira; dai, e ~~· · f · 
rio da Campina no rio Agua Quente. / \:}....:::;\ 

! Ct.: "F" n , 7: 
MUNICíPIO DE RESERVA 

1
, ~ \ · .--.. ,, 

I - LIMITES MUNICIPAIS \ 
LINHA DE LIMITES 

\\ 1 - Com o município de Faxinai: 

Pe10 divisor de águas~-. r_.lós. l.cvi,1,.-,_;~. •. .- . ã117ãté l\'':s<;1i:rs. de São Roque, r 
x1mo à cabeceJra do ·º·8~J?l'!'.~!·?~ .. __ . -,~::[' 

MU~'lCIPIO DE 'RIBEIRAO CL.!\:RO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Paulo: 

/ 

Começa no inicio cio espigão divisor entre afi fazendas Figur.ira e Anl 
ma5 no rio Paranapanema; sobe por êste rio ate a'foz do rio Itararé e ~ 
éste acima até a foz ào ribeirão Jabot1cabal. 

2 - ()om o município de Carlópolis: 
Começa no rio Itararé, na fó~ do ribfu-ão Jaboticabnl, sobe por é 

até a íóz do ribeil·"-o Novo e por êste acima até a fóz da agua aa Bar; 
sobe por esta até sua cabeceira e alcança o esi:igão divisor Itararé-Jaca: 

. ~inho; segue pelo espigão, em direção sul,. at1~ de:fro:ritar a cabeceira 
,,,àfrôio do Lau, alcança esta e desce por éste até sua fóz no ribeirão 
'(~io, pelo qual aesce até a. íóz do ribeirão Pizarra. 

~·· 1 
~· \3 - Com o município de Joaquim Tãvora: 

1 Começa na fôz áo ribeirão Pizarra, no ribe:.rão do Meio, desce por < 
te jtté o irúcio áo espigào divisor do arrõio Parnguai e ribeirao Tres P. 

/iagens. 

Começa no rio lvaí, na foz do rio Alonzo, sobe 
rio Pere1ra . 

pol'\êste ~é a~fóz dp ,' 4 - Com o mumc1p10 de Jacarézinho: 
·,,,, I"'' :J r.1 (\V• '0 _,/ Do ribeirão do Meio, no irúclio do espigão divisor cto arr61o Paraguai 
~., ~ i l \ n .;i ./ ribeir&.o Três Passagens, segue por êste ó1v1sor e en1 continuação, pelo L 

2 - Com o município de Ortiguelra: :...;., .. < ___ ........... ~-...,. visor de aguas àos r1os Jacarézinho e lt.a::-arê, em c.Hreçt.o norLc, até (: 
Começa na fóz 'do rio Fereu·a, no rio Alonzo, sobe por êste depois pe- contrar o espigão divisor de àguas dos rios Ja:arémnno e riueirao Anh 

lo rio Boruto e ainda pelo no Cascudo até sua caoeceira no espigao divi- mas, pelo qual segue at,é o esp1gào d1v1sor dai; àguas dos rwc1rões uv 
sor ua serra do MonJolmho, acompanha o espigão no sentido sul, Qté de- Uranuc e Annumas, seguindo por este ace o espigao cnv1sor entre as ta""' 
tramar a cabece1ra mais alta do arr6io Anta Gorda. das Figueira e Anhumas pelo qual segue ate o rio Paranapanem!l. 

3 - Com o município de Tibagí: 

Começa. no espigão divisor da serra de Monjolinho, defronte à. cabe­
ceira ao arroio Anta Gorda, segue esta cumiaua i10 sentiào s\11 até a 
cumiaaa. da serra do Facao pela qual segue,. passando pelo morro de ag~­
dmho de São Pedro até defrontar a fôz do ribeJrão aa Onça, no rio lm­
baú, vai a esta fóz e soile pelo rio lmbaú, e depois pelo arrôio Borúto 011 
da Ama, até a sua cabeceu·a, de onde alcança a cwruada da serre. de São 
Roque. 

;, 

4 - Com o município de lpiranga: 
Começa na cumiada da serra de São Roque, em frente à. cabeceira. do 

no Bonito ou da Anta, segue pela cumiada aesta até a divisa da Colorúa 
lva1, seguindo esta divisa no sentido sul até o rio dos Ind10s desce por e&­
ie at.é a confluência com o rio dos Patos, 

5 ~ Com o município de Prudentópolis: 
. .__:·~..._..:._:;..:.~ ~,_,__-~~-·.:..:.... .. ~ ~ -. 

Come~a na coniluéncia do rio dos lnáios e dos Patos, formaó.orea do 
rio Iva1, aesce por este até a fóz do rio Belo. 

G - c.,m o município de Guarapuava: 
começa na toz uo no J:le!o, no rio Ivai, desce por éste até sa fôz do 

rio Bonito ou Pedrinho. 

'1 -- Com o município de Pitanga: 
Começa na· foz do rio Boruto ou Pedrinho, no rio Ivai, desce por êste 

até a 1óz áo rio Alonzo. 

ll ...:, DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

... -" : __ ,, 

l - Entre os distritos de José Lacerda e Ciindido de Abreu: 
Começa no rio Ivai, na fóz do rio Branco, sobe este até sua cal)eoel-

1·a, proxmia ao povoaao Mundo Novo, daí, alcança o caminho que vai ae 
Reserva a RiQ Branco e segue por êste caminho até áeirontar a cabecei­
ra ao 1'io da liac!'· 

2 --: Entre os distritos de José La.cerda e Reserva: 
Começa no caminho que vai de Reserva a Rio Branco, def.rvnte ao 

~io ua l'aca, alcança esta cabeceira e desce pelo rio até s11a fó~ nu rio 
Atorum, solle por e&•e e áepois pelo ribeu·ão ao Barreiró até seu a!luem" 
ribeirao BocaANegra, por eoie acrma ace sua cabeceira daí, em liniia reLa, 
. a cauece!ra uo r.1.v .i.1nJ.rJ.n1, .iJt.L<.> 4ua1 o.ebce aié suJ. 1oz no rio Imbaú. 

3 - Lntre os distritos de Càndido de Abreu e Reserva: 
Começa no cammilo que vai de Reserva a Rio Branco, áefront~ li. ci.­

beceirn. ao 1·10 cir. 1'aca, ·daí em direçao Norte-Sul, ate alcançar a lint-..i da 
c:mu11<1a da ser•a da Prata, e por este. tiiuha ate enconQ'ar o caminho que 
vaf.·áe três Bicos a Marumbí. .. •.• 

4 - Entre os distritos de Càndido de Abreu e Três Bicos: 
Começa na cum:w.da. da serra aa Prata, no cruzamento do caminho 

Marumhl-'lrês Bicos, segue por este caminho até o entroncamente ceim ,. 
estrada que vai ae Cimdido de Abreu a Três Bicos, aai, em linha reta, a 
eaueceira mais próxima áo rio Jacaré, desce por êste até sua !óz, no rio 
lvai. 

S - Entre os distritos de Três Bicos e Reserva: 
Começa na cumiada da serra ela Prata, no cruzamento com o camtnho 

que vai àe Ma1·wnbi a Três Bicos, 'seguindo pela linha de cumiada desta 
serra até defrontar a cabeceira áo rio Barra do Doutor. 

6 - Entre os dostritos de Três Bicos e Teresa Cristina: 
começa no ponto fronteiro à. cabeceira do rio Barra do Doutor, na 

serra da Prata, vai a esta cabeceira, desce por êste rio até sua fóz no. rio 
Ivai. 

7 - Entre oa distritos de Teresa Crlatina e Reserva: -
Começa ;ui. serra da Prata, defronte à. cabeceira do rio Ba?Ta do Dou· 

tor, aesue pela linha de cwnlada da serra até o Morro do AiUdlnho, dai, 

MUNIC1PIO OE RIO A:rnL 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

l - Com o município de Ira.ti: 
Começa na serra aa Esperança, no cérro do Leá1), cm ponto !rontel! 

à cabeceira do rio Cachoeira, vai a esta e de:;ce por i::ste no ~te a liôL 

coní1uencia com o rio Taquari, formando o braço dn Agua ~uente, de~ 
por este até sua foz na .Agua Quente, e por esrn abaixo até a 1oz do no (1 

. Campina. 

2 - Com o município de Rebouças: 
Da foz do rio da Campma, no rio Agua Quente, v.i.i, em reta, à cab< 

ceira do ribeirão das Pearas, pelo qual aesce a·:é sua :toz no no dos C11.1· 
lle1ros ou da Oacl1oeira E;-1JOr éste aoa~ ate sua 1oz ::w i·.i.o Potinga, pel 
qual desce até a fôz do no llomto. 

3 - Com o município de São l\.laieus do Stil: 
Começa na f<jz do rw Bonito, no rio Potinga, deEe<• por êste até· a tá 

do r10 denommado braço do Potmga, e por éste acima ate a 1óz do ar~· 
ao Faxinai. 

4 - Com o mumc1p10 de M:allet: 
Começa na fóz do 1''aXlnal, no rio Brnço do Potinga, sobe por êste 11.t 

a fóz do La geado Grande, por êste acima até sua citbe1;eira; dai, em linll• 
reta, a cabeceira do rio Azul, próxima à estrada. de feiro s. P. R. G., dal 
em rota, à cumiaaa da serra da Esperança, em frente à cabeceira do u 
i·oio uos Cardosos, at1ueme do rio Concórdia. • 

5 - Com o município de Guarapuava: 
Começa na serra aà. Esperança, em frente à cabe•;eira do arrôio do; 

Caraosos, afluente do rio Concórdia e segue pela enccsta desta serra al;( 
o Cêrro do Leão. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Rio Azul e ·Soarei•: 
Começa na cabec~u·a do rio Azul, desce por ·3ste até sua fóz no rio ~ 

tinga, 

. ~ 
l\lUNIClPIO DE RIO BOM 1 

I - LIMITES MUNICIPAIS / t ~ 
LINHA DE LIMITES 

\ 

l - Com o município de Jandaia do Sul: 
começa no rio Ivai na fóz do rio Bom sobe por éste até a fóz do r.!.­

Marumbi. 
2 - Com o município de Apucarana: 
Começa na foz do rio Marumbí no rio Bom, sób·' por êste até a tm, 

do ribeil'ão Barra Nova. 
3 - Com o município de Arar11va: 
Começa no ribairâo dá Barra Nova no rio E•om, sóbe por êste até lllll1' 

cabeceil·a, dai, cm reta a cabeceira do ribeirão Pia1mirim, desce por lá:> 
até sua fóz no rio das Antas. 

4 - Com o município de Faxinai: 
Começa na foz do ribeirão Piaimirim no rio das A:ntas àescc por êste 

até a foz no rio Três Barras, àai em reta conando a cabe<:eira de Wll. 
afluente do rio LaJadão pelo qual desce até sua f6:< no rio !vai. 

5 - Com o município de Pitanga: 
Começa na fóz do rio Lajeadão no rio Ivaí e desce por êste até a fi.s 

do rio Bom. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Rio Bom e Catugi: 
começa no rio Bom na fóz do rio das Antas sobe pc•r êste até a tóll ão 

rio Três Barraa. 



DIARIO OFICIAL 

' I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Capanema: 
Começa no rio Santo Antonio, na fóz do arrôio Jacutinga, sobe por 

êste, até sua cabeceira, dai, em reta, à fóz do arrôio do Tatéto, n(i rio San­
ta cruz; dai sobe pelo arrôio Tatéto .até sua cabeceira, de onde em reta, 
alcança a cabeceira mais próxima do arrôio do Mico, desce por êste até sua 
fóz no rio Capanema, pelo qual desce até a fóz do arrôio da Encruzilhada, 
sobe por êste até a fóz do primeiro afluente da margem direita; dai sobe 
por êste. afluente até sua cabeceira, de onde, em reta, alcança a cabeceira 
mais próxima do arrôio do Joá, desce êste até sua fóz no rio Ampére, se­
gue por êste abaixo até a fóz do seu primeiro afluente da Illargem direita, 
pelo qual sobe até sua cabeceira; daí, em reta, à cabeceira mais próxima 
do ribeirão do Jacú, pelo qual desce até sua fóz no rio Cotegipe. 

2 - Com o município de Francisco Beltrão: 
Começa na fóz do ribeirão do Jacú, no rio Cotegipe, sobe por êste e 

depois pelo arrôio Ligação até a fôz do arrôio São Bento. 
3 - Com o município de Barracão: 
Começa no arrôio Ligação, na fóz do arrôio São Bento, sobe por êste 

até sua cabeceira; dai, em reta, á cabeceira mais próxima de um afluente 
do arrôio Tamanduá, desce por êste afluente e depois pelo arrôio Taman­
duá até sua fôz no rio Càpanema; daí sobe o Capanema até a fóz do Lagea­
<lo Grande, pelo qual oobe até sua cabeceira de onde, em reta, alcança a 
divisa internacional Brasil-Argentina. 

4 --; Com a República. Argentina: 

II - DIVISAS INTERD:[STRI'IAIS 
LINHA DE DIVISAS 

1 - Entre os distritos de ltagua;ié e Santo Inácio: 
Começa no rio Paranapa.nema na Um do ribeirão Agua e 

por êste até sua cabeceira, de onde: alcanc;a em reta o divist 
dos rios Santo Inácio e Pira.pó, segue (•ste divisor no sentido 
divisa do município. 

l\IUNIClPIO DE SAO JER6NIMO DA SERRA 

I - LIMITES MUNICIP.llS 
!LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Assai: 
Começa no rio Tibagí, na fóz do rio São Jerônimo, por 

até a fóz do rio Três Barras pelo qual 1mbe, até a fóz do rio 
2 - Com o município de Amoreira: . 
Começa no rio Congonhas na fó:: do ritelrão do salto sobe 

sua cabeceira dai procura seu contravertente, que é um dos e 
rio Paulo, vai por uma linha reta à cabeceira do mencionado c< 
por êste até sua fóz no rio Paulo e i:or éste até sua fóz no rio 1 

3 - Com o município de Congoalhinb.ii.!i: 
Começa no rio Congonhas na foz do ri.o do Salto sobe pm 

sua cabeceira e daí em reta a cabeceira do ribeirão do Veado. 
4 -: Com o município de Curlú1 a 
Começa na cabeceira do ribeirá) do Veado, daí, em reta 

do Lajeado Liso, pelo qual desce até sua fóz no rio Barra G1 
êste abaixo até sua fóz no rio Tibngi. 

5 - Com o município de Ortiguelra: 
Começa na fóz do rio Barra Grande, no rio Tibagí, desce po 

fóz do rio Apucarana. 
6 - Com o município de Araru1ra: 
Começa na fóz do rio Apucaran.1 rio :ri•J Tibagi; por êste a 

fóz do rio s. Jerónimo.· 

Começa em frente .à cabeceira do Lageado Grande na divisa interna- II _ DIVISAS INTERDISTlU'l.'A'IS 
cíonal Brasil-Argentina, segue esta divisa sêca no sentido~oro , . LINHA DE DIVIS.1!. -
frontear a ~abeceira do rio Santo Antônio, desce por êste a ~I ~ cp 1 "":' . ._, 
arrôio Jacutmga · ,\, 'l L ~-;' , '\ 1 - Entre os distritos de s. Jl1?ônin10 da Serra e Santa 

L~J '< , ' Pavão: (ex-Aralporanga): 
l\IUNIClPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA'l;l.J'i"l!o.r . -":Começa na fóz do rio Três Bar1as no rio São Jerónimo, so 

(

, ·.t: · atc}·a. ·fôz do rio Sabiá, dai alcança o espi1:ão divisor dos rios S2 
I - LIMITES MUNICIPAIS <:;[ e Trê~ Barras, segue por êste até defrontar a cabeceira do e 

LINHA DE LIMITES ! 1-- •• Maria,) da.i por uma linha reta no rwno norte alcança a divisa d< 
1 . 

1 - Com o município de Bandeirantes: , \ . . f J l\IUNIClPIO DE SÃO JO}i() DO TRIUNFO 
Começa na fóz do ribeirão do Bugre ou da Perob'9 \,no\riO dás, {:ln~. / 

zas, desce por êste até a fóz do rio Jacarézinho. \ '-'>< · / I - LIMITES MUNICIPAIS 
2 - Com o município de Jacarézinho: '\.. CJ A ~ ~ , ~ \'. ,. LINHA DE LIMITE:s 
Do no das Cmzas na foz do no Jacarézinho, sobe por ê~ 'at<!-llJ'(fpJ; \ ,,,.,.· 

do ribeirão do Meio. ...\, ............ ......_.._~-··"'~.. 1 - Com o município de Teixeil'a S1>ares: 
2 - Com o mumc1p10 de Joaquim Távora: Começa em ponto fronteiro ao :rio Turvo, no espigão divis< 
Da barra do ribeirão do Meio no rio Jacarézinho, sobe por êste até a dos rios Tibagi e Iguaçú, segue pela. cwniada dêste espigão at< 

fóz do ribeirão Três Galhos e continúa por êste acima até o primeiro galho secção com o contraforte divisor de aguas dos rios das Almas · 
do margem esquerda, pew qual sobe até sua cachoeira, de onde alcança, ninha. 
em reta, o espigão Jaca:czinho-Cinzas, dai segue pela cumiada deste espi- 2 - Com o município de Palmeira: 
gão e depois pelo espigão divisor de aguas do rio das Cinzas até a fóz do Dêsse ponto, na cumiada do espigão divisor de aguas dos 
ribeirão Bocaina, dai sobe este ribeirão até >ua cabeceira, e daí, por wna e Iguaçú, segue por esta até defron1'ar a. cabeceira do lageado 
linha reta alcança a confluência dos dois braços formadores do ribeirão quaraçú, vai a esta e desce pelo LaE:ead<> até sua fóz no rio Igt 
Pau d'alho. 3 - Com o município da Lapa: 

5 - Com o município de Abatlá: Da fóz do lageado Liso ou Taquaruçú, no rio Iguaçú, desce 
Começa na confluência dos braços esquerdo e direito formadores do ri- sua. fóz no rio Agua Branca. 

beirão Pau d"Alho, dai desce o ribeirão até sua fóz no rio das Cinzas, desce 4 - Com o município de São Matellls do Sul: 
o último até a fóz do ribeirão do Bugre ou Peroba. Do rio Iguaçú, na fóz do rio A1nia Branca sobe por êste a 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINH...o\. DE DIVISAS 

- Entre os distritos de Sto. Antonio da Platina e Conselheiro Za-

carias: 
Começa no espigão divisor do rio das Cinzas e ribeirão Bonito, na es­

trada de rodagem que vai de· Joaquim Távora a Sto. Antoruo da Platina, 
seguindo por êste até o ribeirão do Meio, pelo qual, sobe até sua cabeceira, 
dai, em reta vai a fóz do ribeirão três Galhos no rio J acarézinho. 

2 - Entre os distritos de Santo Antonio da Platina e Monte Real: 
Começa no rio Jacaréz!nho na fóz do ribeirão Jacutinga sobe por êste 

até sua cabeceira, daí com reta alcança a confluência dos dois galhos ca­
beceiras do ribeirão Taquaralzinho pelo qual desce até sua fóz no rio das 
Cinzas. 

MUNICíPIO DE SANTO INACIO '5<' 
I - LIMITES MUNICIPAIS , \ 

LINHA DE LIMITES 

1 - Com o Estado de São Paulo; 
Começa na fóz do rio Pirapó, no rio Paranapanema, sobe por êste, 

até a fóz do ribeirão das Antas. 
2 - Com o município de Luplonópolis: . 1 
Começa no rio Paranapanema na fóz do ribeirão das Antas, sobe pol;1 

êste e depois pelo ribeirão sururú até sua. cabeceira; dai alcança, em reta, 
a estrada de S. Inácio à Jaguapltâ, pela qual segue, até a diVisa Sul da 
Colonia Zacharias de Góes. 

3 - Com o município de Jaguapltá: 
Começa no cruzamento da estrada de Jaguapltã à S. Inácio com a di­

visa sul da colônia Zacharias de Góes,' segue esta no sentido Oeste, até 

Lageado e por êste, acima até sua cabei:e•il'a; daí, em reta, a e 
ribeirá<LPapuã pelo qual desce até l•ua J'óz no rio Turvo. 

5 - Com o município de Rebouças: 
Da fóz do ribeirão Papuã, no l'io 'I'Urvo, sobe por êste at. 

ceira e daí alcança, em reta, o espigã.o div!1;or Iguaçú-Tibagi. 

II - DIVISAS INTERDlS'J'E.!TAIS 
LINHA DE DIVIS.A. 

1 - Entre os distritos de São João do Triunfo e Palmira: 
Começa no espigão divisor de águas T.:bagi-Iguaçú, em freo 

celra ,do rio da Vargem, alcança es·La e desce por êste rio até 
rio Iguaçú. 

MUNIClPIO DE SÃO JOSi: DOS PINHAIS 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITI:s 

1 --< Com o município de Contunda: 
Começa no rio da Várzea, na féiz do rio do Cai; sobe por t 

cabeceira e alcança o divisor de águas entre os rios da Várzea 
2 - Com o munlciplo dé Araucária: 
Do divisor de águas entre os ri1ls da. Várzea e Iguaçú, no 1 

teiro à cabeceira do rio do Caí, sefue llE•lu cumlada dêste divi 
frontar a cabeceira mais ocidental do 1·ibeirão das Onças; vai 
esta cabeceira e desce pelo ribeirão até s·un fóz no rio Maurich 
desce até sua fóz no rio Iguaçú, seguindo êste, águas abaixo 
do rio Barigui. 

3 - Com o município de Curitiba: 
Da fóz do rio Barigui no rio 1gua1<il, sobe. por êste at a 

Atuba. 
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4 - Com o iÜiinicípio de, Piraquara: 
Começa na confluência dos rios A tuba e Irai; segue por êste último 

acima até a fóz-4-0. rio Itaqui polo qual sobe até sua cabeceira de onde al­
cança a cumiada dà serra do Emboque. segu:.ndo por éste até a cum1nda da 
serra do Mar, que se denomina serra do Leão para o sul e do Marumbí 
para o norte. 

5 - Com o município de Morretes: 
Da intersecção das cumiadas das serras do Emboque e do Mar. s>gue 

pela cumiada desta última, que aí tem o nome particular de serra do Leão, 
até defrontar a cabeceira do arrüio dos Fariseus; vai a esta cabeceira e 
desce pelo arróio e depois pelo rio Arraial, até a fóz do rio Guaratubinha. · 

6 - Com o município de Guaratuba: 
Começa na fóz do rio Guaracubinha no rio Arraial, desce por êste atê 

·sua confluência com o rio São João e por éste acima até a fóz do rio 
Itararé. · 

7 - Com o município de Tijucas do Sul (ex-Aruatã): 
Começa na fóz do rio Itararé, no rio São João, sobe êste até a fóz do 

rio Capivarí, por êste até sua cabeceira. de onde por uma reta alcança a 
. cabeceira do rio l!na, desce por êste até sua fóz no r:o da Vã.rzea. e desce 
por êste até a fóz do ribeirão Três Barms · 

8 - Com o município de Rio Negr'Ó: 
, Começa na fóz do ribetrão Três Barras no rio da Várzea, desce por 

i êste até a fóz do rio do Caí. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Mandirituba e Catnpo Largo da Roseira.: 
Começa no rio Iguaçú, na fóz do rio da Cotia, sobe por êste até a fóz 

•do rio do Despique e por êste acima até sua cabeceira mais alta a leste do 
·Marcelino, dai, em linha reta, à cabeceira mais próxima do rio da Onça 
. e por êste até sua fóz no rio da Várzea. 

2 - Entre os distritos de Campo Largo da Roseira <' São José dos Pi­
nhais: 

Começa no rio Iguaçú, na fóz do rio Miringua va, sobe por êste até 
:a fóz do rio Miringuava, Mirim, e ror êste acima até a fóz do rio Sa­
bOia, pelo qual sobe até a cabeceira; dêste ponto segue em linha reta, 
'atravessando a serra do Mar atê as cabeceiras do rio da Prata e por êste 
.abaixo até sua fóz no rio Arraial. 

;:1 

Jl,JlÍ,,.~~. a cumiada do divisor de águas dos rios 
Itararé " Ribeirão, e depois acompanha o diviwr c\e aguas !tararé-J a­
guaricatú até defrontar a cabeceira do rio Jagu:o.ricatú na serra do Mtt-
noel Grande. · 

.4 - Com o município de Jaguariaíva: 
, Na cumiada da serra do Manoel Grande, em ponto fronteiro a cabe­

ceira do rio Jaguaricatú vai a esta e desce por este rio até defrontar a 
cabeceira do lageado Grande; dai, em reta, de rumo leste-oeste, alcança 
esta cabeceira, de onde por outra reta, vai a cabo3ceira do rio Cajurú pelo 
qual desce até sua fóz no rió Jaguariaíva e por éstc nbaixo até a fóz ào 
ribeirão da Barra Mansa. 

MUNICíPIO DE SERTANEJA 

' I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES ... 

1 - Com o Estado de ·são Paulo: 
Começa na fóz do rio Tibagí, no rio Paranupanema S•)be por êste até a 

fóz do ribeirão das Maltacas. 
2 - Com o município de Leópolis: 
Começa no rio Paranapanema na fóz do ribeirão das Maitacas, sobe 

por êste até sua cabeceira e dai por uma linha reta à cabeceira do córre­
go do Cedro, desce por êste até sua fóz no ribeirü.o T1mgará, descendo por 
êste até sua fóz no rio Congonhas. 

3 - Com o município de Uraí: 
Começa na fóz do ribeirão Tangará no rio Con~onhas, desce por éste 

até sua fóz no rio Tibagí. 
4 - Com o município de Sertanópoiis: 
Começa na fóz do rio Congonhas no rio Tlba;0l e deHce por êste até a 

fóz do ribeirão Sete Ilhas . 
b - Com o município de Primeiro de Maio: 
Começa na fóz do ribeirão Sete Ilhas no rio Tibagi e desce por êste 

até sua fóz no rio Paranapanema. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVSA 

MUNICíPIO DE SAO MATEUS DO SUL 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

Q fl _iT ";'.Eµtre os distritos de Sertaneja e Paranagi: 

4. '". . . . ~. • ~~P.~". r. io Pa. ranapanema na fóz do rio Tlbagl, sobe por êste até 
.'J encontràh\:g...Nrto Benlnl, dai segue pela estrada que Una com Pôrto Pe-

0 ,. _r~~ rid'~anema. , 

"·J,.,· :•· . .,.,• · 0 \ l\lUNICíPIO DE SERTANóPOLIS 

1 - Com o município de Rio Azul: ( <q' \ ;· Í\ 
" Co~eça n~ fóz do arrfüo Faxinai. no rio Braço do. Potinll!a, de\ce por ! 1· l).;MlTES MUNICIPA~·.;; 

·, 

este ate sua foz no rio Pot1nga. pelo c;ua1 sobe até a foz do rio Bo~to\ :"' / !LINHA DE LWITES 
2 - Com o mnnicípio de Rebou~:is: 1, \ 

, .. Começa no rio Potinga, na fóz do rio Bonito, pelo qual sobe até a es- 1 -.Com .,·município de 1.º de Maio: 
'ifrada de rodagem de Rebouças a São João do Triunfo e segue pela cstra- / ·' ·' :-- Çqllfé\:a. nà. interseção da divisa das Colônii.s Indianópolis ou Cor-

da até o rio TUrVo, sobe por êste rio até a fóz do ribeirão Papuã. · "·· ,'.ji;arllir e S.ertanópolis com o espigão divisor de águas aos Jcibeirões do Biguá 
3 - Com o município de São João do Triunfo: ' --.. e.Jio.-Oetne; prossegue por êste divisor até defrontar " cabeceim do ribei-
Começa no rio Turvo, na fóz do ribeirão Papuã, pelo qual sobe até sua rão Sete Ilhas, desce por êste até sua fóz no rio TibagL 

cabec~ira, da.i, alcança, em reta, a cabeceira do Lageado, desce por êste até 
sua foz no r10 Agua. Branca, pelo qual desce até sua fóz no rio Iguaçú. 

4 - Com o município da Lapa: • 
. Com.eça na. fóz do rio Agua Branca, no rio Iguaçú, pelo qual desce 

ate a foz do rro da Cruz sobe por êste rio até sua cabeceira donde vai . 
em reta, à cabeceira do rio Três Poços, desce por êste e depois pelo ri~ 

. Mato Queimado até sua fóz no rio Negro. 
5 - Com o Estado de Santa Catarina\ 
Começa na foz do rro Mato Queimado, no rio Negro, desce pelo talvé­

:gue dêste ria, até a fóz do rio Claro. 
6 - Com o município de Paulo Frontim: 
Começa no rio Iguaçú na fóz do rio Claro pelo qual sobe até o arróio 

idos Passinhos. ' 
11 - Com o município de Mallet: 
Começa no rio Claro, na fóz do arrôio dos )?assinhos, sobe por êste até 

sua cabe.cerra, dai, em reta, vai à cabeceira do arrôio Faxinai, pelo qual 
desce ate sua fóz no braço do Potinga. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre oa, distritos de São Mateus do Sul e Fluvlópolls: -·-Do rio Iguaçu, na 1óz do rio Potinga, sobe por êste rio até a fóz do rio ...... o. 
~~ En":._ oa di.strltoa de São Mateus do Sul e Lageado: 

. do rio a: Wtru:16! dor :i:io Negro, no rio Iguaçú, sobe por êste até a tóz; 
em reta IL ·cabeceirapo este acima, e pelo rio Xaxizn até sua cabecetra; dai, 

3 ...'. Entre Sio 'A'i:.terio Três Poços, i:o;ito de divisa inter-municipal. 
Oomeça na fóz do d:' do Sul e Ca1tá (ex-Queimadas): 

- a divisa inter-municipal. Turvo, no rro Potlnga, sobe pelo rio Turvo até 

4 - Entre N dlstritoa de Fl · · lis C Da fós do tio Turv uviopo e altá (<>x-Queimadas): 
do Potlni&. . 0

• no rio Potinga, sobe Por êste até a fóz do rio Braço 

., / lid:U:SlClPIO DE SENGtS 

I - LIMlTl!S MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES ;-, __ . 

l - Com o município de Weneea1au Braz: 
Começa na fóz do ribelrio Barra Mansa, no rio Jaguariaíva desce por 

éa~ até sua fóz no rio Itarari. 
2 - Com o Esiado de. Sf.o Paulo: 

coin.e~a na fóz. do rio JacuarJalV&. no rio Itarare, sobe por este e em 
contlnuaçao pelo rro Bandelrantel OU Eiua Morta, até sua cabeceira de 
onde ganha. do outro lad.o da. serra a cabeceira do rio Itapirapuã, P"lp 
qual desce até a f6Z do ribeirão do XU!m. 

3 - Com o município de ~ .Asai; 
começa uo ~io Itapirapuã iia tOS Qo ~lllo cio Xaxim, eobe por este 

2 - d.m o município de Sertaneja: 
Começa na fóz do ribeirão Sete Ilhas 

a fóz do rio Congonhas . 
no rio riba gí, sóbe por êste até 

3 - Com o municpio de Jataizinho: 
Começa na fóz do rio Congonhas no rio Tibagi, sóbe por êste até de· 

frontar o espigão divisor de águas dos ribeirões Gágaclos-Abóboras. 

4 - Com o município de !biporá: 
Começa no rio Tibagí, em frente ao divisor de águai; dos ribeirões Cá 

gados-Abóboras, segue por .este no sentido Sudoeste até alcançar a divisa 
das Colô!!ias Sertanópolis com a Indianópolis ou Coicrador, ex-Concessão 
do Dr. Joao Leite de Paula e Silva. 

5 -- Com o município de Londrina: 
Começa no divisor dos ribeirões de, Cágados.-Abólooras na divisa das 

Colônias Indianópolis ou corrador e Sertanópolis, s1igue esta wvisa no 
sentido Norte até defrnntar o prolongamento da ri:ta I.este-oeste da divisa 
das terras da Cia. Melhoramentos Norte do Parauá. 

6 - Com o município de Bela Vista do Paraíiio: 
Começa na interseção da linha de ruvisa das Colônias Inruanópolls ou 

Corrador e Sertanópol!s com o prolongamento dt• divisa, Leste-Oeste dai 
terras da Cia. Melhoramentos Norte do Paraná s~gue pe:la linha do cor• 
redor no sentido Norte ate alcançar ·o córrego dai. Vel'gôi~teas e desce por 
êste até sua fóz no ribeirão Bonito. 

MUNIClPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA D::l: LIMITES 

--- 1J 

1 - Con1 o município de Quatiguâ: 
Começa no espigão divisor de águas dos rius aas Cimas e Jacarézinhd1 

na cabeceira do ribeirão Quatiguá, próxima ao c·uilõ1netro 118 do ramal 
, Férreo do Par.r,:iapancma: dai, desce pelo ribeirãC' até st:a fóz no rio Ja• 
caréz1nho. 

2 - Com o rnuniL'ipiu de Joaquim Távora: 
da . fóz do rio Q11atiguá no rio Jacarézinho, vai. cm reta, ao ponto 

de inte'Secção do espigão divisor Jacarézinho-Itararé e dos dois braços 
principais do ribeirão Cachoeira. 

3 - Com o município de Carlópolis: 
Começa no espigão divisor das águas dos rios. Jacaréz!nho. e Itararé 

no ponto de intersecção do espigão. dos dois oraços do r:,0 Cachoetra; se· 
gue po~ êste divisor á confluência dos dois braços e d1isc" pelo rio CachO• 
erra ate sua fóz no . ribetrão dos Murzilos pelo qual desce até sua fóz tm 
rio Itarl'J'é, .~ " 
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2 - Entre os distritos .de~F.eri;ian s .. ll?Jnheli:oc:.e' Angai: 4 - Com o Estado de São· Paulo: 
Começa na fóz do ribeirão dos Murzilos, no rio Itararé sobe por· êste 

até a barra do rio da Fartura. 

5 - Com o município de \Venceslau Braz: 
Começa no rio Itararé, na barra do rio Fartura, sobe por êste até a fóz 

do rio Braço da Fartura e por êste acima até a fóz do rio das Pombas, de 
onde segue pelo divisor das ágtias destes dois rios até encontrar a reta 
norte-sul que vai à confluência dos arrôios Pinhalzinho e do Mato Pre­

to, dai, pela cumiada do espigão divisor entre estes dois arrõios até o ex­
tremo da menor reta entre êste espigão e o ponto de cruzamento da estra­
da de rodagem de Wenceslau Braz a Siqueira Campos com o ramal fér­
reo do Paranapanema, no quilômetro 87. 845 e alcança éste ponto pela 
mencionada linha . 

· 6 - Com o município de Tomazina: 
Do ponto de "cruzamento da estrada de rodagem ele Wenceslau Braz 

.a .Siqueira Campos com a estrada de ferro ramal do Paranapanema no 
<J.Uilômetro 87. 845, vai, em reta, a cumiada do espigão divisor das águas e 

... <e. :das fazendas Ribeirão Novo e Pinhal até encontrar um marco de madeira 
de lel de um metro de altura colocada na margem da estrada que vai à 
fazenda Ribeirão Nõvo; daí, em reta, ao ponto de bifurcação da antiga 
estrada de rodagem de Barbosas a Tomazina com o ramal que liga esta 
estrada de rodagem de Wenceslau Braz a Siqueira Campos; daí, em reta, 
a um marco de madeira de lei de altura de um metro. cravado na mar­

gem da estrada de Wenceslau Braz a Siqueira Campos, mais ou menos em 
ponto fronteiro "'º quilômetro 92 do ramal féneo do Paranapanema; dêste­
ponto, segue pela estrada de rodagem a~é a cumiada do espigão divisor de 
águas dos rios Cinzas e Itararé, seguinelo pela cumiada deste espigão e 
depois pelo espigão Cinzas Jacarézinho, até defrontar a cabeceira do ribei­
rão Quatiguá, próximo ao quilômetro 118 do ramal férreo do Paranapa­
nema. 

II - DIVISAS INTEDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de JUarimbondo e Salto do Itararé~ 
Começa no rio Cachoeira na fóz do rio Figueira, sobe por êste até sua 

cabeceira, dai, em reta, à encruzilhada das estradas de rodagem de Ma­
rimbondo-Salto do ...Itararé e Marimbondo-Santana do Itararé, seguindo 
por esta última até o ribeirão do Marimbondo, pelo qual sobe até sua ca­
beceira, no espigão divisor Jacarézinho-Itararé. 

2 - Entre os distritos de Marimbondo e Siqueira Campos: 
Começa defronte da cabeceira do ribeirão do Marimbondo, no espigão 

divisor Jacarézinho-Itararé; segue pela cumiada d&ste até a divisa do mu­
nicípio de Carlópolis. 

3 - Entre os 'distritos de Salto do Itararé e Siqueira Campos: 

Começa na fóz do arrõio Tuquira no z·io lmbituva; sobe pc 
fóz do rio Barreiro e por éste acima até aua cabeceira. 

3 - Entre os distritos de Angai e Tei:.eil'a Soares: 
Do rio Imbituva, na fóz do arrôio do Tuquira, vai, em rc. 

rio das Antas, rio das Almas; desce por êste atê a fóz do no dt. 

4 - Entre os distritos de Angaí e Guara úna: 
Começa no rio da Almas, na .fóz cio rio óa Areia. sobe por 

cabeceira e daí, em reta, à linha de oumiad:t do oi visor ue àç 
Iguaçú. 

5 - Entre os distritos de Guaraúna e Teixeira. Soares: 
Da fóz do rio da Areia .no rio das Alma.a, desce êste até su: 

Imbituva. 
.l\<lUNlCtPIO DE 'l'rnA<a 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - C<>m o munJcipio de Curiúva: 
Começa r,a fóz do rio das Antas e por êste acima a te su. 

de onde, em reta, alcança a cabeceira do an·õio dÓ Xaxim; de: 
rôio e depois pelo ribeirào do Moniol'l ou d«s Antas ate sua f, 
rão do· Engano pelo qual desce . ..até se.a fóz no rio Preto e por 
até sua fóz no rio Laranjinha. 

2 - Com o município de -lbalti: 
Da fóz do rio Preto no rio Laranjinha, i,obe por por êste r 

do arrõlo do Vmho. 

.r.. 3 - Com o mU.nicípio de Jaguarh.íva: 
Da fóz do arrõio do Vinho no riú Laranjinha, sobe por és' 

' do arróio Grande; por êste acima até sua cabeceira e dai em n 
ceira do lageado Quebra Pernas. 

4 - Com o município de Pirai do Sul: 
Da cabeceira do lageado Quebra PernaH, desce por 'êste , 

no rio Fortaleza e por éste até a fó.: do lai:eado Manhoso pel 
até a fóz do lageado das' Cavernas, seguindo por êste, águas aci 
cabeceira; daí, alcança, em reta, a e umia.da da serra da Taq t 

T cambo e segue por esta até de_frontar a cabuceira do arrôio do 

5 - Com o munJcípio de Castro: 
Do ponto fronteiro à cabeceira do arrôi'l do Caçador, na ' 

serra oa Taquara e Mucambo, segue por esta até o rio Iapó, po: 
xo até a fóz do arrôio Aterradinho pelo qc.al sobe até sua c; 
onde vai, em reta, à cabeceira do ric Cotia e por êste abaixo 
no rio Tibagi, subindo por êste até a fóz do rio Pitangui. 

G - Com o município de J>onta Grossa: 
Começa na fóz do rio Pitangui, no rio 1~ibagi, sobe por êst 

do rio Büumirim . 

Começa em. frente à cabeceira do ribeirão do Marimbondo, no espigão 
divisor Jacarezinho-Itararé; segue pela cumiada déste, até o contraforte 
divisor de águas do Marimbondo e Braço da Fartura seguindo pela cumia­
da déste !lté defrontar a fó2 do arrôio da Grama, no rio Braço da Fartu­
ra, dai, em reta, a fóz dêste arróio pelo qual sobe até sua _ç.ab~Ç,é~~9i>i.. 
em reta, a estrada de rodagem de Siqueira Campos a Sal)tP.~ ~ Itlt'rat~:' 
na cU11):1adal do divisor dos rios Braços da Fartura e ~bilw: ·~ • .. /..· '>., 7 - Com o município de Ipirang": 

( Ç).v '·. >··:\ . D? rio '1'1bagi, na toz_· do r1? ~1mmil·im, sobe po~ _este . a_te a 
MUNICíPIO DE TEIXEIRA SOAR~ -~ ·· ro10. vampo !'lovo e por este aclD!" ate s11" cabecena, dai,· em 

1 "'t' '" • . .beçell'a ao arroio uo Palmlto, donoe alcança o. d1v1sor oe agu, 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

\

. \ Í- ~~~1~1t;1~p~v~~be~e~~u:':::o:g:a"~~r~~'.~. c;:;~:~ ~~st~o~~~1 ' 
1ae. i>ce paio arro10 oa Portell'a ate a roõ do rio Cap1vari da Cox11l 

.l - Com 0 município de lpiranga: \ ,' be· por este ate sua caoece1ra, prox1mo ao morrn Vermelho, a1L 

Começa na fóz do arrôio do Engenho no rio Imbituva; desce"por êste visor Iva1-'L'lbagi e segue por êsoe at•! a serra cie Sào Roque, L 

até sua fóz no rio Tibagí. "\., t:J " • ., 1\ , , ,._, ,/é:abecell'a ao .arró10 Boruto ou aa An ;a. 

2 - Com o município de Ponta Grossa: ·~_,_, ·~l f'~ i-·\ \,\~ .;•'"' 8 _ Com 
0 

município de Reserva: 

Da fóz do rio Imbituva no rio Tibagi, sobe por êste até'~·'f;;;··,;j'~"·;io Vomeça na serra ele Sào Roque, ::io ponto frontell'o à cabec 
Guaraúna~ rôio l:loruw ou ela Anta, vai a esoa e abeceir:a e desce por éste · 

3 - Com o município de Palmeira: 
Começa n? rio Tibagí, na fóz do rio Guaraúna; sobe por êste até a tóz 

do rio_ Guarawunha, pelo qual sobe e depois pelo seu afluente, o rio Tur­
vo, ate sua ca~c~ira; dai, em reta, à. cumiada do espigão divisor das águas 
d?s rios GuaraUninha e das Almas, seguindo pela cumiada até a intersec­
çao com a cwniada do espigão divisor Tibagl-Iguaçú. 

4 - Com o município deJSão João do Trlunflfl 
Começa na intersecção das cumiadas dos espigões divisores das águas 

dos rios Guaraúninha e ·das Almas e dos rios Tibagi e Iguaçü; segue pela 
cwn1ada dêste último espigão até defrontar a cabeceira do rio Turvo. 

5 - Com o município de Rebouças: 
. Começa no espigão divisor das águas dos rios Tibagí e Iguaçú defron­

te. a cabeceira do rio TUrvo e segue por êste divisor até defrontar a cabe­
Cell'a do rio Barreiro. 

6 - Com o município de Iratí: 
Começa no espig-ão divisor de águas Tibagi-Iguaçú, defronte a cabe­

ceira do rio Baneirn; dai, em reta, à cabeceira do rio Imbituvinha &'des­
ta cabeceira, em reta, à cabeceira do arrôio dos Cochinhos; desce êste até 
sua fóz no rio das Antas. 

7 - Com o município de Imbituva: 
Da fóz do arrôio dos Cochinhos, no rio 

até sua fóz no rio Imbituva e por êste abaixo 
genho. 

II - DIVISAS INTEDIST:RITAIS 
LINHA DE DIVISA . 

das Antas: desce por êste 
até a fóz do arrôio do En-

1 - Entre os distritos de Fernandes Pinheiro e Teixeira Soares: 
Começa no rio das Antas, na fóz do rio Imbituva; sobe por êste até a 

t6z do arrôio cto Tuquira. 

no rio Imbau, e desce por êste até prnximo a. fóz do ribeirão da 
frente à serra do F'acao e alcança t. cum1ada desta; segue pe. 
passando pelo Agud1nllo de Sao Pedro e ae.·ite vai à sena do 1 

segue pela cum1ada desta no sentido nort<, até frontear a e: 
arroio Anta Gorda. 

9 - Com o município de Ortlgueira: ' 
Começa na serra ao MonJollnno em frente à. cabeceira do 

ta Gorda, desce por êste atê sua !óz no rio Imbaúzlnho, desce r 
sua !óz no rio T1bagí e por êste ab1üKo a·té 1incontrar a fóz cto 1 
tas. 

II - DIVISAS INTEDIS'.l.'Rl'J:JlIS 
LINHA DE DIVISA. 

1 - Entre os distritos de Alto d a Ampa.ro e Tlba&i: 
Coqieça na fóz do rio cotia, no i·io Tiba.g!, desce este ú!tim. 

do rio Oapivarí, pelo qual sobe até sua cabeceira, de onde alcanç 
da da serra de São Roque. 

2 - Entre os distritos de Tibagí e· \!o:ntania: 
Começa na fóz do rio Imbaúzinho, no rio Tibagi, sobe por 

fóz do rio Alegre, sobe por êste e P•!IO rio Faisqu~ira até sua 
daí, pela reta de divisa. das fazendas Prii.ta e Jaguatrrica. alca1_: 
ceira de um contravertente que é afluente do arrôlo Curuquere 
éste até o rio Vorá e por êste abaixo até o rio Fortaleza, sobe J. 
a fóz do rio Quebra Perna. 

MUNICtPIO DE TIJUCAS J[)O SUL (ex-Anu.t&) 

I - LIMITES MUNICIP.11.IB 
LINHA DE LIMITE3 

1 - Com o município de São José dos PlnhalS: 
Começa na fóz do ribeirão Três B:UTlW xic1 rio da Vé.=a, sobe ' 
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a fóz do rio Una Clai sobe o rio Una até sua cabeceira, dai em reta à ca- -
beceira do rio Capiva.ri, por êste abaixo até sua fóz no rio São João e d&S-
ce êste até· a fóz da rio Itararé. 

2 - Com o município de Guaratuba: 
Começa no rio São João, na fóz do rio Itararé, sobe êste até sua ca­

beceira de onde alcança em Unha reta a cumiada da serra de Araçatutla, 
seguindo por esta e passando por morros do Fundão Redondo até alcan­
~ o marco de segunda ordem, da divisa com o Estado de Santa Catarma. 

3 - Com o Estado de Santa. Catarina: 
começa em um marco de segunda ordem, na extremidade da linha 

leste-oeste da divisa com o Estado de Santa Catarina, na serra do mar, 
<ie onde em• reta, vai a outro marco existente na cabeceira do arrõio Cam­
po de Cima, pela. qual desce até o rio Cachoeira e por êste abaixo até sua 
fóz no rio Piraí-Guaçú, onde começa o rio Negro, pelo. qual desce até a 
fõz do rio Palmito. · 

4 - Com o município de Rio Negro: 
Começa no rio Negro, na fóz do rio Palmito, sobe por êste até sua ca­

beceira de onde, em reta, vai a cabeceira do rio das Três Barras, pelo qual 
desce até sua fóz no rio da Várzea. 

II - DIVISAS INTERDISTRITAlS 
LINHA DE DIVISA 

1 - Entre os distritos de Agudos do Sul e Tljucas do Sul: 
Começa no rio da Várzea, na fóz do rio Araçatuba, suólndo por êste 

até sua cabeceira mais alta a oeste do povoado Lagoinha, dai, em reta, a 
confluência do ribeirão Grande com o arrôio de São Joãozinho, formado­
res do rio Calva e desce por êste rio até sua fóz no rio Negro. 

MUNICll'IO DE 

I - LIMITES MUNICIPAlS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Colombo: 
Começa na ponte do rio Canguir!, na estrada . da Graciosa, por êste. 

rio acima até sua cabeceira, dai em rumo direito vai a cabeceira do ribei­
.rão Rathiel, por êste abaixo até sua barra com o rio Capivarí. 

2 - Com o município de Bocalúva do Sul: 
Começa na confluência do rio Pardinho com o rio Capivari e sobe por 

&te até a fóz do arrôio Rathiel. 

3 - Com o Estado de São Paulo: 
Começa no rio Capivarí, na fóz do rio Pardínho sobe por êste até sua 

cabeceira, dai à serra da Virgem Maria. 

4 ~ Com o município de Guaraqueçaba: 
Começa no morro de Três Pontões na serra da Virgem Maria segue 

esta cwniade. até encontrar a serra da Serrinha. 

5 - Com o município de Antonina: 
começa no entroncamento da serra da Serrinha com a do Cobestran­

te, segue a última serra depois pela serra do Capivari até a serra dos ór­
gãos, em frente à serra da Graciosa .. 

6 - Com o município de Morretes: 
pomeça na serra dos Orgáos, segue pela serra da Graciosa, passa nu 

lugar chamado Corvo e segue a serra da Graciosa até a sua inters~Gção 
<io seu contraforte. 

7 - Com o município de Piraquara: 
Começai na serra da Graciosa, na intersecção do seu contraforte, se­

gue por êste até defrontar a cabeceira do rio Bracajuvava, alcança êste, 
desce pelo Bracajuvava até encontrar um banhado, por êste acima até en-

Il - DIVISAS INTERDISTRITAIS ~ 

1 - Entre osL::::tosD: ::::a e Campo M.agro: . i?J;[ 'Ô J .••. - ..... . l 
Começa na estrada do Juruqui, na ponte sôbre •> rio Pnssaúna, sobe ptir-··· 

êste até sua mais alta cabeceira, de onde, em reta, alcança a cabeceira do 
rio Conceição, mais próxima à vila de Timoneira, <lesce' p1ilo rio Conceição 
até seu maior afluente da margem direita que tem s~as cabeceiras na encos­
ta da serra da Betara, sobe por êste afluente atê sua cabeceira e daí, em 
reta, ao cruzamento da linha férrea, na aludida. serra. 

MUNICíPIO DE TOLEDO 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Guaíra: --Começa no rio Paraná na fóz do arrõio Guaçú, sobe por êste e depois 
pelo seu Braço Norte, até sua cabeceira, dai segue por estu espigão no sen­
tido sul até a reta de ligação das cabeceiras do arrôiC< Lopei e arrôio Silvestre 

2 - Com o município de Ca•cavel: 
Começa no espigão divisor dos rios Paraná e Piquiri, na reta de ligação 

das cabeceiras dos arrôios Silvestre e Lope!, segue por est.a reta até a ca­
beceira do arrôio Loepl; dai desce pelo Lopei até sua fó2; no rio S. Francisco. 

3 - Com o município de Fóz do lguaçú: 
Começa na fóz do arrôio Lopei no rio São Francisco, desce por êste até 

sua fóz no rio Paraná. · 

4 - Com a República do Paraguai: 
Segue a linha de limites internacional. 

MUNICíPIO DE TOMAZINA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Joaquim Távora: 
Começa no rio das Cinzas na fóz do ribeirão Jiarra Grande, sobe por êste 

até a fóz do ribeirão da. Peroba. . 

2 - Com o município de Quatiguâ: 
Começa no ribeirão Barra Grande na fóz do ribeirão da Peroba sobe 

por êste até sua cabeceira mais próxima do quilômetro llll do ramal férreo 
do Paranapanema, e alcança o espigão divisor de águas. dos rios das Cinzas 
e Jacarézinho. 

3 - Com o município de Siqueira Campos: 
Começa do espigão divisor Cinzas-Jacarézinho, em ponto fronteiro à 

cabeceira do ribeirão da Peroba, próxima ao quilômetro :ll8 do ramal Para­
napanema, segue pela cumiada do espigão e depois pela cumiada do espigão 
Cinzas-Itararé até encontrar a estrada de rodagem que· vai de Siqueira 
Campos a Venceslau Braz; continua por esta estrada até o marco de madeira 
de lei existente em sua ·margem, próxima ao quilômetro 92 do ramal férreo. 
do Paranapanema, dai, em reta, vai ao ponto de bifurca1;ão da antiga es­
trada de rodagem de Barbosas a Tomazina com o ra.mal que liga esta estrada 
com a estrada de rodagem Venceslau Braz-Siqueira Campos; dai, em reta 
vai a um marco de um metro de altura colocado à margem da estrada que 
vai a Ribeirão Novo, na cumiada do espigão divis·Jr d:3.f! fazendas Ribeirão 
Novo e Pinhal; deste ponto segue, em reta, ao cruzamento da estrada de 
rodagem de Venceslau Braz-Siqueira Campos corr.: a estrada de ferro ra­
mal Paranapanema no quilometro 87. 845. 

4 - Com o município de Venceslau Bra.z: 
Do ribeirão da Natureza, .continua pela reta que liga o quilometro l& 

do ramal férreo da Bàrra Bonita do Salto Grande no rio das Cinzas, até 
o Salto; dai, sobe pelo rio das Cinzas até a foz do r:.beirii.o do Saltinho. 

contrar um valo perto da casa de Juca Ourives e da.i 4. rumo direto ~ .. , 6 _ Com 0 município do Pinhalão: 
to sôbre .º rio Timbú, na estrada. da Graciosa, segue a última .n(.' l!elllti~ r ··;:-,. Começa no rio das Cinzas, na foz do Lageado, wbin.do até sua cabeceira, 
Oeste ate encontrar a ponte do rio Cangwri. 4'\'~ \.f · 1~'em·li·n.ha reta, passando pelo cruzamento da Estrada d•l Ferro com a estra-. '·J <.µ~à.e rodagem até alcançar a confluência do rib1iirão di> Campina com o 

MUNIC1PIO DE TIMONEIRA (): ,, ,.·~r seu 1a'fluente ·da margem direita, pelo qual sobe a1;é sua ·~abeceira, dai, em 
. O:: '~;;-:-, , . l~ ~eta, até encontrar a cabeceira à margem di.J·eita do ribeirão da Anta, 
J <::\ donde •segue, em linha reta, até encontrar a cabe~eira do ribeirão do Sal-

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

\ 

- tinh. o, pela qual desce até sua· foz no rio das Cinzas. 

\ 
'" /, L. Com o município de Japlra: 

1 - Com o município de Colombo: ··: :- - ,. · qbmeça na barra do ribeirão .Barra Grande IlC• rio cias Cinzas, sobe por 
Começa na fóz do arrôio Cachoeira. no rio A tuba, subi.rl<lo por êste 'súa • ~ êste.iaté a barra do ribeirão La.geado. 

cabeceira de onde vai em reta à cabeceira mais próxima de, um ;ât\u't:':\~ \ ô':'' /' 
do rio Morro Grande, descendo pelo mesmo até sua. fóz. '"'·i,. .1-.; i'\ i-\ _,r•' II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 

LINHA DE DIVISA ........ h\....._.__ •. - .. 

2 - Com o município de Rio Branco do Sul: 
Da ióz do afluente citado sóbc pelo rio Morro Grande até sua cabeceira 

mais próxima do Morro da Tranqueira, seguindo pela cumieira da Serra de 
Betara até as cabeceiras do arrõio Olho Dágua, descendo por êste até sua 
tóz no rio Tacaniça e por éste até sua fóz no rio Açungui. 

3 _ Com o município de Campo Largo: 
começa na fóz do rio Tacaniça, no rio Açungul, subindo por êste alé a 

fóz do rio Ouro Fino, pelo qual sobe até a fóz do córrego Frio e por êste 
atê suas cabeceiras, dai em reta até o entroncamento do caminho de Java­
caenzinho com a estrade. de rodagem de Campo Largo a Freguesia, seguindo 
pelo caminho de Javacaenzinho até o Açude dos .Limas, no rio Verde e dai 
em reta até a fóz do rio Cachoerra, no rio Passauna. 

4 - Com o município de Curitiba: 
Começa na fóz çlo rio Cachoeira no ~ia Passaúna, subindo .por êste até 

a estrada de Juruqul e por esta até o rio Barigui, subindo por êste até a 
fóz do rio Antonio Rosa.· indo até suas cabeceiras, de onde em reta alcança 
a cabeceira do arrôio Cachoeira, descendo pelo mesmo até sua fóz no rio 
A tuba. 

1 - Entre os distritos de Tomazine. e Sapé: 
Começa na foz do Lageado, no rio· das Cinzwo, sobe :POr êste até a foz 

do ribeirão da Barra Mansa, sobe por êste até sua cabeceira mais alta, 
onde, em reta, alcança um ponto mais próximo no es:~igão divisor, que 
constltue a divisa com o município de Siqueira Campos. 

MUNICtPIO DE UNIAO DA VJTóR.IA 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

1 - Com o município de Cruz Machl&do: 
Começa no rio Iguaçú, no fóz do rio Palmital, sob1i por êste atê encon­

trar a foz do rio Lauro, e por este acima até a fóz do arroio do Abarracamento 
e segue este acima até sua cabeceira, dai por umi> ret;a <1lcança a cumiada 
da serra Esperança. 

2 - Com o município de Male't: 
Começa em frente a cabeceira do ribeirão Abarracamento na Serra da 
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Esperança segue pela cumiada 
Grande. 

desta até defrontar a cabeceira do Barra 

3 - Com o municipl.o- de Paulo Frontin: . , 
Começa em treme da cabeceira do rio Barra Grande na Serra da Es­

perança segue a cumiada desta serra no sentido sul até defrontar a cabe­
ceira do rio Vargem Grande, alcança esta e desce pqr este rio até alcançar 
a estrada de rodagem para Palmas pela qual segue ilté encontrar o rio Ja-
raraca e por este até sua fôz no rio l€uaçú. ... 

4 - Com o Estado de Santa Catarina: 
Da fóz do rio Jararaca no rio Iguaçú desce pelÔ"talvegue deste rio en­

cont.rar o eixo da estrada de ferro S.P.R.G., e pelà qual até a estrada -~e 
rodagem para Palmas e por esta até encontrar o Rio '"Jararaca. .. 

5 - Com o município de Palmas: " 
Começa no rio Jararaca em ponto situado a 48,17 metros de um marco 

de i.• ordem construido à margem direita deste rio e a lado do antigo passo 
da Estrada de Rodagem de Palmas e União da Vitória desce pelo talvegue 
do rio Jangada até sua fóz no rio lguaçú e por este abaixo até a foz de rio 
Palmital. • ' 

II - DIVISAS lNTERDISTRITAlS 
LINHA DE DIVISA 

if3ijfifl2:f..:~ ·i:1!•t<;'J,-.; - : 

1 - Entre os distritos de Paulo Freitas e União 'da Vitória: 
Começa no rio Iguaçú na foz do ribeirão dos Macacos, sobe por este até 

sua cabeceira de ontle alcança a cum.iada da serra da 'Esperança: 

2 - Entre os distritos de União da. Vitória e Porlo Vitória.: 
Começa no rio Iguaçú passa pela divisa conhectda como linha Santa 

Maria, no sentido sul até alcançar a rodovia de Paip>as-União da Vitórià, 
divisa do municipio. ·• 

MUNICIPIO DE URAí 

I - LIM1'Es MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES 

- 1 Com o município de Sertaneja: 
Começa no rio Tlbagi na foz do rio Congonhas, sobe por este até a foz 

do ribeirão Tangará. 

2 - Com o município de Cornéllo Procópio: ~ 
Começa na foz do ribeirão Tangará, no rio Congqhhas e por_!ste_ aguas 

acima até a foz do rio do Tigre. -

3 - Üínn o municipio de Amoreira.~ 
Começa no rio Congonhas na foz do rio do Tigr~', sobe por este até a 

foz do correge Diamante. 

4 - Com. o município de Assai: 
Começa no rio do Tigre na foz do corrego, Diamante e por este acima 

até sua cabeceira de onde em reta alcança o divisQ.r das aguas dos rios 
Tibagl e Congonhas, acompanha este divisor até defrontar a cabeceira do 
ribeirão Jataizinho, alcançá em reta esta cabeceira. • 

5 - Com o município de Jataízinho: .. 
Da cabeceira do ribeirão Jataízinho segue em reta

1 
a cumiada d(f. 

divisor de aguas entre os rios Congonhas e Tíbagí, donde alcança a divisa 
entre as Fazendas Três Barras e Pirianit.o, segue esta divisa no sentido Oeste 
até encontrar . o .. marco divisório das terras da Ex-Cia. Ferroviária Sãb 
Paulo-Paraná, segue pela divisa da dita Companhia até defrontar e alcançar 
em reta a cabeceira do correge das Antas, da cabeceira~ do correge das An~ 
alcança o esp.lgão divisor das aguas entre os rios Congonhas e Tibagi; pelo 
qual segue ate a foz do rio Congonhas no rio Tibagí. . 

II - DIVISAS INTERDISTRITAIS 
LINHA DE DIVISA 

l - Entre os distritos de Serra. Morena. e Ura.í: 'f 

Começa na divisa com o município de JataiZinho, no ribeirão Couro de 
Boi, sobe por este até sua cabeceira, de onde, em reta vai à. cabeceira dÔ 
ribeirão Pirianito, desce per este até a divisa do lote n.• 1 da Secção Serra 
~orena da planta da FtJ.Zenda Pirianito, segue por esta linha e depois pela 
d1nsa do lote n.• 40A até o ribeirão Serra Morena, por. este acima e depoiS 
pelo carrego Azul até a divisa dos lotes n.•s. 39 e 40 tia.,Secção São José pela 
qual segue até a divisa dos lotes n.•s. 29 e 19 até o ribeirão dos Pinheira&, 
desce este ribeirão até a divisa dos lotes 23 ·e 24. da SeÔçáo São Pedro, segui!' 
por esta ate a estrada no espigão divisor dos ribeirões J'acutinga e dos Pi.;'; 
nheiros pela qual segue em direção ao rio Congonhas até o correge da. Saúde, 
descendo por este até a sua foz no rio Congonhas. 

2 - Entre Os distritos de Serra Morena e Rancho ~egre: 
Da linha de divisa com o município de Jataizinho, na linha de divisa 

entre as Fazendas Barbozas e Piríanito, segue por esta até o rio Congonhas. 

' 
MUNIClPIO DE VENCESLAU BRAZ 

I - LIMITES MUNICIPAIS 
LINHA DE LIMITES - ~ 

1 - Com o município de Siqueira Campos: ~ · · 
Do cruzamento da estrada de rodagem de Siqueira-.'campos e Venceslau .. 

Braz com o ramal férreo do Paranapanema, no quilo"!etro 87 .845, alcança, 
pela reta de menor distância, a cum.iada do espigão 41visor de águas dos 
arrôios do Pinhalzinho, e do Mato Preto; dai, segue po9 esta cumiada até a 
confluência destes dois arrôios, dai, em reta, de direção norte-sul, alcança 
º. d_ivisor das águas dos rios Braço da Fartura e das Po~bas; segue por êste~ 
d1v1Sor ate a foz do rio das Pombas desce pelo rio Braço da Fartura até sua 
foz, no.rio da Fartura. pelo qual desce até sua f_o!, no riÇ Itararé. 

2 - Com o Esta.do de São Pawo: 
Da foz do rio Fartura, no rio Itararé, sobe por êfte e.té- e. foz do rio 

.Jaguariaíva. • 
·~f 

3 - Com o município d~ Senré&: ' · 
Do rio Itararé na foz do· rio Jaguarialva sobe tt0r êste a.tê a. foz é 

beirão Barra Mansa. 

4 - Com o município de Ja.guaria.ív.:: 
Da ioz do ribeirão da Barra Mansa, sobe por êste ribeirão até a est 

de rodagem que de Jaguariaiva vai a Calógeras, s1,guindo por esta até 
beirão do Erva!, da.l, em reta, ao quilometrco 55, do. ramal férreo do F 
napanema e daí, por uma linha leste-oest•-. al<:ança a primeira águ, 
ribeirão da Natureza, pelo qual desce e depo:s pelo ribeirão da. Naturez: 
encontrar a linha que liga o quilometro 15 elo rnma.l !érreo Ibaitl ao E 
Grande, no rio das Cinzas. 

5 - Com o município de Tomazlna: 
Do ribeirão da Natureza, segue pela Jinl:la re•ta até o km. 15 do r' 

féreo de Ibatí: dai, em reta, ao quilometro 87,8,\5 •io ramal férreo do 
ranapanema, no ponto de cruzamento da est-rad.IL d1i rodagem de Venci 
Braz a Siqueira Campos., 

II - DIVISAS IN~ÍTJl.IS ,,. 
LINHA DE DIV!!rÃ- • 

1 - Entre os distritos de Santana. do ltan.-é •e São José da B6a. Vlst 
Começa no rio Itararé, na foz do ribeirão 1:ta• Grama, subindo és· 

depois pelo· afluente da margem esquerda até· seu <:ruzamento da estrad: 
rodagem de Santana do Itararé a São José da Bõa Vista. 

2 - Entre os distritos de Santa.na do ItaJ=é e '\'encesla.u Bru: 
Começa no ponto de passagem da estrada de ~·oda.gem de Santam 

Itararé a São José da Boa Vista, sobe o ribeirão da Grama, dai, em 1 

ao ribeirão das Pombes, no ponto de travessia i:Ul-.estrada de rodageir 
Santana do Itararé a Siqueira. Campos, seguindo por esta até a divisf 
município de Siqueira Campos. 

3 - Entre os distritos de São José da. Bo11 Vltilta•e Venceslau Braz: 
Comeca no ponto de passagem da estra•ia de rodagem de Sa.ntan< 

Itararé a São José da Boa Vista, sobe o ribeirã1> da Grama, seguindo 
esta estrada até o espigão divisor de águas do.; rios d:~ Fartura. e da Pesei 
acompanhando a cumia.da deste divisor até o <!rll'!amento da estrada 
rodagem de Venceslau Braz e São José da'Eoe. Vista; dai, em reta, à. < 
fluência. dos ribeirões do Erva! e do Pinhal, sub1?1ii.o pelo último e de· 
pelo ribeirão das Antas até a divisa com o municlplà'.'.de Jaguariaíva. 

NP Municípios 

l4batiá 
2 ~Amoreira (ex~ 

Se bastião da 
~91'oreira) 

3 ..;cndlrá 

4 wAntonina 

5 ~!varada 
jlul 

6 ~pucarana 

7-.{rapongas 

8~Araruva 
~raucária 

10 J Assai 
nv'.A.storga 

do 

12~andeirantes 
13.l,Barracão 
14 ./Bela Vista elo 

J>araiso 
15W"Bocaiúva do 

Sul 

1~~ a.mbará 
17 Ca.mbé 
l Campo Largo 

'Anexo- n' ~: 

Distritos· 

Abatiá .•• 
Amoreira (ex-Sebastliio d:t .l!~o-

' Jreira) " 
' 3 "'Nova América da CJlin11. 

4~ndirá 
5 tambaracã 

7 aca.tú · 
6~ntonma 

8 Alvorada do Sul 

9/Apucarana_ 
lOV.irapó 
11 Arapongas 
12~·abáudia 
13 Araruva 
14 .Tamarana 
15 ~raucária 
i~~ç;~:~Vira. 
18 ~storga · 
19 ..... Içara . 
20 rSa.nta Zélla. 
21 .,!3anta Fé 
22.%Bandeirantes 
23 li/Barracão 
~4 'iBela Vista do Paraíso 

25 •l'Íocaiúva do Sul 
26Ji>arana1 
27 w'runas 

A
8fca.mbará 
9 Cambé 

30 campo Largo 
',.31 Três Córregos 
ls2 São Silvestre 

33 João Eugênio 

5 São· Luiz do Purunã 
6 Bateias 

..>"' ... 

.. 
19/Campc 

rão 
~

4 Ferraria 

Mau- 37 Campo Mourão 
38 Mamburê 

20~apanema 
21 rjl;arlópolis 
22'1Casca.vél 
23'#Castro 

24 ~.;ntenário do 
;sul 

25 j Cêrro Azul 
26 V Clevelândia 

~~ ~::~:~:ª 
• 11 Carlópolis 
M",á2 Cascavél 
/A3 Castro 
:;J,4 
~ 

Soca vão 
Abapã 
Centenário do Sul 

J 47 Cêrro · A.zul 
tJ4s 

''4~0 
Varzeão 
São Sebastião 
Clevelândla 

. ~ ·. 

S1'b-Dlstrito 

" ' 
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. 27 . 53 olombo 

j 28 
29 

Colombo 
Congonhlnhas 
Contenda 

51 • _Marlópolis 

52,iitorino 

~ 54 Congonhinhas · 
55J fontenda 

. J 30 

. J 31 

Cornélia Pro­
cópio 

56 /~reia Branca 
57 /Cornélio Procópio 
58 / Congonhas 

.. 

Curitlb& 

32· ·,eurluva 

59 7 Curitiba 
6Ql/Campo Comprido 
61 /Santa Felicidade 
62 Umbará · 
G3/ Tatúquara 

64~uriuva 
65 Sapopema __ 

03 Cruz Machado 66 C M h d ,j • . ruz ac a o_ 

34J.j'axinal 1 :;;~:~~!; . 
35 /,Florestópolis 69 fllorestópolis 
36 VFoz do Iguaçú 70 .-Foz do Iguaçú 
37 Fr~ncisco Bel-1 71 Francisco Beltrão 

;trao I 
38 ')".}uaíra 1 72 ti ÇTuaíra 
39i Guarani~çú 73luaraniaçú \cx-Rocinha) 

_t<ex-Rocmha) · 74 Catanduvas 
40 IGuarapuava l.J751 puarapuava. 

76.,/Guarapuavinnn. 
77/Candoi 
78 .;'Guairacá 
79 ll'Guará 
80 JGoioxin 
81 ~almeirinha 
82 ..Pedro Lustosa 
83 . .IP!nhão 
84 7Marquinho 

41 Guaraqueçaba 86 Gua.raqueçaba. 
85 ~anta Galo 

42 / Guaratuba 

43 jjibaití . 
~.,,!biporá · 
45 /Imbltuva · , 

1 
46Jipiranga 

4~.Jrrati ·-· 48 JJacarezinho 

87 Ararapira 
88 Serra Negra 
sqU/ Guaratuba 
90 Garuva 
91 Ibaití 
9? Ibiporã 
931;Imbituva 
94&,piapa 
95 Guaffiiranga 
96 'lipiranga 
97,/ Bitumirim 
98 Ivaí 
99 1 Irati 

100 1
1 

Gonçalves Júnior 
101 1 Guamirim 
102l'' Itapará 
103 ~ J acarézinho 

· lOi '/!"-rra do Jacaré 
49VJaguaplti 105~aguapltã 

106 Guaraci 
õOi Jaguarlaívatf _ 107 ~aguariaíva 

108. rapotí 
109 Bertanholi 
110 Calógeras 

5:itf Jandaia 
Sul 

d o 111 \f Jandaia do Sul 
:112~Bom Sucesso 
113 J,Marumbí 
114~apira 52./Jap;ra 

52J Pataizinho 
54.IJoaquim Tá-

vora 

55J. Lapa 

56 Laranjeiras 
do Sul 

115 Jaboti 
116 L Conselheiro Mairinck 
117 'f': ataizinho 
118 '~oaqu1m Tâvora 
119 .IGuapirama 

20 Joá 
21 ·Lapa 
22' ·Agua Azul 
3 · Antônio Olinto 

124 JLaranjeiras do Sul 
125~Vlrmond . 

,. 

• ... 

.. 

1 
1 

1; 

i 
1 

1 
1 

1· 

1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 .Lcuritiba 
2 fjPortão 
31.Eaboão 
4 j Barreirinha 
5 Boqueirão 

1 · 

1 

~ 
1 

1 V 

1 ,, 

1 

1 

1 

"-

' 

rança (ex-Ca- '147 Llto Paraná \ 
pelmha) , _ _,, 

68 Nova Fátima 148 · Nova F;átima (ex-Tulhas) \ 
t,ex-Tulhas) / : 

69 Ortigueira 149~rtigÚJ<Í.ra q,;, tliflwt., 111;1~ f'. ~. 
150 atingy.í . -·--·· .. ---.. ·l---·-
151 Barrei"" 1 QLj · 
~~~11r~mw . l PI•. l<ft.t\di-= 

1 m~~~i,~~: .. c:~n~~~ ( e~~;;,~;··f~c=:"~'-=41 
159ÍGuaragí . ·1 
160 ;'F>apagaios rovos 1 

72 /Paranaguá 161 Paranaguá ' 
162 Alexandra / 1' 

163 ,Matinhos / 
164~aranavaí [ 
165 rto São José -

1

1 

/ - 166 J:tarinenses 

7~ranavlü 

74 J"at.o-Branco 167 to Branco 

I 168 argem Bonita 1 

75 Paulo Frontin 169'_J!aulo Frontin ·1·;,;Ífl' 
J 170 ~era Guaraní · 

76 f Peabirú 171J· Peabirú 1 
172 Araruna 

77 ~inhalão 
78/.Pirai do Sul 
7? f/.P~raquara 

1731.Engenhelro Beltrão li 

l 74 ·1Pi11halão 
175lfif'iraí do Sul --·--···-·-···,- 1 

176 l'-Piraqua.ra i 
80 i'Pitanga 177".<'itanga . 1 

178 ~anoel Ribas 1 

179 J~almital 1 

180 /Santa Maria ,., 1 

/ 181 :;.-valnópolls 1 
81 -IF'onta Grossa 182 ",Ponta Grossa 

183 ~Italacóca i' L 184 '. Vvaia · 
82 ",Porecatú 1 , · J85 WForecatú 

:: ;~~~:iro Am:~ :::::;:el:m:~:~lo ;· 1 
M~ m~~í 1 

sri IPrudentópolis 189/Prudentópolis ~ 
190 tf ,J aciaba 

_ ./ 191?,'.atos Velhos ~"''"'e• p "'-· 
86 wuatiguá 192~Quatiguá.i ,,, ,,-.:~ ' í :-.., 
87'1'.Rebouças 193,Rebouças . / . ..:..\.> ó',.'• 
88 /Reservá 194 Reserva / .• ::.::.~ '. / 

195 Cândido de A~n~~ 1.;:'<~ ;> ~ 'r '~') 
196 ~osé Lacerda ·I:{ ·• · O 
197 ereza Crlsti , j , ·: --- .· 

J l98 "frês Bicos · .:.... · 

8&.J~dbeirão Cla- "t99 l'.R!beirão Claro \ :'.\,: .. '' . '. 
1 

90 f Ribeirão do' 00 Ribeirão do Pln '. • >;< ·~" 
·Pinhal t:I ' 

91 Rio Azul 201 Rio Azul . ., l· ;~ H..f.\ ~ i ~ 
/ 202 ;Soa.res ....,,, • .._ 

92 Rio Bom 203 ~io Bom · J - 204 atugí 
93 Rio Brp.n"c'o - 205 io Branco do Sul 

1do Sul "' 206~çungui 
94'# Rio Cinzas .207, io Cinzas (ex-Cinzas) 

Jex-Cinzas} · 
95 lf'Rio Negro 208 Rio Negro 

209<rpampo do Tenente 
210~Pangaré 

/ 211 1Piên • 
~6 .1 Rolândia 212t' ;Rolândia 

.. 213 r51ão Martinho 
', ·/ ', 214 )'Pit1mgueiras (ex-Santo Antônio) 

97 "'l;lant;,_ Amllia 215 iiilanta Amélia 
98 "1;\anta . Maria- 216 .Santa Ma.ri(l.na 

;i 
99 '-'°ª ' if·;i:s.-s....,...._.A.<.ton!1YI 217 I Santo Antônio 

.100 Santo Ant• da .218~Santo Ant• da PlaU:>a .~'. ·t · 
Platina \ 21~ ~Conselheiro Zacharias fJ.,} ·· 

/, · 22~ Monte Real .. . 

ó7.JLeõpolis 
58 vLondrirta 

1211" .Espigão Alto 
127 i Leópolis . 

128J'' Londrina 
.\ 

101 Santo Inácio 22 SantQ Inácio (ex-ReduçiLo -d~-.11.~-·- . 
(ex-Redu~o Inácio)"' , · 1 

/de S. IriiiGiO) 222 / ]taguaje · . f ·· 

69 fr.up;'o~ópolis 
soJ Malet. ~ · 

_, 
61 JMand~guaçú 

(ex-Vila Guai­
FªJ' . 

62 •Mandaguari 
63,/ Mangueirlnha 

64kariaiva 

eriJMazingâ 
. •/ . 

eo~met.11 

. ~7-ÍNova ·· lll•PQ· 

.. ..> .. 

129 Irerê 
130nupionópolis 
131 Cafeára 
132 Malet 
133~orizon 
134 Rio Claro do Sul 
13 Mandaguaçú (ex-Vila .Gu .. íra) 

136/ Mandaguarí l 
137# Mangue1rmha 
l:'ffi~' Coronel Vivida (ex-Barro Preto) 
139 hop1Il.Zlnho . (-ex-Chop1mJ 
1 ~arialva · . 
141 Itambê -
142 Martngâ 
143 Florlailo . · • ·. 

:144 Juorretu ..... ' . . . .. . r 
uõJfi'brto·-11, Cima.--:- . , -~· . 
140 t:fov&. J!lupcra11Ç1,. (0X.Cilp•lh1h1) 

. . . "J •• t•;' 

. . .:. ..... ~ 

... 
~ 

103" São Jerônimo 223 l/8ão Jerônimo da ·serra (e. x-·.i~··.· 
da Serra (ex- :,.Araiporanga) . 

. Araíporanga} .. 224 Santa..-.9ecilia do P"vão • 
10811 São João do 225 .1 J;lão João'. ldo Triur.fo 1 

J 
Triunfo 226 Jpalmira · ·~' 1 

104 São José doe 227~# São ·.Jollé 'dos Pinhs.ls 1 · 

l
inhais 228 Mandlrltuba . 

. . 229 ampo· Largo da Hosel.ra. 1 
10 ão Mateus 230 ~á<>· Mateus do .sul 1 

do Sul 231 ~a.ltá.. ou Queimadas 
232 ~uYiópolis 
2a35!ajeado 
:z34 Sengés • " 1os V.sengês 

1071: Sertan<:j!l: 

'· 10S J Sert.anó~lis 
1oal Siqueira ca.m-

23 ~ertanejà · . . . 
236 Paranagí_·,., · 
237 Sertanó~ · 
~sa s'1queir~·;Ça.mpo1 
239 f Mad;,nliolldÕ'. 

" 
P~• 

110 · T.'ixolr•·' ~~· 
24.-0 °'slll*O Itar&ri 
~'1 ·';'~tITT.. S9&r•• . 

..._,,_·, 
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lll JTlbagf , 
H2 ITijucas do Sul 

nah1mbú 

114 Timoneira 

115 '/Toledo 
116 fTomazina 

117 /União da Vi­
tória. 

118/Uraí 

119 / Wencealau 
Braz 

2:!3'fFernandes Pinheiro -- Ibaltí e Tomazlna. . . 
:i4~uarauna Lapa t;,j Perde })l'_rto. t\O território .Par~ ~ria1;ão do mu.::c:j~ic 
245 lbagl de Contenda. · 
246 Alto do Amparo Laranjeiras do Sul 5G Perde o território do clistriLo de Cata1uluvas parf 
247~cntania constituir o município de Guu.rania.çú. .· 
248 ljucas do Sul (ex-Aruatã) Leópol!a 57 Criada com parte do território do rnu1licipio de C..r 
249 Agudos do Sul nél!o Procópio. 
250 

1

Tlmbú Londrina 56 Perde o território do distrito de Tn.m<crana que pas 
251 Timoneira sa ·a constituir parte do muni ::!Ípio d~! Araruva. 
252 &mpo Magro Lupionópolls 59 Criado com parte do território do dis·:rito de Cente 
253 oledo nário do Súl do município de Jag·uapltã. 
254 ~omazina Mallet 60 Perde .parte do seu território para. criação do no.n 
255 apé - m\micípio de Paulo Frontin. 
256 nião da Vitória\J /.\.d Q pl 61 Criado com partes do território do Ciistrito de Ma 
2:57 Paula Freitas .....-:.: :\_\l ringá, do município de Manà.agua.rí, con1 séde nc 
'2q8]Pôrto Vitória ~'""' · povoado da ex-Vila Guaira, que muda o nome par< 
2119 J'Urai '.J:o Mandaguaçú. 
260".Rancho Alegre .,..; 1.fi;' l'J '~::JI 62 Perde os t~rritórios dos distri1:os de Paranavaí, Ma 
261-'fs~e·rra Morena · ringá, Marialva para criaçào dos 1nunicipios de Pa 
262 Wencesla.u Braz . f. ranavaí, Mandaguaçú, Maring.i e JY!a:rialva; adquirr 
263 lão José da Bôa Vista· ) parte do território do município de Apucarana. 
264 Sant'Ana do Itararé \ ~. ji, .,>' Marj' l · 64 Criado com o território do distrito do mesmo nome 

do município de Manda.guari. 

Alierações de âmbito territorial e c>nego •:;·,.;<·d• 
0 

Mari}' á 65 Criado com parte do território do distrito do mes--,. ?J li l) 
1
., ~\\ l,'>-n t1' mo nome, do município de· .Manda.gt.arí., 

--------------~-----'-------_;,;'·:..· ~~H.:ol-,i:":\-,\.l.1...l:\'l j'i.ova Esperança 67 Criado com partes dos territórios dos distritos dr 
CTRCUNSCRIÇÕES N° ALTERAÇOES ............. ....'.,.,,., (ex-Capelinha) Paranavaí e Maringá, dos municip,os de Manda 

-----;----------------------------- guari, com séde em Capelinha que :nudou o nonv 
Municij>ios para Nova Esperança. 

Amoreira (ex-Sã.o Nova Fátima 68 Criado com o território do 1listrito de Tulhas, de 
Eeba..stião da. <ex~Tulhas) • município de Congonhinhas, rnudando o nome pan 
Amoreira) 2 Criado com o território do distrito de São Sebastião Nova Fátima. · 

Alvorada do Sul 

Apu,cara.na 

Araponga• 

Araruva 

Astorga 

B.tndelrantes 

Earracllo 

B«caiúva do Sul. 

C>.mpo Mourão 

-.~ 
Capanema 

c~.~;~r..;: 
Ccntená.rlo do Sul 

:1evelándla · 
:,., .:; 

\, :' 

C<ngó~o 
. t("if 

Contenda 

Cornél19/ Procópio , 
Cruz Machado 

Fa:ic1na1 

Florestópolls 

Foz do Igua.çú 

Fl'anclsco Beltrão 

Gualra 

Guaraniaçú (ex~ 

Rocinhal 

Iba.ltf 

Ira.ti 

J•guaplt.t,:7 

FJf'..'Z'.lí]:!:-'" 

J a ndala do Sul 

da Amoreira, do munig.ipio de Assai, mudando o Ortigueira 69 Criado com o território d6 dif1trito do mesmo nom(· 
nome para Amoreira. / . do município de Tibagí e co:.11 p11J·t·2 do municípic 

5 Criaqo com J1istrito desmembrado do .município de de Reserva. 
Porecatú. 4f, Paranavaí 73 Criado com parte do distrito' do mesn10 nome d< 
Perde parte do território para criação do~ .municí- município de Mandaguarí. 
pios de Jandaia do Sul, Faxinai, Araruva1 também Pato Branco 74 Criado com o·território da se~unC.a :~ona e parte d[ 
parte· para o município de Mandaguarí. terceira zona do município d'~ Ch~velândia. 

7 Perde .º. territór/io do distrito de Astorga elevado Paulo Frontin 75 Criado com patte do território de· município d· 
a mun1c1p10. . Mallet. 

8. Criado com parfe do município de Apucarana e o Peabirú 76 Criado com partes dos territórios dos municípios d( 
· território do distrito de Tamarana desmembrado CB.mpo Mourão e Foz do IguELÇÚ. 

do município de Londrina. \ Pinhalão 77 Cri.:..do com parte -do território do municjp~o de To 
10 Perde o território do distrito de São Sebastião da rnazina. , 

Amoreira, ..e.levado a categoria de 1'.1unidpio com o Piraquara. 79 Perde parte do seu território pa:ra criação do mu 
nome de Amoreira. / · · nicipio de Timbú. . 

11 Criailo com o território do distrito de mesmo no- Porecatú 82 Perde parte do território pa:ca cría<;ão dos municí 
rrie desmembrado do municipio de Arapon1:rns. I pios de Centenário do Sul, F,orestópolis e Alvorad' 

12 Perde parte de seu território Jara a criação do do Sul. 
município cl.e Santa Amélia. Primeiro de Maio 84 Criado com parte do território da município de Ser 

13 Criado com parte do h .. rrit.ório do rlistrito de Pato tanópolis. · 
Branco do município df' Clevelândia. I Pr·udentópolis 85 1-fuda a definição da divisa cmn o n1unicípio de 

15 P.e_rde parte do seu terr}tório para criação do novo Guarapuava a favor do últi:)lo. · 
município de Timbú. I Reserva 88 Perde parte do território do distrito de José Lacer· 

19 Perde parte do território para criação do municí- • da para criação do municípi) de 01~tigueira. 
pio de Peabirú'. / Rio Azul 91 Muda·. a definição da diviss, com o município ct~ 

. 20 Criado com pa~te do terdtório elo município de GuaraPuava, a favor• do últiino. 
Clevelândia. I Rio Bom (\ 92 Criado com parte do territól'io de Apucarana, 

22· .Criado com território do distrito de Cascavel do Rio Cinzas 94 Muda a denominação de Cinzas ~para 'Rio Cinzas. 
IJ<llnicípio de Foz do Jguaçú. I (ex-Cinzas) 

24 0i-iado com partes dos territórios dos municípios de Santa Amélia 
Jaguapitã e Porecatú. 

26 Perde os territórios das zonas de Santa Ana, Santo 
Antônio e parte do distrito de Pato Branco, para 
criação dos municípios de Pato Branco. Francisco 
Beltrão, Capanema., Santo Antônio e Barracão. 

28 Perde o território do distrito dtulhas elevado à 
categoria de nlunicípio, com o n1e de Nova Fá-
tima. 

29 Criado com parte do território do municipio da 
Lapa. ~.~~ 

30 Perde os territórios dos distritos de ~ e 
Sertaneja, elevados à categoria de município. 

33 Criado com os territórios dos distritos de Cruz Ma­
chado e Pinaré do município de União da Vitória. 

:i4 Criado com o distrito de Faxinai, do. município de 
Apuc.arana. 

Santo Antônio 

Sa.nto Inácio 
Redução de 
to Inácio) 

São Jerônimo 
Serra 

São José dos 
nhais 

Sertaneja 

Sertanópoii• 

35 Criado com a parte do território do município de Tibagí 
Porecatú .. 

(ex-
San-

da 

Pi-

96 Criado com parte do territ6rio do município de Ban 
deirantes. 

99 Criado com parte do território da terceira zona de 
·município de Clevelândla. 

101 

102 

104 

107 

108 

111 

Criado com o território do distrito:::i. de ex~Redução dl 
Sant-0 Inácio e parte do de CentenáJ;i-0 do ·sul, d' 
município de Jaguapitã; muda o nome de Reduçãc. 
de Santo Inácio para Santo Inácio . 
Muda o nome de Araíporan,;a par<:. o de São Jerô· 
nimo da Serra. 
Perde os territórios dos distrito!:, d1! Agudos do Su 
e Aruatã que passa a ·Constituir o .município de Ti· 
jucas do Sul. 
Criado com parte do território do município dl 
Cornélia Procópio. 
Perde parte do seu território para criação do muni­
cípio de Primeiro de }.faia. 
Perde o território do distrito de Ortígueira, · e\evadc 

36 Perde os territórios do djstrito d~ Cascavel qu~ -Tljucas do Sul (ex- 112 
passa a constituir o município de mesmo nomi';"'··o - Aruatã) 

a Município. · 
Criado cóm os tertitórios dos distritos de Aru8.tã. l 

Agudos do Sul, do município de São José"ldos Pi 
da segunda zona (Guaíra) que passa a constituir os · 
municípios de Guaíra e Toledo e parte para cria­
ção de Peabírú. 

37 ·Criado com partes dos territórios de segunda e ter­
. ceira zonas do município de Clevelândia. 

38 Criado com parte do território da segunda zona do 
Toledo 

município de Foz do Iguaçú. Ton1aZina 
39 Criado com o território do distrito de Catanduvas 

do município de Laranjeiras do Sul. com séde no Agudos do Sul 
povoado de Rocinha, que muda o nome para Gua-
raniaçú. 

43 Perde parte. de sêu território para criação ti.o mu- Alto Paraná 
nicipio de Japira. 

47 Muda a definição da divisa coµ-i J:J município de Alvorada do Sul 
Guar'âpuava a. favor do último., _ 

49 Perde os territórios dos distrito• de Redução de Amoreira (eJC-:!!ão 
Santo Inácio, Centenário do Sul .e púte de Jagua-

1 

Sebastião da 
pitã, para criação dos mu~i.cípios de Santo Inácio, Atnoreira) 
Centenário do Sul e Lupionópolis. 

1 

APucar.àna. 
51 Criado com o território do. distrito dêste nome do , 

município de Apucarana, perdt>ndo uma parte para . ' 
o mun!ciJ>iO de Mandaguari. . Araruna _ 

113 

,115 

116 

248 

147 

nhais, com sédc en1 Atuatfi. que muda o nome pan 
Tijucas do Sul. 
Criado com parte do território do município de Pi 
raquara e paft;e do município ..Qe Bocaiúva do Sul 
Criado com pattc do território d.o inunicípio de Fo: 
do lguaçú. · 
Perde p~rte - do seu território para a criação de 
município de Pinhalão ... 
Desmer:i.1brado do ·mu.Uicipio de- São José dos Pi 
nhais passa Bi,..-COnsJi~uír Parte do novo ruunicipio dt: 
TiJUCas do Sul. -· ., 
Criado com parte do terI-11.ório do novo municipic 
de Nova Esperançll' (ex-Capelinha). 
Desmembra'..p.o 'cto inunicípio de Porecatú e eleva&. 
a categoria ·de 1.lunicipio. . 

2 Desn1embrado do município de Assai e elevado ' 
uategori-a d~ Município. - · · 

9 Perd~· Pl\l'~e. 'c!o•;erritório p;_r:'~çação do dis'trito çt, 
Pir~.~.ó; idquire· parte do territó~io do dü;tr~to (1 

Jandaia. dÓ 'Sul elevado à categoria,~de Munic1p!< 
Criado. com~ l]ll-r~e dos terrlt6r!c!" !los muiilc!pi· 

.- . ~ . ~ -~ . .:>,, .;,. 
172 



~
. 

• • _ .. 

···' 

AJaruva 

Areia. Branca. 

A .. torga 

Ba.ndeiranteil 

Bateias 

Ba.rraci.o 

Barra. do Jaca.ri 

Ea.rreiro 

Bocaiúva do Sul 

Bom Sucesso 

Ca!eára 

Campo Larro 
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13 

56 

18 

22 

36 

23 

104 

151 

25 

112 

131 

Carnpo Mourão e Foz do lguaçú, transferido para o 
novo município de Peabirú. 
Perde parte do seu território a favor do distrito e 
município de Rio Bo1n. 
Criado com parte do território do distrito de Con­
tenda passa a constituir o novo municipio de Con­
tenda. 
Subdividido para criação dos novos distritos de Iça­
ra, Santa Zélia e Santa Fé. 
Perde parte do seu território para criação do novo 
município de Santa Amélia. 
Criado com parte do território do município· e dis­
trito de Campo Largo. 
Criado com parte do território do município de 
Clevelândia, passando a constituir o novo município 
de Barracão. 
Cri.ado com parte do distrito de Jacarezinho, no mu~ 
nicípio do mesmo nome. 
Criado no novo município de Ortigueira com partes 
dos territórios dos distritos de Ortigueira, desmem­
brado do município de Tibagí e de José Lacerda, do 
município de Reserva. 
Perde parte do território para criação do novo mu­
nicípio de Timbú. 
Criado com parte do território do município de Apu~ 
carana, transferido para o novo município de Jan­
daia do Sul. 
Criado com parte do território do distrito de Cente­
nário do Sul, passa a constituír parte do novo mu­
nicípio de Lupionópolis. 

30 Perde parte do território para criação do novo dis­
trito de Bateias no mesmo município. 

~~~~-t~..-~~~--'~~~~~~,--~~-.~-

.. ~-.C..ie&Q,.,ç~m parte do diatrit•l de Gotanduvas. ( 
:.aife membrad··p do município de Lar.anjeiras do Su 

elevado· i município; muda o nome de Rocinha p 
Guaraniaçú. 

Guaraniaçú--(ex•· 
Rocinha). 

Guarapuava 

Guara pua vinha 

Guaraqueçaba 

Guaratuba. 

Ibaití 

Ibiaci 

Içara 

75 O seu 29 Sub-distrito, Gua.rá, passa à Categoriá 
Distrito. 

76 Seu território passa a constitlir 1:iarte do distrito 
Guara pua vinha. ..,,. 

86 Perde parte do território p~.ra o novo distrito 
Serra Negra. · 

89 Perde parte do território pa.ra cria.ção do dist ·, 
de Garuva. no mesmo municipio. 

91 Perde parte do território par a criação do distrit 
município de Japira. 

188 Criado com partes dos territórios dos distritos 
Primeiro de ~!aio e Sertaiiópoli~. no municipio 
Primeiro de Maio. 1,,. 

19 Criado com parte do territór:.o do distrito de Ast 
ga, no noyo município do m€~smo nome. 

Itaguajé (ex-Boa 222 Criado com parte do territôrio do distrito ex-Rc 
çâo de Santo Inácio, elevadÓ a município com o 
me de Santo Inácio, com séde no ex-povoado 
Boa Esperança, que muda o nome para lguaje. 
Criado com parte do território do distrito de ~ 
rialva e integrado no novo município do mi;!~ 

Esperança) 

Itambé 141 

nome. 
Ivainópolig 

Jabotí 

181 Criado com parte dos territórios do distrito de ~. ----"'r'-- noel Ribas, no município de Pit~.nga. 
7 ..... 

0 
. ., erde parte do território par;i criaç~Lo do distrito 

.Y ~ eiheiro Mairinck, no no\'o município de Jap: 
Jacare ~~ ~ parte do. território para criação do disu 

/ ('); ct'~ '~ a do Jacaré. 
Carnpo Largo da 229 
Roseira 

Criad~ com parte do território do distrito e n1uni­
cípio de São José dos Pinhais. 

Jagujl'.~ \f,'~{.M, '.·.~ Pet.i rte do território para criação do novo 1 

4't :~,i~1 :~.,~ Guarací. 

{ 

"'- ~ .""' .Jr nicí · e Centenário do Sul e d.o novo distrito 
"!a.mpo Mourão 

Canta Galo 

Capanema 

Ca tanduva.i 

•' 
Catarlnenaea 

cat;,gí 

Centenário do Sul 

Chopin.zlnho 

Cleve!ãndia 

37 Subdividido para crii!'ção dos distritos de Mambaré 
e Roncador; perdP.. u.rna pequena parte que µassa Jan. a ia do sJ1C--J· .. · '.llll\~ Elevado Município; perde parti.;: do território p: 

~ \ \ i j~ o mupi pio de Mandaguarí. 

85 

40 

74 

166 

204 

46 

139 

para o distrito de Peabirú no município do mesmo 
non1e. 
Criado com parte do território do distrito de Goio· 
xim, no município de Guarapuava. 
Criado co1n parte do território da segunda zona do 
distrito de -Pato Branco. 
Desmembrado do território do municipio de Laran­
jeiras do Sul, perde parte do seu território para o 

Jang\d~o ~.ull lói:·' Criacjo om parte do distrito de G1rneral Carne 
(ex~arJIÇ'àda) \.'hp; -;;t) no m icípio de Palmas, e muda o non1e de J 

, ~-ada ara Jangada do Su1. 
Japira "-. P JJ. f~,>\·Crji>:i'Ío no novo município do 1neBmo nome e 

'- ., · .,.territórios adquiridos dos disl.ritoB d•• Jabotí e Iba 
José Lacerda.....,'ª-.. .... ..-,,96...., Perde parte do território para o novo município 

Ortigueira. 

distrito de Guaraniaçú (ex-Rocinha) passando juo- Lageado 
tos a constituir o município de Guaraniaçú. 
Criado com parte do distrito de ParanaVaí no mu- Lageado Bonito 

233 Criado com parte do territól"io do 1nunicípio e < 
trito de São Mateus do Sul. 

152 Criado com parte do territó.cio do distrito de O: 
gueira no município do mesmo no1ne. nicípio do mesmo nome. _ 

Criado com parte do distrito de Rio Bom elevado a Lapa 121 Adquire uma parte do território do distrito de e. 

categoria de lYiunicipio, desmembrado do municipio Laranjeiras do Sul 124 
de Apucarana. 

tenda. 
Perde parte do território para cria<;ão do novo 1 

trito ·de Espigão Alto. 
Criado com partes do território dos distritos de J a-
guapitã e Porecatú, passando a constituir o novo Leópolis 
rnunicipio de Centenário do Sul, perdendo parte do 
território para o novo município de Lupionôpolis e Lupionôpolis 

~~~~eº·p~:::i~o dsee;a:e~~i;~r~~io~ara criação do dis- M'.amburê 
trito Coronel Vivida no município ·-!:e 1"1angueiri-

<e>-

127' 

• 130 

88 

135 

Desmembrado do munidpio de Cornélia Procópi· 
elevado à categoría de :Muni ~ípio. 
Criado com parte do território do distrito de Cer 
nário do Sul no novo município do mesmo no'. 
Criado corn parte do território do distrito e me 
cipio de Campo Mourão. 
Criado com parte do território do d:lstrito de .Mar 
gá, transferido para o nove. munieipiv de 1:1an 
guaçú. 

Conselheiro 
rinck 

Contenda 

nha · muda o nome de Chopim para Chopinzinho. Mandaguaçú 
50 Perde•parte do território para criação do distrito de 

1 

Vila Guaíra) 
Mariópolis. . 

l.l:ai· ,116 Criado com parte do território do distrito de Jaboti Manoel Ribas 
178 Perde parte do território p;i.ra a criação do n, 

distrito de Ivainópolis. 

Coronel Vivida 
(ex-Barro Preto) 

Curitiba 

Curiúva 

Espigão Alto 

Engenheiro Bel­
trão 

Faxina! 

Florestópolis 

Franciaco Beltrão 

FlorillllO 

Garuva 

General· Carneiro 

G<lloxim 

Guaíra 

Gua.ri 

Gua.raoi 

no município de Japira, . . 
55 Elevado à categoria de município; perde parte do Marmga 

seu território para criação do distrito de Areía 

138 

Branca no mesmo n1unicípio e mais outra parte Matinho.<J 
para o distrito da Lapa. 
Criado com parte do distrito de Chopinzinho (ex- Mariópolis 
Chopin1) no município de Manguei.rinha com séde Marquinho 
no ex-povoado Barro Preto, que muda o nome para 
Coronel Vivida. Marumhí 

59 Muda a subdivisão em cinco subdistritos (anterior-
mente três) denominados: 1<> - Curitiba; 2q - Por Monjolinho 
tão; 39 - Taboão; 49 - Barreirinha; 59 - Boquei-

Monte Real rãa. ~ . . 
64 Perde parte do seu território para o novo d1str1to 

de Sapopema. Natinguí 
126 Criado com parte do território do distrito e muni­

cípio de Laranjeiras do Sul. Nova América 
Colina 

da 
173 Criado com parte do território do município, e dis­

trito de Campo Mourão, passando a constituir parte Nova ERperança 
do novo municipio de Peabirú. (ex-Capelinha) 

õ8 Desmembrado do município de Apucarana e elevado 
a município, perde parte de seu território a favor do 

novo distrito de Catugí, no município de Rio Bom. 
69 Criado com parte do território do distrito de Pore­

catú e elevado à categoria de Município. 
71 Criado com parte do territórjo da primeira zona do 

distrito de Pato Branco e elevado a município. 
143 Criado com parte do território do distrito de Ma­

ringá., fazendo parte do município do mesmo nome. 
90 Criado com parte do distrito e município de Gua. 

ratuba. 

Nova Fátima 
Tulhasl 

Palmital 

Palmira 

Paranagí 

156 Perde parte do território para criação do novo dis- Paranaguá 
trito de Jangada do Sul <ex-Jangada>. 

80 Perd~arte do seu territôrio para criaç:ão dos <li~- Paranaxaí 
tritos d& Canta Galo e Marquinho. 

72 Ex-segunda zona do município de Foz do Iguaçú 
perde parte do território para o novo distrito e mu- Pato -Branco 
nicipio de Toledo e também para o novo município 
de Peabirú. 

79 Ex-segundo su'tr<li!5trito do município de Guarapua.­
va, elevado a distrito. Paulo Frontin 

106 Criado com parte do município e distrito de Jagua­
pitã. no mesmo município. Peabirú 

(ex-

142 

163 

51 
84 

113 

153 

220 

150 

146 

148 

179 

226 

236 

161 

164 

167 

169 

171 

Perde parte do seu territórici para a criação do l 

trito Floriano no mesmo M·Jnici piCI. 
Criado com parte do território do distrito de Pa 
naguá no município do mes:no non1e. 
Criado com parte do distritJ de ·c~_evelândia. 
Criado con1 parte do distrito de Gc,ioxim, no mu 
cípio de Guarapuava. 
Criado com parte do distrito e novo município 
Jan<laia do Sul. 
Criado com partes dos territórios de José Lacei 
no município de Reserva e de Orti.sueira. 
Criado com parte do distrito de Santo Antônio 
Platina. 
Desmembrado do município de ~ribagí, para con: 
tuir parte do novo munícipio de Ortigueira. 
Criado com parte do território do distrito de Ar 
reira, ex~São Sebastião ela Amoreira. 
Criado com parte dos territórios dos distritos 
Maringá ·e Paranavaí, desrriembrado do munici 
de Mandaguarí, no novo municlpic de Nova Es 
rança. 
Muda o nome de Tulhas para Nova Fátima. 

Criado com parte do território do distrito e mu 
cípio de Pitanga. 
Perde parte do território a :'.avor d'l distrito de ~ 
João do Triunto. 
Criado com parte do territó:~io do distrito de Ser 
neja no novo município dê~,te norr:.e, desmembr& 
do município de Cornélia Procópio. 
Perde parte do território para criação do dístr 
de Matinhos. 
Perde parte do território pa.ra crlação dos distri· 
de Porto São José e Catarinens.e~> e do novo mu 
cípio de Nova Esperança (!!X-Capelinha). 
Desmembrado do município de CJevelàndia e el~· 
do â. categoria de Município; perde parte do seu t 
ritório para criação do distrito de Vitorino, no :-: 
nicípio de Clevelândia. 
Perde parte do território pa::-a cr-iaç·ão do distrito 
Vera Guarani. 
Criado com .p.arte do terrító:~io do distrito e muni 
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Pira pó 
pio de Campo Mourão. poranga) nicíplo i 

10 Criado com parte do território do distrito e muni- São .T osé dos Pi- 227 Perde ; ~riação do novo 
cípio de Apucarana. ' nhais distrit .-. d!:_ ~os~,i:9# no mesmo mu-

Pitanga 177 Perde parte do território para criação dos distritos mc1p10. ___ ,_,.._.._ ... 
de Palmital, Santa Maria e para fazer parte do São Martinho 213 Criado com parte do terrl·oório de• distrito e munlci-
distrito de Manoel Ribas. pio de Rolândia. 
Criado com parte do distrito e município de Rolân- São"Mateus do Snl 230 Perde parte do território para. ci-iação dos distritos Pitanguei~as (ex· 214 

Santo Antônio) dia, com sêde em Santo Antônio, que muda o nome de Caltâ (ex-Queima.das) e Lageado. 
225 para Pitangueira<. São João do Adquire parte do território do distrito de Palmira. 

Porecatú 185 Perde parte do território, transferido para o novo Triunfo 

São José 

município de Centenário do Sul e para criação do Sertaneja 
novo município de Florestópolis. 

235 Perde parte do seu território pnra criação do dis­
trito de Paranagi. 

Porto 165 Criado com parte do território do distrito de Para- Sapé 
navai (elevado a município). 

255 Criado com parte do te:oritório do distrito e mu­
nicípio de Tomazina. 

Porto Vitória 258 Criado com parte do território do distrito de União Sapopema 
da Vitória, no município do mesmo nome. 

65 Criado com parte do território do distrito· e muni­
cípio de Curiúva. 

Primeiro de Maio 187 

Rancho Alegre 260 

Perde parte do território para criação do distrito Serra Morena 
de lbiaci. Serra Negra 
Criado com parte do território do município de Uraí. 
Desmembrado do município de Apucarana e eleva- Sertanópolis 
do à categoria de município, adquire partes dos dis-

261 
88 

Criado com parte do distrito e município de Uraí. 
Criado com parte dd território do distrito e muni­
cípio de Guaraqueçaba. 

Rio Bom 203 

Rio Cinzas (ex- 207 
Cinzas) 

tritos de Faxinal e Araruva e perde parte do seu Tamarana 
território para criar o novo distrito de Catugi. 
Muda o nome de Cinzas_ para Rio Cinzas. Tibagi 

237 

14 

245 

Perd~ parte do território pu.ra criação do distrito 
de Ibiací no município de ::Prirr.Leiro de Maio. 
Desmembrado do munidpio dE: Londrina passa a 
constituir a parte do municipio de Araruva. 
Perde parte do território para criação do distrito 
de Ventania. 

Rolândia 212 Perde parte do seu território para criação dos no- Tijucas do Sul 
Aruatã) 

Timbú 

(ex- 248 Muda. o nome de Arua·:ã para. Tijuca.s do Sul. 

Roncador 

Santa Améiia 

39 

215 

vos distritos de São Martinho e Pitangueiras. 
Criado com parte do território do município e dis­
trito de Campo Mourão. 
Criado com parte do território do distrito e muni­
cípio de Bandeirantes. 

250 Desmembrado do município de Piraquara e eleva­
do à categoria de Município, adquire parte do dis­
trito e município de Bo caiú va do Sul. 

Santa Cecília 
Pavão 

do 224 Criado com parte do território do distrito e muni .. 
cípio de São Jerônimo da Serra, ex-Araiporanga, 
no mesmo município. 

Toledo 253 Criado com parte do te1~ritó:rio d~ segunda zona do 
municipio de Foz do lguaçú e passa a constituir o 
novo município de Toledo. 

Santa Fé 21 Criado com parte do território do distrito e novo 
municípia...P.e Astorga e desmembrado do município 
de Arapongas. 

Tomazina 254 Perde parte do seu território para a criação do 
distrito de Sapé. 

Tatuquara 63 Criado com parte do t•?rritôrio do distrito de Um· 
bará, no município de Curitiba. 

Criado com parte do território do município e dis-
trito de Pitanga. • 

Santa Maria 180 Umbará 62 Perde pa.rte do territé-rio para a criação do dis­
trito de Tatuquara. 

Santa Zélia 20 Criado com parte do território do distrito e novo 
município de Astorga, desmembrado do município 
de Arapongas. 

União da Perde parte do seu t(!rritório para a criação d0 
-" Q . · distrito de Porto Vitória. 

Uraí ~''1 _ . é;f~;~ bdividido para a criação dos distritos de Ran-
Santo Antônio 21'7 Criado com parte do território da segunda 2ona do 

distrito de Pato Branco, no novo município do 
mesmo nome. 

/,...~'- Ç) .éh Alegre e Serra Morena. 
V"'%.-,_~Bonita 168 ~.ia o com parte dos t errit.órios das segunda e ter-

Santo Antônio da 218 Perde parte do seu território para a criação do no­
vo distrito de Monte Real, do mesmo município. 
Adquire uma parte do território do distrito de Cen­
tenário do Sul. 

j '..ç ~~:~.;!/~ ~} c~j.~nzonas do município de Clevelândia no novo 
· ~"'t' -~,, , \:J m'8\~pio de Pato Branco. 

Platina V nta:nia • ..-'-·"'~-- '.247 Crladq com parte do distrito de Tlbagí. 
V torino \:_!_,./: ::·:: •: __ ;_i;2 Criadq com parte do território do distrito de Patc 221 Santo Inácio (ex-

Redução de Sa.n-
to Inií.cio) 

São Jerônimo da 223 Perde parte do seu território para criação do novo 
distrito de Santa Cecília do Pavão, no mesmo mu-

11' • i -Brl}l' no município de Clevelândia. 
Ve a ~uarS:n! :f10 Cria com parte do territóri-l do distrito de Paulo 

• ' Fron in, no novo município dêsse nome e des-

'~ /~)/.l .~'._l J{:-\·\·~?:.. ~j~tllbrado do município de Mallet. Serra (ex-Arai-

SECRETARIA. '-DE VIA• - no Municipio de Curitiba (cinco) gues de u~;·';~"';:;_;~ e ~3 do trt'wbo 
5 casas para Feitor; e no trecho L-2 L-2 i 1, em grupos mínimos de 5 ( cin-

1' IO E -OBRAS PÚBLICAS i l, Castro-Ponta Grossa, da estrada co) unidades, cada 30 (trinta) dias, 
~ Porto Enligdão - Três Barras, 10 contados da data da locação devids.­

DEPARTAMENTO DE ES­
TRADAS DE RODAGEM 

(dez) casas para operários, 5 (cinco> mente autorizada pelo Engenheiro 
casas para Fei1.or P 3 (três) gara- Chefe da Divisão de Construção e 
gens. Conservação e do 2. • Distrito res-
Cláusula Segunda pectlvamente, e que será procedida 

Termo de a;uste de tarefa que A locação das casas e fiscalização logo 1.pós a i·egíotro dêste. termo no 
entre si fazem o Departamento dos serviços, será feita no Municí- Egrég'io Tribunal de Contas do Esta .. 
de Estradas de Rodagem do Es- pio de Curitiba e no trecho L-2 i l, do, não devendo exceder de 6 (seis) 
tado do Paraná e a Firtn.a Oons- Castro-Ponta Grossa, pelos engenhei- mêses o prazo para a conclusão to­
trutora Excelsior Ltda:. para ros Chefes da Divisão de Constru- tal dos serviços ajustados, A pror­
construção de caBas de tu.rma_. 'ft.a ção e Conservação e do 2.9 D:.3trito, rogação dos prazos aqui estipulaau.:; 
forma abaixo. respectivamente, os quais fornece- sómente se fará em casos de fôrça 

Aos 16 (dezesseis) dias do m.~s de rão os projétos a que os serviços te- ma}or devidamente comprovados e a 
Novembro de 1951 (mil novecentos e rãa que obedecer. exclusivo critério do Diretor do D.E. 
cincoellta e um), o Departame:110 Cláusula Terceira R., mediante requerimento justifica-
-de Estradas de Rodagem do }l~sta· Os preços a serem pagos à Tarefei- do da Tarefeira. 
do do Paraná, con1 sérl.-; no 4.~ · an- ra pela execução dos serviço.'!. aj' .. u .. - Cláusula Quinta 
-dar do Edificio "Moreira. narCt:z." s. Lados s·ão os seguintes: ·- 1) !'To tre- Nenhum direito assistirá à Tarefei­
Avenida João Pessôa, n. 103, nesta cho, C.igo no Municívi 1 dt! Curiti~a: ra._relativamente a serviços executa­
Capital, aqui denominado D.E.R., - de Cr$ 620,00 m/2 '.3c'.sce.i1'os e dos sem ordem de serviço expedida 
neste ato representado pelo seu Di- vinte cruzeiros o metro quadrado) pela autoridade competente do D.E. 
reter Tenente Coronel Luiz Carlos pnra as referida J nasa;J do 1.ip•.: Ff'i- R., ou em virtude de ordem verbal. 
Pereira Tourinho, e a Firma Cons- tor; 2) no trecho L-2 1 1, Castro Cláusula Sexta 
trutora Excelsior Ltd'.I.., neste termo Ponta Grossa; a) de Cr$ 600,00 m/2 O pagamento dos serviços será 
denominada, simplesmeuie ,...'..arefcira, (seiscentos cruzeiros o metro qua- efetuado pela Tezouraria do D.E.R., 
coJn escritório à rua An::!elo sun~- drado) para as cas1:i.s de operários; a requerimento da Tarefeira, 30 (trin­
paio, n. 1.285, nesta cidade, ora re- b > G~ Cr$ 620,00 m/2 (seiscentos e ta) dias após as datas das entregas 
presentada pelo sócio João Lacio Na- vlr.tc cruzeiros o metro quadrado) parceladas referidas na cláusula 
tal# Janke, brasileiro, ~olteiro, c~ng-'?'- p.:i.ra as casas de Feitor; e e) <le quarta.. 
nheiro civil, conforme docun1entns Cr$ r.3v,00 n1/2 (qui.1hentos e trinta Cláu.sula Sétima 
que exibiu, delib2raram f1rm·.l:- t!n- cruzeiros o metro quadrado) para O D.E.R.. não fará à Tarefeira, 
tre si, em presença das;. testeml!nhns a~ gHragens. A escal/at1:1J óe terra qualquer adiantamento de importân­
adiante assinada~. •J 1Jrcsente tern.10 p·ir:-.. abertura de po'.!"!-1, c\J.anlio ma- eia por conta dos serviços ajusta­
de ajuste de tarefa para construr:ho terial não duro, será feita á razão dos, alem daquelas devidas pelos ser­
de casas de turma no Municipio de de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzei- viços realizados, referidos na cláu­
Curitiba e no trecho L-2 i 1 Castro rc.::;> o metro linca\·, t ~é a pro.fundi· sula anterior. 
- ~o~ta .Gross~, da estrada Purto 1 <l~<le de 10 (dez) m~i.t·c~r.i i3 c.onstru- Cláusula Oitava 
Em1gdao - Tres Barras, indepen- çao de cercas obedecera .ªº preço de Fica entendido que a aquisição, 
denten1ente de concurrência n,15 ter- ~ Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros) o me- obtenção e compra do material ne­
mos do despacho do t!otend::> Çon~ tro linear; e finalmente, a coloca- cessário à realização dos serviços 
selho Rodoviário, constante do Ofi- ção de vidros em casas já existentes, ajustados, fica à cargo exclusivo da 
cio n. 1.433-51 - D.E.R., de 25 de obedecerá ao preço de Cr$ R5 00 (o;- Tarefeira, encarregando-se o D.E.R., 
Outubro do corrente ano, mediante tenta e cinco cruzeit'o~.) o n1m .. ro do transporte dos mesmos, atê o lo-
as condições estabelecidas nas dáu- quadrado. cal das obras. 
sulas seguintes: Cláusula Quarta Cláusula Nona 
'Cláusula Primeira As casa a serem construidas T.'O A Tarefeira responderá por suas 

A Tarefeira se obriga a construir: Município de Curitiba, serão entre- ações, omissões, negligências, que 

-··----------· 
dêm causa a. C.esabamento, incêndio. 
desastre, as::lim como quaisquer pre· 
juizos ca.usa.doi:i ao D.E.R., ou a ter­
ceiros, ou ainà.a decorrentes de ací· 
dentes (lo tJ:·abalho no curso da cons· 
trução. 

C~.íu ... ~'10. Def.'i1l1a 

Qualquer se:rviço · no todo ou en 
pq,rte, i:nr>ug:nado pelo D.E.R., ied 
re:novaC.c pela Tarefeira, e se esb 
não o fizer, fi·ca o mesmo com o di 
reito dH ex~!cutá-lo da forma que Ih 
convier, cox-rendo o custo dos traba 
lhos, por conta. exclusiva da Tarefe· 
ra. 
Cláusula D~cima Primeira 

O presente termo de ajuste de t< 
refa poderá ser rescindido, indepe1 
dentemente de interpelação judicia 
sem que a r.rnrefeira tenha direito 
indenhação d·~ espécie alguma, qua: 
do se veri.ficar qualquer dos case 
seguin·:es: -- a') a Tarefeira fallr; l 
a Tarufeirll c,eixar de cumprir o E 

tabelec:ido en1 qualquer das cláu!', 
las dE,stc termo; e) ~xtinguir-se 
prazo a que s·~ reter·~ ~i ci.áusu~a quE 
ta, de!ide que não lenha ulUo ]J~E:.v· 
mente Frorrogado no.3 ter-1nc.s 
mesnrn. cláusula. A '1'ar.:~fo1ra per 
o direitt• a<: levantamento .::t ... a .... ~ 
depositada para ~1X::'!C'.1Çiil) dus Rer 
ços E~Jn e r:~so de re:;ci.>áo, c;al\.·o s< 
motivQ desta for o referül•l ~·a ê:.JÍT 

a da ::-1 (.S~!nt1! cláusula. 

Cláus·iila .Déa'inia Segun•L-i 
Para gara1:ltia do :::ui:npri.:nl:'nto 

estabulecido no preRent~ tcr.:1'J, a.' 
refeira dlmositará na Tezot.J.ra.rb. 
D.E.F~., a importância de Cr$ 3.25~ 
(três mil, d·uzentos e cincoentR e 
zeirOH) corno caução inicial e cc 
refôr·~o dessa caução :3erál desc01 
dos l)o/ci {cinco por cento) do vi 
-O.os paga.rnentos feitos a. mesma 
los serviços realizai..los, m~du 
guia~: ext:ra'.~das pela ContabiUC 
do It.E.IL, de acôrdo com o cal· 
efetuado na ocasião~ 


